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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2022 

MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA 

(Processo Administrativo nº. 259/2022) 

 

Torna-se público, que o Município de Boa Esperança, Estado do Espírito Santo, 

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ sob o nº 27.167.436/0001-26, 

UASG 985619, por meio da Gerência Municipal de Gestão de Licitações, sediada na Avenida 

Senador Eurico Rezende, nº 780, Centro, Boa Esperança/ES, CEP: 29.845-000, realizará 

licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 10.520, de 

17 de julho de 2002, do Decreto 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 7892, de 

23 de janeiro e 2013, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da 

Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 

2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.  

Data da sessão: 29/06/2022 

Horário: 08h:30min 

Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.gov.br/compras/pt-br 

Critério de Julgamento: do tipo Menor Preço por Lote 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos nas áreas da 

ciência e da tecnologia da informação, visando a Modernização Institucional da 

Prefeitura Municipal de Boa Esperança, através da implantação de uma solução web, 

mediante a execução das atividades e demais características e especificações técnicas 

contidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em grupos, formados por um ou mais itens, conforme tabela 

constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos 

grupos forem de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que os 

compõem. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL DO GRUPO, 

observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do 

objeto. 

http://www.boaesperanca.es.gov.br/
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2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento da Administração para o exercício de 2022, 

na classificação abaixo: 

Unidade Gestora: Prefeitura Municipal de Boa Esperança-ES. 

Órgão: Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão.  

Projeto/Atividade: 019019.0412100082.020 – Manutenção das Atividades da Secretaria..  

Elemento Despesa: 33903900000 – Outros Serviços de Terceiros – PJ.  

Ficha: 0071 

Fonte Recurso: 10010000000 – Recursos Ordinários. 

                         15400000000 – Transf. dos Estados ref. Royalties do Petróleo. 

Valor: R$ 428.495,00.  

3. CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que 

permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma 

eletrônica. 

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo 

Federal, no sítio https://www.gov.br/compras/pt-br/, por meio de certificado digital 

conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 

inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação 

por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 

terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

http://www.boaesperanca.es.gov.br/
https://www.gov.br/compras/pt-br/
https://www.gov.br/compras/pt-br/
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3.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação 

4.  DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no 

art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018. 

4.1.1  Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema 

4.2     Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 

11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006. 

4.4.           Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.4.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na    

forma da legislação vigente; 

4.4.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.4.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.4.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.4.5. que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de 

dissolução ou liquidação; 

4.4.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.4.7. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);  

4.4.8. sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da 

Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 2017. 

4.5. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou 

“não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

4.5.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

http://www.boaesperanca.es.gov.br/


 
PODER EXECUTIVO 

Município de Boa Esperança - Estado do Espírito Santo 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

GERÊNCIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE LICITAÇÕES 
Av. Senador Eurico Rezende, n° 780 | Centro | Boa Esperança/ES | CEP 29.845-000 

Telefone: (27) 3768 6531 | E-mail: gestaopregoes@boaesperanca.es.gov.br | www.boaesperanca.es.gov.br 

 

4 
 

4.5.1.1.nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o 

prosseguimento no certame; 

4.5.1.2.nos itens em que a participação não for exclusiva para 

microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 

campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 

ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 

2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa. 

4.5.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 

anexos; 

4.5.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a 

proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;  

4.5.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

4.5.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 

anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

4.5.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da 

Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

4.5.7.  que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 

1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.5.8.  que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento 

de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 

reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 

previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 

de julho de 1991. 

4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 

licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

5.5. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a 

descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura 

http://www.boaesperanca.es.gov.br/
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da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 

documentação 

5.6. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos 

neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.7. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que 

constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados 

constantes dos sistemas. 

5.8. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.9. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 

a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 

sua desconexão.  

5.10. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir 

a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

5.11. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta. 

5.12. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação da pregoeira e para acesso 

público após o encerramento do envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.5. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

6.5.1.  Valor unitário e total do item; 

6.5.2.  Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação 

do Termo de Referência. 

6.6. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.7. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na prestação dos serviços, apurados mediante o preenchimento do 

modelo de Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme anexo deste Edital; 

http://www.boaesperanca.es.gov.br/
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6.7.1.           A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual 

equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive 

quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais 

como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando 

ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei 

n° 8.666, de 1993. 

6.7.2.     Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se 

revele superior às necessidades da contratante, a Administração deverá 

efetuar o pagamento seguindo estritamente as regras contratuais de 

faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente 

com a realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do 

quantitativo necessário, com base na alínea "b" do inciso I do art. 65 da 

Lei n. 8.666/93 e nos termos do art. 63, §2° da IN SEGES/MPDG 

n.5/2017.  

6.8. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. 

Em caso de erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão 

adotadas as orientações a seguir: 

6.8.1.  cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido 

durante toda a execução contratual; 

6.8.2.  cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, 

unilateralmente, da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou 

redução, quando da repactuação, para fins de total ressarcimento do débito. 

6.9. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada 

apresentar a pregoeira ou à fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação 

dos recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior.  

6.10. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

dos serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.11. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

http://www.boaesperanca.es.gov.br/
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6.12. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.13. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de sua apresentação. 

6.14. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.   

6.14.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por 

parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de 

Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias 

ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 

empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada 

a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

6.15. Existindo divergência entre as descrições do item licitado no sistema do 

Comprasnet SIASG e no edital, prevalecerão as descrições contidas no 

instrumento convocatório. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.5. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.6.   A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 

Termo de Referência.  

7.6.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.6.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.6.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento 

definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.7. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

http://www.boaesperanca.es.gov.br/
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7.8. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a 

Pregoeira e os licitantes. 

7.9.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro.  

7.9.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 

7.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.11. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.12. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser 

inferior a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) 

segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos 

lances.  

7.13. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta 

que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 50,00 (cinquenta reais). 

7.14. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

7.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 

dois minutos do período de duração da sessão pública. 

7.16. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.17. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

7.18. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá a pregoeira, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 

reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

4.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar.  

7.19. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

http://www.boaesperanca.es.gov.br/
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7.20. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 

dos lances.  

7.21. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

7.22. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste 

Edital e seus anexos.  

7.23. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.24. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 

verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 

sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, 

de 2015. 

7.25. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 

melhor lance de menor preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.26. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

7.27. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

7.28. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

7.29. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

http://www.boaesperanca.es.gov.br/
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7.30. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, ao objeto produzido: 

7.30.1. no pais; 

7.30.2. por empresas brasileiras;  

7.30.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 

no País; 

7.30.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 

que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

7.31. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas ou os lances empatados.  

7.32. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a pregoeira deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado 

o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em 

condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.32.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

7.32.2. A pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados.  

7.32.3. É facultado a pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o 

prazo. 

7.33. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.5. Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 

ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 

disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  

http://www.boaesperanca.es.gov.br/
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8.6. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua 

proposta, os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução 

Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena 

de desclassificação.  

8.7. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao 

preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do 

que o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.7.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 

insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda 

que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 

exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 

próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração.  

8.8. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 

indícios que fundamentam a suspeita; 

8.9. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 

ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas 

de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.10. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob 

pena de não aceitação da proposta. 

8.10.1. . É facultado a pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

8.10.2. . Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se 

os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações 

pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados 

por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pela 

Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob 

pena de não aceitação da proposta. 

8.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 

classificação. 

http://www.boaesperanca.es.gov.br/
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8.12. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a 

nova data e horário para a sua continuidade. 

8.13. A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção 

de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste 

Edital. 

8.14. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.15. 8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

8.16. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes da Pregoeira passar à 

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.17. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.  

9 DA HABILITAÇÃO  

9.1.Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o 

eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:   

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos 

Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição 

das consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta 

Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

http://www.boaesperanca.es.gov.br/
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
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9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 

8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável 

pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa 

jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.1.2.1.Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência 

de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para 

verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos 

vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros. 

9.1.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação 

previamente à sua desclassificação. 

9.1.3. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da 

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 

aceitação da proposta subsequente. 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será 

verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à 

habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômica financeira e 

habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 

03, de 2018. 

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução 

Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, 

deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o 

terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas; 

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações 

constantes do SICAF para que estejam vigentes na data da 

abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 

apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do 

licitante, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores 

http://www.boaesperanca.es.gov.br/
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de certidões feita pela Pregoeira lograr êxito em encontrar a(s) 

certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 

2019. 

9.3.Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o 

licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no 

prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

9.4.Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver 

dúvida em relação à integridade do documento digital. 

9.5.Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.6.Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome 

da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com 

diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao 

CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 

dessas contribuições. 

9.7.  Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos 

termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de 

habilitação. 

 

9.8.Habilitação jurídica:  

9.8.1. no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.8.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social 

em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

9.8.3. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 

sucursal, filial ou agência; 

http://www.boaesperanca.es.gov.br/
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9.8.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 

indicação dos seus administradores; 

9.8.5. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária 

estrangeira em funcionamento no País; 

9.8.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

 

9.9.   Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.9.2. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal (Certidão de Quitação 

de Tributos e Contribuições Federais conjunta com a Certidão Quanto 

à Dívida Ativa da União, expedida por órgão da Secretaria da Receita 

Federal, unificada com a Certidão Negativa de Débito com o INSS, 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 

instituídos por lei, expedida pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional – conforme Portaria MF nº 358, de 5 de setembro de 2014). 

9.9.3. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, onde for sediada a 

Empresa com validade na data de realização da licitação 

9.9.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativo ao 

domicilio ou sede da proponente, validade na data de realização da 

licitação. A proponente com filial no Município de Boa Esperança/ES, 

fica obrigada a fornecer a Certidão relativa a esta filial, para 

atendimento do item; 

9.9.5. Certidão de Regularidade - CRF, perante o Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço - FGTS, com validade na data de realização da 

licitação. 

9.9.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa. 

9.9.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais 

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição 

mediante declaração da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, 

ou outra equivalente, na forma da lei;  

http://www.boaesperanca.es.gov.br/
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9.9.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como 

microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 

fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 

inabilitação. 

 

9.10.  Qualificação Econômico-Financeira:  

9.10.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 

social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há 

mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

9.10.1.1. No caso de empresa constituída no exercício social 

vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 

sociedade; 

9.10.1.2.  é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei 

ou contrato/estatuto social. 

9.10.2. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção 

de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 

(LC), superiores a 1 (um), obtidos  pela aplicação das seguintes fórmulas:  

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 

Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

 

SG = 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

9.10.3. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem 

resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

http://www.boaesperanca.es.gov.br/
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deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor 

estimado da contratação ou do item pertinente.  

 

9.11.  Qualificação Técnica:  

9.11.1. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão comprovar, ainda, 

a qualificação técnica, conforme abaixo: 

9.11.2 Para habilitação do Lote 1 – IMPLANTACAO E LICENCIAMENTO 

DO SOFTWARE os licitantes deverão apresentar as seguintes qualificações 

técnicas: 

a) Comprovação de aptidão para execução do serviço de Reformulação, 

Implantação e Treinamento do Portal Oficial, mediante apresentação de 01 

(um) atestado de desempenho atual ou anterior, fornecido por organização 

pública ou privada, comprobatório da capacidade técnica para prestar o serviço 

do objeto a ser licitado, em características, quantidades e prazo, assinado por seu 

representante legal, discriminando o teor da contratação, o número do contrato, 

os dados da empresa contratada; 

b) Comprovação de aptidão para execução do serviço de Licença, Manutenção, 

Suporte Mensal e Hospedagem da Solução em Data Center, mediante 

apresentação de 01 (um) atestado de desempenho atual ou anterior, fornecido 

por organização pública ou privada, comprobatório da capacidade técnica para 

prestar o serviço do objeto a ser licitado, em características, quantidades e prazo, 

assinado por seu representante legal, discriminando o teor da contratação, o 

número do contrato, os dados da empresa contratada; 

 

c) Comprovação de aptidão para execução do serviço de Implantação do 

Software para Gerenciamento Eletrônico de Processos e Documentos, 

mediante apresentação de 01 (um) atestado de desempenho atual ou anterior, 

fornecido por organização pública ou privada, comprobatório da capacidade 

técnica para prestar o serviço do objeto a ser licitado, em características, 

quantidades e prazo, assinado por seu representante legal, discriminando o teor 

da contratação, o número do contrato, os dados da empresa contratada; 

 

d) Comprovação de aptidão para execução do serviço de Licença de Uso do 

Software para Gerenciamento Eletrônico de Processos e Documentos e 

Hospedagem em Data Center, mediante apresentação de 01 (um) atestado de 

desempenho atual ou anterior, fornecido por organização pública ou privada, 

comprobatório da capacidade técnica para prestar o serviço do objeto a ser 

licitado, em características, quantidades e prazo, assinado por seu representante 
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legal, discriminando o teor da contratação, o número do contrato, os dados da 

empresa contratada, e o endereço eletrônico do sistema; 

 

d.1) Endereço eletrônico do Software publicado na Web; 

d.2) O Software implantado deverá ter contemplado os módulos de 

Gerenciamento de Processos Eletrônicos, com utilização de Certificação Digital. 

 

9.11.3 Para habilitação do Lote 2 – CONSULTORIA TÉCNICA 

ESPECIALIZADA os licitantes deverão apresentar as seguintes qualificações 

técnicas: 

  

a) Comprovação de aptidão para execução do serviço de Consultoria para 

Operação Assistida ao Software: Operação assistida na utilização do 

software, mediante apresentação de 01 (um) atestado de desempenho atual ou 

anterior, fornecido por organização pública ou privada, comprobatório da 

capacidade técnica para prestar o serviço do objeto a ser licitado, em 

características, quantidades e prazo, assinado por seu representante legal, 

discriminando o teor da contratação, o número do contrato, os dados da 

empresa contratada; 

 

  b) Comprovação de aptidão em prestação de serviços de MODELAGEM DE 

PROCESSOS DE NEGÓCIOS, mediante apresentação de 01 (um) atestado 

de desempenho atual ou anterior, fornecido por organização pública ou 

privada, comprobatório da capacidade técnica para prestar o serviço do objeto a 

ser licitado, em características, quantidades e prazo, assinado por seu 

representante legal, discriminando o teor da contratação, o número do contrato, 

os dados da empresa contratada; 

 

 9.11.4 DA EQUIPE TÉCNICA 

9.11.4.1 Para fins de execução do objeto desta licitação, a Contratante exigirá da 

Contratada na assinatura do contrato a alocação de uma equipe técnica, formada 

pelos seguintes profissionais: 

a) Profissional com formação em TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

Este profissional será responsável pela Implantação do Software para 

Gerenciamento Eletrônico de Processos e Documentos, e deverá apresentar 

para fins de comprovação os seguintes documentos:  
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• Diploma de conclusão de curso de graduação ou pós-graduação na área 

de Tecnologia da Informação; 

• Curriculum vitae o qual deverá constar nas descrições das experiências, 

além das informações técnicas exigidas, outras informações necessárias e 

suficientes para a avaliação das experiências referenciadas pela Contratante. 

Deverão ser informados para cada experiência: 

o Identificação da pessoa jurídica para a qual se refere a experiência; 

o Período de vigência do contrato. 

 

b) Profissional com formação em ADMINISTRAÇÃO DE EMPRESAS 

• Este profissional será responsável pela Modelagem de Processos e 

deverá apresentar para fins de comprovação os seguintes documentos:  

• Diploma de conclusão de curso de administração de empresas; 

• Atestado de capacidade técnica que comprove conhecimentos em 

Modelagem de Processos, preferencialmente para o setor público; 

• Curriculum vitae os quais deverão constar nas descrições das 

experiências, além das informações técnicas exigidas, outras informações 

necessárias e suficientes para a avaliação das experiências referenciadas pela 

Contratante. Deverão ser informados para cada experiência: 

o Identificação da pessoa jurídica para a qual se refere a experiência; 

o Período de vigência do contrato. 

 

9.11.5 Para habilitação do Lote 3 – EMISSÃO DE CERTIFICADOS DIGITAIS 

os licitantes deverão apresentar as seguintes qualificações técnicas: 

 a) Deverá comprovar que é autoridade certificadora credenciada pela 

infraestrutura de Chaves Publicas Brasileira – ICP Brasil. 

9.11.5.1 Vistoria Técnica 

9.11.5.2 É facultada a Licitante a realização de Vistoria Técnica. 

9.11.5.3 Em caso de realização de Vistoria, a licitante deverá credenciar um funcionário 

para apresentar-se na sede da Prefeitura Municipal de Boa Esperança, situada à Av. Sen. 

Eurico Rezende, 780 - Centro, nesta cidade de Boa Esperança - ES, munido de Carta de 

Credenciamento e documento de identificação. 

http://www.boaesperanca.es.gov.br/


 
PODER EXECUTIVO 

Município de Boa Esperança - Estado do Espírito Santo 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

GERÊNCIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE LICITAÇÕES 
Av. Senador Eurico Rezende, n° 780 | Centro | Boa Esperança/ES | CEP 29.845-000 

Telefone: (27) 3768 6531 | E-mail: gestaopregoes@boaesperanca.es.gov.br | www.boaesperanca.es.gov.br 

 

20 
 

9.11.5.3 Durante a vistoria, o representante credenciado pela empresa será acompanhado 

por um membro da Secretaria Mun. de Planejamento e Gestão, e receberá o comprovante 

de sua visita técnica, fornecido pela Prefeitura Municipal de Boa Esperança. 

9.11.5.4 A vistoria deverá ser previamente agendada junto à Secretaria Mun. de 

Planejamento e Gestão, informando a razão social da empresa interessada, nº de inscrição 

no CNPJ/MF, endereço, telefone, e-mail, o nome e o nº da cédula de identidade da pessoa 

que fará a visita. 

9.11.5.5 Não serão atendidas licitantes que não efetuarem o agendamento. 

9.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 

impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 

declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente 

posterior à fase de habilitação. 

9.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de 

pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de 

alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada 

para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a 

regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 

administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 

justificativa. 

9.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 

sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte 

ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 

concedido o mesmo prazo para regularização.  

9.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 

Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

9.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital. 

9.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 

havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
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10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 

02 (duas) horas, a contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma 

via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última 

folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 

representante legal. 

10.1.2. apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente 

ajustada ao lance vencedor, conforme Anexo 1 – Termo de Referência. 

10.1.3. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 

vencedor, para fins de pagamento. 

10.2.    A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 

Contratada, se for o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 

Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário 

em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, 

prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores 

numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 

últimos. 

10.4.   A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto 

deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 

julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.5.   A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não 

sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 

estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
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11 DOS RECURSOS 

11.1. A Pregoeira declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização 

fiscal e trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, 

concederá o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a 

intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra quais decisões pretende 

recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas 

apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de 

recorrer importará a decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo 

de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 

licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões 

também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do 

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 

própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que 

dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou 

quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o 

instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos 

termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  
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12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, 

ou, ainda, fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os 

dados contidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados 

cadastrais atualizados. 

13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato 

da Pregoeira, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após 

a regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 

autoridade competente homologará o procedimento licitatório.  

14 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1.  Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

15 DO TERMO DE CONTRATO 

15.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será 

firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

15.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data 

de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

15.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 

entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá 

encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso 

de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e 

devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu 

recebimento.  

15.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 

período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 

Administração. 

http://www.boaesperanca.es.gov.br/


 
PODER EXECUTIVO 

Município de Boa Esperança - Estado do Espírito Santo 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

GERÊNCIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE LICITAÇÕES 
Av. Senador Eurico Rezende, n° 780 | Centro | Boa Esperança/ES | CEP 29.845-000 

Telefone: (27) 3768 6531 | E-mail: gestaopregoes@boaesperanca.es.gov.br | www.boaesperanca.es.gov.br 

 

24 
 

15.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à 

empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

15.3.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de 

negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

15.3.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e 

seus anexos; 

15.3.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas 

nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da 

Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

15.4 O prazo de vigência da contratação contratação é o estabelecido no Termo de 

Referência. 

15.5 Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para 

identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do 

órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 

de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, 

consulta prévia ao CADIN.  

15.5.1 Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de 

contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá 

proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 

15.5.2 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá 

regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) 

dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e 

anexos. 

15.6 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a 

comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser 

mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

15.7 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 

habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de 

preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações 

legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 

classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 

proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato 

ou a ata de registro de preços. 
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16 DO REAJUSTE 

16.1 As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo 

de Referência, anexo a este Edital. 

17 DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

17.1 Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo 

de Referência. 

18 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

18.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência. 

19 DO PAGAMENTO 

19.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Edital. 

20 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

20.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que:  

20.1.1 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento 

equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

20.1.2 não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

20.1.3 apresentar documentação falsa; 

20.1.4 deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

20.1.5 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

20.1.6 não mantiver a proposta; 

20.1.7 cometer fraude fiscal; 

20.1.8 comportar-se de modo inidôneo; 

20.2 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 

reserva, em pregão para registro de preços, que, convocados, não honrarem o 

compromisso assumido injustificadamente.  
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20.3 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 

às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre 

os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 

lances. 

20.4 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

20.4.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 

acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

20.4.2 Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

20.4.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 

concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

20.4.4 Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no 

SICAF, pelo prazo de até cinco anos; 

20.4.4.1 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste 

subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas 

como infração administrativa no subitem 20.1 deste Edital. 

20.4.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 

que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 

a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante pelos prejuízos causados; 

20.5 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

20.6 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática 

de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como 

ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 

administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão 

sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização – PAR.  

20.7 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos 
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da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 

administrativa. 

20.8 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 

com ou sem a participação de agente público.  

20.9 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 

judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

20.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na 

Lei nº 9.784, de 1999. 

20.11 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

20.12 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

20.13 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no 

Termo de Referência. 

21 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

21.1 Até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.  

21.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

gestaopregoes@gmail.com, ou por petição dirigida ou protocolada no Setor de 

Protocolo deste Órgão localizado na Avenida Senador Eurico Rezende, 780, Centro, 

Boa Esperança/ES. 

21.3. A petição de impugnação deverá ser acompanhada dos seguintes documentos: 

a) CPF ou RG, em se tratando de pessoa física ou CNPJ, em se tratando de pessoa 

jurídica, devendo informar o e-mail e o telefone para contato; 

b) Procuração (quando for o caso); 

          c) Atos Constitutivos, em se tratando de pessoa jurídica. 

21.3 Caberá a Pregoeira, auxiliada pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e 

seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis contados 

da data de recebimento da impugnação. 
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21.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 

do certame. 

21.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados a Pregoeira, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 

sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no 

Edital. 

21.6 A Pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) 

dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios 

formais aos responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos. 

21.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

21.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pela pregoeira, nos autos do processo de licitação. 

21.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a Administração. 

22 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

22.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário, pela Pregoeira.   

22.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF. 

22.4 No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

22.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

22.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
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22.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

22.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á 

o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 

de expediente na Administração. 

22.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 

princípios da isonomia e do interesse público. 

22.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

22.11 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

www.comprasgovernamentais.gov.br, www.boaesperanca.es.gov.br e também poderão 

ser lidos e/ou obtidos na Gerência Municipal de Gestão de Licitações, localizada na 

Avenida Senador Eurico Rezende, 780, Centro, Boa Esperança/ES, CEP: 2984-000, de 

segunda à quinta-feira, no horário das 07:30 horas às 11:30 horas e às sextas-feiras, das 

07:00 horas às 13:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo 

administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

22.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

22.12.1 ANEXO I - Termo de Referência; 

22.12.2 ANEXO II – Modelo de Proposta de Preço; 

22.12.3 ANEXO III – Minuta do Contrato. 

 

 

 Boa Esperança/ES, 14 de junho de 2022. 

 

 

 

 

Eliete Aparecida Barboza Bernabé 

Pregoeira Oficial 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1.DA UNIDADE REQUISITANTE 

Secretaria Municipal de Planejamento de Boa Esperança/ES. 
 
2.DO RESPONSÁVEL PELA EMISSÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

Joseane Ribeiro de Oliveira. 

 

3.DA DESCRIÇÃO DOS OBJETOS 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos nas áreas da ciência 

e da tecnologia da informação, visando a Modernização Institucional da Prefeitura Municipal 

de Boa Esperança, através da implantação de uma solução web, mediante a execução das 

atividades e demais características e especificações técnicas contidas no presente Termo de 

Referência. 

 

 

4.CONTEXTUALIZAÇÃO/JUSTIFICATIVA 

 

O presente Termo de Referência contempla uma solução, composta por um conjunto de 

ferramentas e serviços Web, que permitirão a modernização da gestão da Prefeitura Municipal 

de Boa Esperança, trazendo uma prestação de serviço público mais eficiente, célere e 

acessível ao Cidadão.   

 

Esta solução permitirá que os processos e documentos sejam criados e tramitem de forma 

eletrônica e sejam assinados com certificados digitais, nos termos da ICP-Brasil ou através de 

assinaturas eletrônicas, nos termos e da Lei nº 14.063, de 23 de setembro de 2020, a 

modelagem de processos de negócio, tendo como objetivo a simplificação e 

desburocratização dos serviços públicos prestados pelo Município de Boa Esperança aos 

cidadãos.  

 

Contemplando ainda, no objeto do presente Termo de Referência, a Implantação de um novo 

Portal Oficial do Município, que além de modernizar, otimizando e promovendo a completa 

adequação aos dispositivos legais, especialmente as exigências de "liberação ao pleno 

conhecimento e acompanhamento da sociedade, em tempo real, de informações 

pormenorizadas sobre a execução orçamentária e financeira, em meios eletrônicos de acesso 

público", atenderá integralmente a Lei de Acesso a Informações, que institui aos órgãos 

públicos o dever de acesso à informação a qualquer cidadão. 

 

 

5.DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

O objeto deste Termo de Referência está distribuído conforme a tabela e detalhamento a 

seguir: 
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ITE

M 
DESCRIÇÃO UNIDADE QTDE 

1. Implantação e Licenciamento do Software 

1.1 

Reformulação, implantação e treinamento do 

Portal Oficial da Prefeitura Municipal de Boa 

Esperança. 

Unidade 01 

1.2 Licença, manutenção, suporte mensal e 

Hospedagem da Solução em Data Center. 
Licença / Mês 12 

1.4 
Implantação do Software para Gerenciamento 

Eletrônico de Processos e Documentos.  
Unidade 01 

1.5 

Licença de uso do Software para Gerenciamento 

Eletrônico de Processos e Documentos e 

hospedagem em Data Center. 

Licença / Mês 12 

2. Consultoria Técnica Especializada 

2.1 
Consultoria para Operação Assistida ao 

Software: Operação assistida na utilização do 

software. 

Consultor / 

Mês 
06 

2.2 

Consultoria para Modelagem de Processos de 

Negócio de Baixa complexibilidade: 

Modelagem de processos de negócio, de acordo 

com a notação BPMN 2.0. 

Unidade 20 

2.3 

Consultoria para Modelagem de Processos de 

Negócio de Média complexibilidade: 

Modelagem de processos de negócio, de acordo 

com a notação BPMN 2.0. 

Unidade 20 

2.4 

Consultoria para Modelagem de Processos de 

Negócio Alta complexibilidade: Modelagem de 

processos de negócio, de acordo com a notação 

BPMN 2.0. 

Unidade 20 

2.5 Treinamento para equipes Unidade 02 

3. Emissão de Certificados digitais 

3.1 
Emissão de Certificados Digitais A3: Emissão 

de Certificados Digitais, A3 – E-CPF, 3 anos. 
Unidade 50 
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5.1 REQUISITOS TÉCNICOS DO PORTAL OFICIAL DO MUNICÍPIO 
 

O Portal Oficial do Município deverá atender aos requisitos da Lei de Acesso à Informação 

(Lei Federal nº 12.527/2011), que estabeleceu a obrigatoriedade de ampla divulgação, 

inclusive em meios de eletrônicos de acesso público, a planos, orçamentos e leis de diretrizes 

orçamentárias, à Lei 13.460/2017, que dispõe sobre a participação, proteção e defesa dos 

direitos do usuário dos serviços públicos da administração pública,  bem como a prestações de 

contas, execução orçamentária e gestão fiscal e atender à legislação federal no que tange a 

acessibilidade de acesso ao portal por pessoas com  deficiência visual e baixa visão. 

 

 

5.1.1 Requisitos Gerais  

 

a) Integralmente desenvolvido em linguagem de programação WEB e responsivo as 

diversas plataformas existentes; 

b) Obedecer aos padrões do W3C (World Wide Web Consortium), de modo a assegurar a 

leveza do sistema, bem como sua compatibilidade com os diversos navegadores e 

sistemas operacionais existentes, e ainda atender aos requisitos de acessibilidade; 

c) Deverá utilizar Banco de Dados Relacional; 

d) Possuir interface amigável e intuitiva;  

e) Possuir todas as mensagens e tela dos módulos que compõem o Portal exibidas em 

idioma português; 

f) Todos os módulos componentes devem permitir, sem comprometer a integridade do 

portal, a sua adaptação às necessidades da contratante, por meio de parametrizações e 

customizações; 

g) Utilizar o TCP/IP como protocolo padrão de comunicação interagindo as diversas 

camadas do sistema; 

h) Permitir que as estações de trabalho possam ser locais ou remotas, conectadas a LAN 

ou a rede Wireless; 

i) Todas as informações disponíveis no Portal Oficial do Município devem estar em base 

de dados, possibilitando ao cidadão buscar qualquer um dos dados de forma dinâmica; 

j) As informações devem estar coerentes e sincronizadas de forma dinâmica, com 

aquelas cadastradas na intranet do Portal;  

k) Todas as páginas da área administrativa deverão ter ferramentas, integradas, para 

inserção, visualização, configuração, alteração e exclusão dos itens cadastrados.  

l) O Portal Oficial do Município deverá ser totalmente dinâmico, todas as informações 

poderão ser atualizadas a qualquer momento pelo usuário responsável através do 

módulo administrativo; 

 

5.1.2 Módulo Gerenciador de Conteúdo 
 

a) Possuir função para inclusão, alteração, consulta e exclusão de Notícias, com a 

possibilidade de inclusão de imagens e vídeos;  
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b) Possuir função para inclusão, alteração, consulta e exclusão de Secretarias Municipais, 

com a possibilidade de registrar o nome do titular da secretaria, competência e 

atribuições, e-mails e telefones da Secretaria;  

c) Possuir função para inclusão, alteração, consulta e exclusão da Agenda de Eventos da 

Prefeitura, com a possibilidade de inclusão de imagens e vídeos;  

d) Possuir função para inclusão, alteração, consulta e exclusão de Obras realizadas e/ou 

que estejam em execução, com a possibilidade de inclusão de imagens e vídeos; 

e) Possuir função para inclusão, alteração, consulta e exclusão do Diário Oficial do 

Município, com recurso para pesquisa textual, no arquivo em PDF do Diário; 

f) Possuir função para inclusão, alteração, consulta e exclusão de Páginas Dinâmicas, de 

maneira que o próprio usuário possa incluir novas páginas e conteúdo no Portal 

Oficial da Prefeitura;  

g) Possuir função para inclusão, alteração, consulta e exclusão de Banners, de maneira 

que o próprio usuário possa destacar serviços e links disponíveis através da inserção 

de banners no Portal Oficial do Município;  

h) Possuir recurso de Newsletter para cadastro e envio de e-mails para os cidadãos; 

i) Possuir função para inclusão, alteração, consulta e exclusão de Imagens, Áudios e 

Vídeos, de maneira que o próprio usuário mantenha em banco de dados e disponíveis 

ao cidadão, conteúdo institucional do município;  

j) Possuir função para inclusão, alteração, consulta e exclusão de Links e Serviços;  

k) Na página principal do Portal Oficial do Município, publicar as notícias, no seguinte 

formato: 

 Quadro rotativo: o usuário poderá escolher até 5 (cinco)  notícias cadastradas 

para ficar em um quadro rotativo na página principal, exibindo seu título, 

resumo e imagem redimensionada; 

 Destaque: o usuário poderá escolher até 3 (três) notícias cadastradas para ficar 

em destaque na página principal, exibindo seu link e imagem (se cadastrada) 

redimensionada e parte de seu texto; 

 Para cada notícia publicada, exibir: título, data, autor, fonte, texto e foto 

anexada; 

l) Possuir recurso para consulta por palavra no texto das notícias cadastradas e listar os 

links das notícias encontradas, legenda explicativa e quando foram publicadas; 

m) Possuir recurso para compartilhar recurso nas redes sociais (facebook e twitter);  

n) Possuir recurso para vincular uma notícia a uma ou mais secretarias; 

o) Possuir recurso para imprimir e enviar notícia por e-mail; 

p) Além das notícias, na página principal do Portal Oficial do Município, deverão ser 

publicadas as seguintes informações: 

 Informações sobre os serviços prestados pela Prefeitura;  

 Endereço; 

 Horários de Atendimento ao Cidadão; 

 Órgãos que compõe a estrutura organizacional da Prefeitura Municipal; 

 Perguntas frequentes sobre a Administração; 

 Palavra do Prefeito: Página contendo um texto, links e uma foto do Prefeito 

atual; 
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q) Possuir funcionalidade para publicar informações acerca das Aquisições e 

Contratações, contendo no mínimo dados de: 

 Licitações; 

 Contratos; 

r) Nas informações acerca das Licitações, permitir a consulta por: Modalidade, Ano, 

Situação ou por qualquer palavra do objeto da licitação; 

s) No resultado da consulta de Licitações, disponibilizar as seguintes informações: 

Número e Ano da Licitação, Objeto, Modalidade, Valor Estimado, Situação, Data da 

Publicação, Data e Hora da Abertura da Licitação, Número do Processo, Local da 

Licitação, Telefone e e-mail da comissão de licitação, todos os documentos da 

licitação (edital, avisos, erratas, comunicados etc), Licitantes Participantes e Licitante 

Vencedor; 

t) Nesta funcionalidade permitir ainda que o cidadão possa se cadastrar para receber 

informações de determinada licitação; 

u) Nas informações acerca das Licitações, permitir a consulta por: Tipo, Número, Ano, 

Modalidade da Contratação, Situação, Período de Vigência e Categoria; 

v) No resultado da consulta de Contratos, disponibilizar as seguintes informações: Tipo, 

Número e Ano do Contrato, Objeto, Valor, Período de Vigência, CNPJ e Razão Social 

do Fornecedor, Categoria, Data da Assinatura, Modalidade, Número e Ano da 

Licitação, Número e Ano da Ata, Número e Ano do Processo, e os respectivos Anexos 

(Contrato, Aditivos etc); 

 

5.1.3 Módulo de Gerenciamento de Atos Normativos  

 

a) Possuir função para inclusão, alteração, consulta e exclusão de Espécies Normativas; 

b) Possuir função para inclusão, alteração, consulta e exclusão de Autores do Ato 

Normativo;  

c) Possuir função para inclusão, alteração, consulta e exclusão de Situação dos Atos 

Normativos; 

d) Possuir função para inclusão, alteração, consulta e exclusão de Atos Normativos;  

e) Permitir a vinculação de Temas a um determinado Ato Normativo; 

f) Permitir a vinculação de termos, constantes do Vocabulário Controlado, a um 

determinado Ato Normativo; 

g) Permitir a vinculação de Remissões a um determinado Ato Normativo; 

h) Toda e qualquer modificação feita em software, seja inclusão, alteração, exclusões, 

login, logout e etc. deverão ser registrados em Logs descrevendo a ação feita, realizada 

por qual usuário, com registro de data, horário e entre outros (ex: IP, nome da máquina 

do usuário) e disponibilizados ao administrador do sistema e departamento de TI via 

relatório em sistema e em formato exportável; 
 

5.1.4 Módulo de E-SIC (Serviço de Informação ao Cidadão): 

a) Possuir funcionalidade para que o Cidadão efetue o cadastro no Portal E-SIC; 

b) Estar integrado ao Sistema Informatizado de Gestão Arquivística de Documentos e 

Processos (SIGADP); 
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c) Possuir funcionalidade para que o Cidadão solicite Pedido de Informação, de 

acordo com os requisitos da Lei de acesso à Informação (Lei 12.527, de 18 de 

novembro de 2011); 

d) Possuir funcionalidade para que o cidadão consulte a situação dos seus Pedidos de 

Informação; 

e) Permitir a tramitação interna do Pedido de Informação entre os setores da 

Prefeitura Municipal; 

f) A cada nova tramitação, enviar uma notificação por e-mail ao cidadão que 

solicitou o Pedido de Informação; 

g) Possuir funcionalidade para cadastrar e publicar Perguntas Frequentes no Portal E-

SIC; 

h) Possuir funcionalidade para cadastrar e publicar o Glossário dos principais Termos 

utilizados no âmbito do Portal E-SIC; 

i) Possuir funcionalidade para Publicar a Estatística do Portal E-SIC com base nos 

Pedidos de Informação recebidos, totalizando por: Tipo de Pedido de Informação, 

Resposta dos Pedidos de Informação e Média dos Pedidos de Informação por 

período; 

j) Possuir funcionalidade para Cadastrar e Publicar o Relatório Anual do Acesso à 

Informação do Município de Boa Esperança; 

 

5.1.5 Módulo de E-OUVIDORIA (Serviço de Ouvidoria): 

 

a) Possuir funcionalidade para que o Cidadão efetue o cadastro no Portal E-OUV; 

b) Estar integrado ao Sistema Informatizado de Gestão Arquivística de 

Documentos e Processos (SIGADP); 

c) Possuir funcionalidade para que o Cidadão efetue Manifestação: Solicitação, 

Elogio, Sugestão, Reclamação ou Denúncia; 

d) Possuir funcionalidade para que o cidadão consulte a situação da suas 

Manifestações; 

e) Permitir a tramitação interna das Manifestações entre os setores da Prefeitura 

Municipal; 

f) A cada nova tramitação, enviar uma notificação por e-mail ao cidadão que 

efetuou a Manifestação; 

g) Possuir funcionalidade para cadastrar e publicar Perguntas Frequentes no 

Portal E-OUV; 

h) Possuir funcionalidade para cadastrar e publicar o Glossário dos principais 

Termos utilizados no âmbito da Prefeitura Municipal; 

i) Possuir funcionalidade para publicar a estatística do Portal do E-OUV com 

base nas Manifestações recebidas, totalizando por: Tipo de Manifestação, Resultado 

das Manifestações e média das Manifestações por período; 

 

5.1.6 Módulo Gerenciador de Realização de Processo Seletivo 

 

a) Possuir função para inclusão, alteração, consulta e exclusão de Áreas do Processo 

Seletivo; 
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b) Possuir função para vincular usuários a Áreas do Processo Seletivo, permitindo 

apenas que os usuários cadastrados gerenciem processos seletivos de determinada 

área; 

c) Possuir função para inclusão, alteração, consulta e exclusão de Processos 

Seletivos, registrando no mínimo os seguintes atributos: Título do Processo 

Seletivo, Área, Status (publicado e não publicado), data de início e término do 

prazo para inscrições, data de início e término do prazo para recursos, data de 

início e término da vigência do processo seletivo, Texto para Chamamento do 

Processo Seletivo; 

d) Possuir função para inclusão, alteração, consulta e exclusão de Cargos de um 

determinado Processo Seletivo;  

e) Possuir função para inclusão, alteração, consulta e exclusão de Requisitos 

Obrigatórios exigidos para o Cargo em determinado Processo Seletivo; 

f) Possuir função para inclusão, alteração, consulta e exclusão de Títulos para o 

Cargo em determinado Processo Seletivo, contendo no mínimo os seguintes 

atributos: Descrição do Título, Quantidade de Títulos que serão aceitos no 

processo seletivo, Número de Pontos de cada título e Texto Explicativo do Título; 

g) Possuir função para inclusão, alteração, consulta e exclusão de Experiência para o 

Cargo em determinado Processo Seletivo; 

h) Possuir função para inclusão, alteração, consulta e exclusão de Opções de 

Experiência, contendo no mínimo os seguintes atributos: Descrição da Experiência 

e Número de Pontos de cada opção de experiência; 

i) Possuir função para inclusão, alteração, consulta e exclusão de Documentos de um 

determinado Processo Seletivo, com possibilidade de anexação de arquivos no 

formato PDF; 

j) Possuir função de determinar pontuação por item de cada processo seletivo 

determinado como fator classificatório; 

 

k) Possuir função para inclusão, alteração, consulta e exclusão de Comunicados de 

um determinado Processo Seletivo;  

l) Possuir função para consulta dos Inscritos por Cargo em um determinado Processo 

Seletivo; 

m) Possuir função para classificação do candidato inscrito em determinado Processo 

Seletivo, registrando no mínimo o seguinte atributo: pontuação obtida através dos 

requisitos classificatórios cadastrados anteriormente no processo. 

n) Possuir função para reclassificação do candidato inscrito em determinado Processo 

Seletivo, registrando no mínimo os seguintes atributos: situação e motivo da 

reclassificação; 

o) Possuir função para incluir requisitos de desempate por Cargo em um determinado 

Processo Seletivo; 

p) Possuir função para visualizar e imprimir ficha de inscrição individual do 

candidato em um determinado Processo Seletivo; 

q) Possuir função para exportar lista de inscrições por Cargo em um determinado 

Processo Seletivo, com possibilidade de exportar arquivo em formato XLS. 
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r) Possuir função para consulta dos Recursos de um determinado Processo Seletivo, 

com possibilidade de resposta registrando no mínimo os seguintes atributos: 

situação e justificativa. 

 

5.1.7 Módulo Gerenciador da Área do Candidato 
 

a) Possuir função para Criar Conta na Área do Candidato, registrando no mínimo os seguintes 

atributos: CPF, nome completo, data de nascimento, sexo, estado civil, escolaridade, se é 

portador de necessidades especiais, contatos eletrônicos, telefones, endereço completo, 

documento de identidade e senha de acesso; 

b) Possuir função para Recuperar Senha de Acesso na Área do Candidato, com envio de 

confirmação via e-mail; 

c) Possuir função para Entrar na Área do Candidato, exigindo no mínimo os seguintes atributos: 

CPF e senha de acesso; 

d) Possuir função na Área do Candidato para alterar dados pessoais e trocar senha de acesso; 

e) Possuir função na Área do Candidato para consulta das inscrições realizadas, com 

possibilidade de visualizar e imprimir o Comprovante de Inscrição; 

f) Possuir função na Área do Candidato para consulta e inclusão de Recursos, exigindo no 

mínimo os seguintes atributos: Processo Seletivo e justificativa. 

 

5.1.8 Módulo do Portal do Processo Seletivo 
 

a) Na página principal do Portal do Processo Seletivo, publicar as contratações 

temporárias do Município no seguinte formato: 

i. Identificar contratações temporárias com inscrições abertas, inscrições 

previstas e inscrições encerradas; 

ii. Para cada contratação temporária publicada exibir: título, início das inscrições, 

término das inscrições, início da vigência, término da vigência, texto, 

documentos e comunicados; 

b) Possuir função para realização de inscrição, exigindo no mínimo os seguintes 

atributos: cargo pretendido, confirmação de requisito obrigatório, títulos e 

experiências; 

i. Para realizar a Inscrição o candidato deve estar “logado” na Área do Candidato 

ou Criar uma nova conta;  

c) Possuir função para que o candidato possa cadastrar os documentos solicitados no 

processo seletivo em formato PDF. 

d) Possuir recurso para consulta por palavra no texto das contratações temporárias 

cadastradas e listar os links das contratações encontradas, data de início e término das 

inscrições; 

e) Na página principal do Portal do Processo Seletivo, publicar as notícias acerca das 

contratações temporárias do Município, no seguinte formato: 
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i. Quadro rotativo: o usuário poderá escolher até 5 (cinco) notícias cadastradas 

para ficar em um quadro rotativo na página principal, exibindo seu título, 

resumo e imagem redimensionada; 

ii. Destaque: o usuário poderá escolher até 3 (três) notícias cadastradas para ficar 

em destaque na página principal, exibindo seu link e imagem (se cadastrada) 

redimensionada e parte de seu texto; 

iii. Para cada notícia publicada, exibir: título, data, autor, fonte, texto e foto 

anexada; 

f) Possuir recurso para consulta por palavra no texto das notícias cadastradas e listar os 

links das notícias encontradas, legenda explicativa e quando foram publicadas; 

 

 

5.1.9 Módulo para Gerenciamento da Carta de Serviços: 

 

a) Possuir função para inclusão, alteração, consulta e exclusão de Espécies 

Normativas; 

b) Possuir função para inclusão, alteração, consulta e exclusão de Autores do Ato 

Normativo; 

c) Possuir função para cadastrar os Serviços oferecidos; 

d) Possuir função para cadastrar os requisitos, documentos, formas e informações 

necessárias para acessar o Serviço; 

e) Possuir função para cadastrar as principais etapas para processamento do Serviço; 

f) Possuir função para cadastrar a previsão do prazo máximo para a prestação do 

Serviço; 

g) Possuir função para cadastrar as formas de prestação do Serviço; 

h) Possuir função para cadastrar os locais e formas para o usuário apresentar eventual 

manifestação sobre a prestação do Serviço; 

i) Possuir função para cadastrar as prioridades de atendimento; 

j) Possuir função para cadastrar a previsão de tempo de espera para atendimento; 

k) Possuir função para cadastrar os mecanismos de comunicação com os usuários; 

l) Possuir função para cadastrar os procedimentos para receber e responder as 

manifestações dos usuários; 

m) Possuir função para cadastrar os mecanismos de consulta, por parte dos usuários, 

acerca do andamento do serviço solicitado e de eventual manifestação; 

n) Possuir função para cadastrar os horários de funcionamento das unidades 

administrativas; 

o) Possuir função para cadastrar a localização exata e a indicação do setor 

responsável pelo atendimento ao público; 

p) Possuir função para cadastrar os valores das taxas e tarifas cobradas pela prestação 

dos Serviços; 

q) Possuir função para cadastrar Assuntos; 

r) Possuir função para cadastrar Categorias; 

s) Possuir função para cadastrar Locais de Atendimento; 

t) Possuir função para cadastrar Autoridades Administrativas/Órgãos; 

u) Possuir função para cadastrar Documentos Anexos; 
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v) Possuir função para cadastrar Perguntas Frequentes; 

w) Possuir ferramenta para que o Cidadão acesse a Carta de Serviços, contendo:  

x) Possuir função para divulgação dos Serviços Oferecidos; 

y) Possuir função para Pesquisa dos Serviços oferecidos; 

z) Possuir função para acessar de forma rápida os Serviços por Público-alvo; 

aa) Possuir função para listar os Serviços mais acessados; 

bb) Possuir função para listar os Serviços em destaque; 

cc) Possuir função para listar as Autoridades Administrativas/Órgãos; 

dd) Possuir função para divulgação dos detalhes do Serviço: 

• Requisitos, documentos, formas e informações necessárias para acessar 

o serviço; 

• Principais etapas para processamento do serviço; 

• Previsão do prazo máximo para a prestação do serviço; 

• Forma de prestação do serviço; 

• Locais e formas para o usuário apresentar eventual manifestação sobre 

a prestação do serviço; 

• Prioridades de atendimento; 

• Previsão de tempo de espera para atendimento; 

• Mecanismos de comunicação com os usuários; 

• Procedimentos para receber e responder as manifestações dos usuários; 

• Mecanismos de consulta, por parte dos usuários, acerca do andamento 

do serviço solicitado e de eventual manifestação; 

• Valor das taxas e tarifas cobradas pela prestação dos serviços; 

• Horário de funcionamento das unidades administrativas; 

• Localização exata e a indicação do setor responsável pelo atendimento 

ao público; 

ee) Possuir função para Solicitar Informação sobre Serviço; 

ff) Possuir função para abrir demanda na Ouvidoria (denúncia, reclamação, 

solicitação, sugestão ou elogio) sobre o Serviço; 

gg) Possuir função para consultar a situação da tramitação dos processos 

administrativos em que figure como interessado; 

 

 
5.2 DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS PORTAL OFICIAL DO MUNICÍPIO 

 

Durante a execução do contrato serão executados os seguintes serviços: 

 

a) Implantação do Portal Oficial do Município; 

b) Licença de Uso, Suporte e Hospedagem do Portal Oficial do Município. 

 

5.2.1 Implantação do Portal Oficial do Município 

 

Esta etapa corresponde a todos os serviços necessários ao pleno funcionamento e utilização do 

Portal Oficial do Município pela Contratante: Reformulação do Portal, Migração de Dados e 

Treinamento. 
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A implantação do Portal Oficial do Município deverá ser acompanhada pelo fiscal do 

contrato, que se responsabilizará por todo relacionamento administrativo da Contratada e a 

Contratante. 

 

O prazo para implantação do Portal Oficial do Município será de até 30 (trinta) dias corridos, 

a contar da data de recebimento da Autorização de Serviço. 

 

a) Reformulação do Portal Oficial do Município 

A etapa de reformulação do Portal consistirá na execução dos requisitos técnicos elencados no 

item 2.1 deste Termo de Referência, através da criação do layout e do desenvolvimento das 

páginas web. 

 

A Contratada deverá apresentar a proposta de Layout para o Portal, definindo a identidade 

visual, harmonizando efeitos e cores utilizados. Caberá a Contratante a aprovação do layout 

proposto.  

 

A Contratante deverá utilizar as boas práticas para o desenvolvimento de Portais Web, 

garantindo que o mesmo atenda as seguintes características: 

 

• Usabilidade: É a facilidade de uso. Assegurar que o Portal seja projetado de tal 

maneira que o cidadão tenha facilidade em executar as tarefas sem o auxilio de terceiros, e 

que, ao retornar ao Portal futuramente, ele reconheça seus elementos sem ter que reaprender a 

operá-lo;  

• Navegabilidade: É a organização da informação que garante o cidadão navegar de 

forma intuitiva, estando ciente de onde está e o que deve fazer para voltar ou avançar em um 

processo dentro do Portal; 

• Acessibilidade: É a organização coesa da informação e da codificação da informação a 

fim de que pessoas idosas e/ou com deficiência visual possam perceber, compreender, 

navegar e interagir com a internet (W3C); 

 

 

b) Migração de Dados  

A Migração de Dados é o processo de transferência dos dados do Portal existente da 

Prefeitura Municipal de Boa Esperança para a base de dados do Portal Oficial do Município, 

que compreenderá 03 (três) etapas distintas: 

 

• Extração de dados: processo de captura de todos os dados dos bancos de dados e 

outras fontes do Portal existente;  

• Validação dos dados: processo de limpeza dos dados (detecção e correção de dados 

incorretos, incompletos, corrompidos ou duplicados), enriquecimento dos dados (compreende 

a atualização dos dados com novos atributos, complementares aos existentes até então), 

validação lógica e física dos dados e a adequação dos mesmos ao formato de dados utilizado 

pelo Portal Oficial do Município; 
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• Carga de Dados: os dados extraídos e validados são inseridos nas bases de dados do 

Portal Oficial do Município; 

 

Com o objetivo de melhorar a qualidade dos dados a serem carregados na base de dados do 

Portal Oficial do Município, a Contratada deverá executar atividades de limpeza e de 

enriquecimento de dados, com sua formatação de acordo com o novo modelo de dados. A 

Contratante deverá orientar a Contratada e fornecer as informações que permitam a 

formatação dos dados. 

 

 

c) Treinamento na Operação do Portal Oficial do Município 

A implantação do Portal Oficial do Município exige que sejam realizados treinamentos 

essenciais à compreensão do usuário para a tecnologia que está sendo implantada e facilitar a 

gestão da mudança na organização, no que concerne à transparência.  

 

O treinamento ocorrerá em horário comercial, sendo de responsabilidade da Contratante 

disponibilização do espaço, com mesas, cadeiras e equipamentos para o treinamento, bem 

como indicar até 05 (cinco) servidores que efetuarão o treinamento. 

 

 

5.2.2 Licença de Uso, Suporte e Hospedagem do Portal Oficial do Município 

 

Esta etapa será executada no período de 12 (doze) meses e garantirá a Contratante a 

transparência ativa e passiva de suas ações, através da utilização do Portal Oficial do 

Município.  

 

a) Licença de Uso do Portal Oficial do Município 

 

Por se tratar de portal web, a contratada deverá fornecer a versão com número ilimitado de 

licenças. 

 

Todas as licenças do Portal Oficial do Município ofertado possuirão garantia de atualizações 

de versão, pelo período de vigência do contrato. 

 

b) Suporte do Portal Oficial do Executivo 

 

Durante a vigência do contrato deverá efetuar o suporte da solução implantada. 

 

O Suporte Técnico oferecido pela Contratada deverá possuir os seguintes níveis de 

atendimento: 

 

 Help Desk 
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Atendimento remoto através de comunicação telefônica e serviços de mensagens por e-mail, 

serviço de FTP (transmissão remota de arquivos), comunicação remota, inclusive com acesso 

aos bancos de dados. 

 

A contratada deverá garantir regime de funcionamento diário deste serviço para todos os dias 

úteis e no horário comercia das 8h às 18h. 

 

 Suporte Técnico 

 

Nos casos não solucionados através do serviço de Help Desk deverá ser acionado o serviço de 

Suporte Técnico, que efetuará uma análise mais técnica, como checagem e auditoria no Banco 

de Dados, processamentos de Scripts (comandos específicos), correção de programas e envio 

de atualizações, se for o caso. 

 

 Atendimento “in loco”:  

 

Se ainda assim não for solucionado o problema, será gerada uma Ordem de Serviço para 

atendimento local. 

 

A Contratada deverá agendar a visita técnica no prazo máximo de até 72h após a geração da 

Ordem de Serviço. 

 

c) Hospedagem do Portal Oficial do Município 

 

Durante toda a vigência do contrato a Contratada deverá garantir a hospedagem do Portal 

Oficial do Município, bem como de toda a base de dados produzida.  

 

A Hospedagem do Portal Oficial do Município deverá possuir os seguintes requisitos 

técnicos: 

 

 Espaço de 500 GB para armazenamento;  

 Taxa de transferência mensal ilimitada; 

 Acessos diários ilimitados; 

 Possuir suporte MySQL, Postgre SQL, File Bird e SQL Server; 

 Velocidade de acesso de 6 Gigabits; 

 Firewall; 

 Backup diário; 

 Estatísticas; 

 Suporte Técnico; 

 Painel de Controle em Português; 

 Atualização via FTP; 

 Página de Erro configurável; 

 Servidores DNS redundantes; 

 Suporte a PHP, Perl, ASP, ASP.Net, Access e ODBC; 
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d) Hospedagem do Correio Eletrônico 

 

Durante toda a vigência do contrato a Contratada deverá garantir a Contratante os serviços de 

correio eletrônico, vinculados ao domínio do Portal Oficial do Município. 

 

Os serviços de Correio Eletrônico deverão atender aos seguintes requisitos técnicos: 

 Criação de até 120 (cento em vinte) contas de correio eletrônico vinculadas ao 

domínio do Portal Oficial do Município com capacidade de 15GB por conta; 

 Permitir acesso através de Webmail, POP3, SMTP e IMAP;  

 Possuir recurso para filtragem de e-mail personalizada; 

 Possuir regras de classificação de Spam; 

 Possuir recurso Anti-spam e antivírus; 

 Possuir recursos para criptografia e acesso seguro SSL; 

 

 

5.3 REQUISITOS TÉCNICOS DO SOFTWARE PARA GERENCIAMENTO 

ELETRÔNICO DE PROCESSOS E DOCUMENTOS 

 

O Software para Gerenciamento Eletrônico de Processos e Documentos, contemplará os 

seguintes serviços: 

a) Implantação e Licença de uso do software por módulo e por usuário; 

b) Suporte Técnico; 

c) Hospedagem e Backup da base de dados. 

 

 

5.3.1 DAS LICENÇAS DE USO DO SOFTWARE POR MÓDULO 

 

O Software para Gerenciamento Eletrônico de Processos e Documentos deve atender o 

controle das funções administrativa da Prefeitura Municipal de Boa Esperança, contemplando 

as fases de abertura de processos e documentos, tramitação eletrônica e arquivamento, todos 

podendo ser assinados digitalmente, através de certificados digitais, de acordo com os 

requisitos previstos na MP nº 2.200-2, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas 

Brasileiras - ICP-Brasil e eletronicamente,  nos termos da Lei nº 14.063, de 23 de setembro de 

2020. 

 

O licenciamento do software será baseado nos termos da Lei Nº 9.609/1998, e será contratado 

na modalidade de locação na modalidade “SaaS” – Software as a Service (Software como um 

Serviço), tendo validade durante a vigência do Contrato.  

 

O Software para Gerenciamento Eletrônico de Processos e Documentos deverá ser licenciado 

pela quantidade de usuários internos da Prefeitura Municipal de Boa Esperança e dos módulos 

abaixo relacionados: 

a) Módulo “Processos e Protocolo Eletrônico”: Este módulo permitirá o 

gerenciamento de todos os processos administrativos da Contratante, 

desde a sua autuação, tramitação até o seu encerramento. 
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b) Módulo “Documentos Eletrônicos”: O módulo de documentos 

eletrônicos deverá gerenciar todos os tipos de documentos produzidos pela 

Contratante, entranhados ou não a um processo, tais como: memorandos, 

circulares, ofícios, atos normativos, contratos, convênios e etc. 

c) Módulo “Gestão Documental”: Este módulo permitirá controlar conjunto 

de procedimentos e operações técnicas referentes à produção, fluxo de 

trabalho através da notação BPMN, uso, avaliação e arquivamento dos 

documentos em idade corrente e intermediária, visando sua eliminação ou 

recolhimento para guarda permanente. 

d) Módulo “Portal de Serviços Públicos”: O portal deverá permitir que 

todos os serviços prestados pela Contratante aos seus cidadãos e 

contribuintes possam ser requeridos pela Web; 

e) Modulo “Aplicativo para Assinatura de Documentos Eletrônicos”: 

Este módulo permitirá que os usuários internos da Contratante assinem 

documentos digitais com assinatura eletrônica ou digital, através do 

celular. 

 

Todas as licenças do Software para Gerenciamento Eletrônico de Processos e Documentos 

possuirão garantia de atualizações de versão, pelo período de vigência do contrato. 

 

 

5.3.2 DO SUPORTE DO SOFTWARE 

 

O Suporte oferecido pela Contratada deverá possuir os seguintes níveis de atendimento: 

 

 Helpdesk: 

 

Atendimento remoto através de comunicação telefônica, serviços de mensagens instantâneas, 

software de comunicação falada e escrita via Internet, página da internet para atualização de 

versões, serviço de publicação de dúvidas mais frequentes, serviço de FTP (transmissão 

remota de arquivos), comunicação remota, inclusive com acesso aos bancos de dados. 

 

 Serviço de Suporte Técnico: 

 

Nos casos não solucionados via Helpdesk deverá ser acionado o Setor de Suporte, que 

efetuará uma análise mais técnica, como checagem e auditoria no Banco de Dados, 

processamentos de Scripts (comandos específicos), correção de programas e envio de 

atualizações, se for o caso. 

 

 Atendimento “in loco”:  

 

Se ainda assim não for solucionado o problema, será gerada uma Ordem de Serviço para 

atendimento local. 

 

O Suporte deverá, ainda, deverá obedecer ao seguinte: 
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a) Possuir um sistema de gerenciamento do atendimento no qual todas as solicitações de 

suporte em cada nível do atendimento técnico serão registradas em sistema próprio 

permitindo acompanhamento on-line (internet); 

b) Horário disponível para registro das solicitações, não podendo ser inferior ao horário 

comercial, de 8h às 18h, ininterruptamente; 

c) Informar e realizar as atualizações imediatamente, sempre que ocorrerem atualizações 

das versões dos módulos que compõem o objeto deste contrato. 

 

A transferência de arquivos da Contratada para a Contratante deverá ser feita utilizando o 

protocolo FTP ou HTTP e de acordo com as normas de segurança praticadas na Contratante. 

 

O atendimento obedecerá aos prazos abaixo:  

 

Severidade ALTA: Esse nível de severidade é aplicado quando há a indisponibilidade no uso 

do Software para Gerenciamento Eletrônico de Processos e Documentos: 

 

Prazo de Solução Definitiva 

No máximo de até 24 (vinte e quatro) horas 

 

Severidade MÉDIA: Esse nível de severidade é aplicado quando há falha, simultânea ou não, 

no uso do sistema, estando ainda disponíveis, porém apresentando problemas nível de 

severidade é aplicado quando há a indisponibilidade no uso do Software para Gerenciamento 

Eletrônico de Processos e Documentos: 

 

Prazo de Solução Definitiva 

No máximo de até 48 (quarenta e oito) horas 

 

 

Severidade BAIXA: Esse nível de severidade é aplicado para problemas que não afetem o 

desempenho e disponibilidade do Software para Gerenciamento Eletrônico de Processos e 

Documentos, bem como para atualizações de sistema, esclarecimentos técnicos relativos ao 

uso e aprimoramento do Software para Gerenciamento Eletrônico de Processos e 

Documentos: 

 

Prazo de Solução Definitiva 

No máximo de até 72 (setenta e duas) horas. 

 

 

Será considerado para efeitos do nível de serviço exigido, prazo de solução definitiva, como o 

tempo decorrido entre a abertura da ordem de serviço efetuado pelo Setor Solicitante da 

Contratante à Contratada e a efetiva recolocação do Software para Gerenciamento Eletrônico 

de Processos e Documentos em seu pleno estado de funcionamento. 
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A contagem do prazo de solução definitiva de cada chamado será a partir da abertura da 

ordem de serviço na Central de Atendimento disponibilizada pela Contratada, até o momento 

da comunicação da solução definitiva do problema e aceite pelo Setor solicitante da 

Contratante. 

 

Concluída a ordem de serviço, a Contratada comunicará o fato ao Setor Solicitante da 

Contratante e solicitará autorização para o fechamento do mesmo. Caso o Setor solicitante da 

Contratante não confirme a solução definitiva do problema, o chamado permanecerá aberto 

até que seja efetivamente solucionado pela Contratada. Neste caso, a Contratante fornecerá as 

pendências relativas ao chamado aberto. 

 

 

5.4 DA HOSPEDAGEM E BACKUP DA BASE DE DADOS 

 

As licenças do Software para Gerenciamento Eletrônico de Processos e Documentos deverão 

ser instaladas e configuradas no servidor da Contratada, no formato de Cloud Computing 

(Computação em Nuvem), sendo de sua responsabilidade disponibilizar todos os recursos de 

hardware e software necessários para o perfeito funcionamento da solução, bem como backup 

do software e da base de dados produzida,  tendo seus custos já incluídos no valor da licença 

de uso, e independem dos demais serviços contidos neste Termo de Referência.  

 

 

6.DA CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIALIZADA 

 

A Consultoria Técnica Especializada tem por finalidade garantir à Contratada o suporte “in 

loco” da solução contratada e a melhoria da gestão de processos, através da execução dos 

seguintes serviços: 

a) Consultoria para Operação Assistida; 

b) Consultoria para Modelagem de Processos; 

c) Consultoria para Migração da base de dados; 

d) Consultoria para Integração. 

 

 

6.1 CONSULTORIA PARA OPERAÇÃO ASSISTIDA AO SOFTWARE 

 

O serviço de Operação Assistida consiste no acompanhamento presencial, com a alocação de 

01 (um) consultor técnico da Contratada durante o uso do software pelos usuários da 

Contratante, com a função de:  

 Sanar dúvidas de utilização e efetuar as correções ou ajustes necessários; 

 Resolver problemas de inconsistências identificadas ou não conformidades 

com as exigências do Contrato.  

 

Durante o período da operação assistida, a Contratada deverá prover aos usuários do software 

suporte funcional e técnico na sua operação, compreendendo as seguintes atividades: 
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 Apoio à Contratante na operação do software; 

 Correção de todo e qualquer erro que seja detectado no software pela 

Contratante; 

 Re-treinamento complementar de capacitação de usuário (s), nos casos em 

que a Contratante identificar a necessidade, durante toda a execução do 

contrato. 

 

Com o intuito de realizar os ajustes necessários para assegurar a disponibilidade e 

performance do software, a Contratada deverá realizar o monitoramento de: 

 Nível de uso do software;  

 Nível de desempenho;  

 Quantidade de chamados por módulo; 

 Disponibilidade do software. 

 

Os locais de execução desse serviço restringem-se à sede da Prefeitura Municipal de Boa 

Esperança, no horário comercial, das 8h às 18h. 

 

 

6.2 CONSULTORIA PARA MODELAGEM DE PROCESSOS DE NEGÓCIO 
 

Esta etapa consiste na modelagem de processos de negócio da Contratante, de acordo com a 

notação BPMN 2.0. Para cada Tipo de Processo deverá ser fornecida documentação da visão 

funcional, permitindo aos usuários descrever por completo o processo incluindo também a 

documentação referente aos tipos documentais e fluxos de trabalho, devendo o mesmo ser 

mapeado e configurado no Software para Gerenciamento Eletrônico de Processos e 

Documentos. 

 

A Modelagem de Processos deverá objetivar a sua otimização trazendo ganhos para a 

Contratante na execução dos mesmos, eliminando gargalos, redundâncias, retrabalho e falta 

de padrões. 

 

Será estabelecido para cada Tipo de Processo todas as rotas possíveis, contemplando no 

mínimo: Atividade atual, parecer da tramitação, próxima atividade e as unidades 

administrativas responsáveis de cada etapa estabelecida, bem como prazo para conclusão de 

cada atividade. 

 

Ao final da Modelagem de Processos, a Contratada deverá fornecer documentação detalhada e 

consistente o suficiente para: 

 

a) Permitir a discussão e compreensão do fluxo do processo de negócio, podendo ser 

usado para ensinar e treinar novos usuários; 

b) Auxiliar na definição de atividades, tendo em vista atingirem aos objetivos da 

Contratante; 

c) Servir como base para melhoria contínua (análise eficiência e de eficácia). 

d) Simular alternativas ou novos modelos; 
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e) Atuar como elemento fundamental na especificação dos fluxos do processo que 

deverão suportar o negócio; 

f) Facilitar, no futuro, a implementação de Programas da Qualidade de Gestão 

Governamental, ISO 9000, etc. 

 

Serão modelados 60 (sessenta) processos, cabendo à Contratante definir e informar à 

Contratada quais serão os tipos de processos a serem modelados durante o prazo estipulado 

neste Termo de Referência.  

 

Enquanto esta etapa não estiver concluída, a tramitação dos processos se dará ad hoc.  

 

 

6.3 CONSULTORIA PARA MIGRAÇÃO DE DADOS 

 

A Migração de Dados é o processo de transferência dos dados do sistema existente da 

Contratante para a base de dados do Software para Gerenciamento Eletrônico de Processos e 

Documentos, e deverá ocorrer após a disponibilização das licenças do software. 

 

A Consultoria Técnica para migração da base de dados compreenderá 03 (três) etapas 

distintas: 

 

 Extração de dados: processo de captura de todos os dados dos bancos de dados e 

outras fontes do sistema existente; 

 Validação dos dados: processo de limpeza dos dados (detecção e correção de dados 

incorretos, incompletos, corrompidos ou duplicados), enriquecimento dos dados 

(compreende a atualização dos dados com novos atributos, complementares aos 

existentes até então), validação lógica e física dos dados e a adequação dos mesmos ao 

formato de dados utilizado pelo Software para Gerenciamento Eletrônico de Processos 

e Documentos; 

 Carga de Dados: os dados extraídos e validados são inseridos nas bases de dados do 

Software para Gerenciamento Eletrônico de Processos e Documentos. 

 

 

6.4 CONSULTORIA PARA INTEGRAÇÃO 

 

A Consultoria Técnica para Integração tem por finalidade permitir integração do software o  

com os demais sistemas de gestão utilizado pela Contratante, e consistirá nos serviços de 

Gestão, Análise, Projeto, Programação, Implementação, Teste e Implantação de novos 

módulos e funcionalidades.  

 

A prestação dos de Consultoria em Desenvolvimento de Software será requisitada por 

solicitação formal da Contratante, por meio de Ordem de Serviços (OS), mensuradas em 

Horas de Serviço Técnico. 
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O quantitativo de Horas Técnicas é estimativo e não constitui compromisso de demanda por 

parte da Contratante. A Prefeitura Municipal de Boa Esperança arroga-se o direito de 

demandar, livremente, a quantidade que julgar necessária (não há demanda mínima). 

 

Os serviços a serem executados em cada Ordem de Serviços emitida pela Contratante deverão 

ser iniciados segundo os prazos determinados no item “4.2.4.1– Prazos” deste Termo de 

Referência. 

 

O prazo de término dos serviços executados será registrado quanto da abertura da Ordem de 

Serviços e será proporcional à complexidade da atividade e ao seu número de horas. 

 

As Ordens de Serviço somente serão consideradas aceitas quando o serviço solicitado for 

entregue sem pendências. 

 

Os quantitativos apontados na Ordem de Serviços são estimados. Caso ocorram alterações das 

necessidades previstas e/ou mudanças no cenário tecnológico será configurado mudança de 

escopo de trabalho o que pode levar, após análise de impacto, a ajustes dos quantitativos de 

horas estimadas inicialmente, mantidos os valores unitários apresentados, ressalvados os 

limites legais. 

 

Embora a medição do esforço da Ordem de Serviços seja feita em Horas Técnicas, a 

remuneração será sempre vinculada a resultados, na forma de entregáveis específicos, e a 

níveis de serviço. Em nenhuma hipótese a Prefeitura Municipal de Boa Esperança remunerará 

a Contratada pelo número de horas empenhadas em determinado escopo, projeto ou atividade. 

A remuneração será feita, exclusivamente, pela dimensão do projeto em Horas Técnicas, 

conforme aprovado pela Prefeitura Municipal de Boa Esperança anteriormente ao início da 

execução da Ordem de Serviços correspondente. 

 

Os artefatos a serem entregues serão especificados em cada Ordem de Serviços aberta pela 

Prefeitura Municipal de Boa Esperança, cabendo à Contratada mensurar o esforço para cada 

um deles, de forma a compor a estimativa global de horas técnicas da Ordem de Serviços. 

 

Os profissionais designados para a execução dos serviços de Desenvolvimento de Software 

deverão ser comprovadamente capacitados para a utilização e/ou operação das ferramentas 

e/ou equipamentos necessários para o curso de suas atividades. 

 

 

7. DAS ORDENS DE SERVIÇOS (OS) 

 

A contratação dos serviços será sob demanda, por meio do documento de Ordem de Serviços 

(OS), emitido pela Prefeitura Municipal de Boa Esperança para a Contratada, não havendo 

compromisso por parte da Contratante de uma quantidade mínima mensal de Ordens de 

Serviço ou de Horas Técnicas a serem executadas. 
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Serão consideradas como Ordens de Serviço as solicitações devidamente registradas em 

meios alternativos, como e-mail, mensagens utilizando celular para o aparelho do plantão da 

Contratada ou qualquer outro meio que evidencie a intenção de uma solicitação de serviços 

por parte dos integrantes da Prefeitura Municipal de Boa Esperança envolvidos na execução 

contratual. Nesses casos específicos, as solicitações deverão ser posteriormente convertidas 

em Ordens de Serviço e adicionadas a documentação do processo. A data e horário que serão 

consideradas para fins de Ordem de Serviços serão as registradas no meio alternativo. 

 

No momento da abertura da Ordem de Serviços, a Prefeitura Municipal de Boa Esperança 

deverá explicitar as seguintes informações, no mínimo: 

a) Nome da OS para fácil identificação; 

b) Data e hora de abertura da Ordem de Serviços; 

c) A identificação dos serviços a serem contratados; 

d) Definição de tarefas, disciplinas, etapas e artefatos entregáveis que irão compor o 

escopo da Ordem de Serviços; 

e) Restrições de prazo, escopo e custo, quando houver; 

f) Determinação do local de execução (Prefeitura Municipal de Boa Esperança ou na 

Contratada); 

g) O responsável da Prefeitura Municipal de Boa Esperança que irá acompanhar a 

execução da OS; 

h) Condições para acompanhamento, mensuração, aceite e recebimento definitivo dos 

serviços desenvolvidos pela Contratada. 

 

A Contratada deverá complementar a Ordem de Serviços com o Plano de Execução do 

Projeto que deverá conter, no mínimo, as seguintes informações: 

a) Cronograma inicial; 

b) Quantificação do número de Horas Técnicas estimadas;  

c) Estimativa de Prazos; 

d) Lista de entregáveis, com a quantificação do número de Horas Técnicas para cada um 

deles; 

e) Profissionais envolvidos (equipe) na execução da Ordem de Serviços; 

f) Outras informações julgadas necessárias. 

 

A Contratada só poderá iniciar a execução dos serviços após a aprovação do Plano de 

Execução do Projeto pela Prefeitura Municipal de Boa Esperança. 

 

Uma vez solicitado o serviço e aprovado o Plano de Execução do Projeto, a Contratada deverá 

alocar profissionais, de acordo com os perfis e serviços definidos na Ordem de Serviços e 

anexos, em tempo hábil para a consecução das atividades e condições estabelecidas. 

 

Os pontos de controle definidos individualmente para cada Ordem de Serviços a partir do 

Plano de Execução permitirão à Prefeitura Municipal de Boa Esperança exercer o 

acompanhamento, controle do andamento e fiscalização das Ordens de Serviço emitidas, 

elementos que serão utilizados, inclusive, para liberação dos respectivos pagamentos.  
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Com base na fiscalização do cumprimento das etapas vinculadas aos pontos de controle, 

somente serão pagas as Horas Técnicas efetivamente realizadas juntamente com os 

respectivos entregáveis a elas associadas, após validação e aceite por parte da Prefeitura 

Municipal de Boa Esperança. 

 

 

7.1 TERMO DE RECEBIMENTO DE SERVIÇO 
 

A Prefeitura Municipal de Boa Esperança emitirá um Termo de Recebimento de Serviços 

(TRS) indicando que os artefatos foram recebidos e serão submetidos à análise e/ou testes 

para verificação (Homologação) de sua aderência aos requisitos técnicos/funcionais e critérios 

de qualidade exigidos, dentro do prazo previsto em Contrato e na Ordem de Serviços.  

 

A emissão do Termo de Recebimento de Serviços não autoriza a Contratada a faturar os 

serviços, sendo necessário para tanto, a emissão do Termo de Aceite. 

 

7.2 ACEITE DO SERVIÇO  

 

Todo e qualquer serviço referente a este item do Termo de Referência que for executado pela 

Contratada só será considerado validado e aprovado após a assinatura do Termo de Aceite do 

Serviço (TAS) pela Prefeitura Municipal de Boa Esperança, cujo modelo será definido em 

conjunto com a Contratada após a assinatura do contrato. 

 

Somente será considerado recebido e aceito pela Prefeitura Municipal de Boa Esperança o 

serviço que estiver de acordo com as especificações e critérios estabelecidos na Ordem de 

Serviços. 

 

O Termo de Aceite será emitido quando as entregas parciais ou integrais forem recebidas, 

testadas, homologadas e a implantação for realizada. Para tal, será verificado o atendimento 

dos seguintes requisitos: 

 Pleno atendimento às especificações funcionais e técnicas; 

 Adequação às necessidades do cliente; 

 Total integração com a solução já existente, no que couber; 

 Conformidade com a respectiva Ordem de Serviços e/ou Plano do Projeto; 

 Geração dos produtos nas ferramentas (softwares) definidas ou autorizadas pela 

Prefeitura Municipal de Boa Esperança;  

 Entrega de todos os produtos previstos na OS, com pleno aceite pelo Gestor da OS da 

Prefeitura Municipal de Boa Esperança. 

 

A emissão do Termo de Aceite pela Prefeitura Municipal de Boa Esperança autorizará a 

Contratada a emitir a fatura para efeito de pagamento. O fluxo de execução da Ordem de 

Serviços está definido conforme tabela a seguir: 
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FLUXO DE EXECUÇÃO DE ORDEM DE SERVIÇOS 

Responsável Ação 

Contratante 

1. Abertura da Ordem de Serviços com todas as informações necessárias; 

2. Envio da OS para a Contratada; 

Contratou 

3.  Recebe e analisa a OS; 

4. Complementa a OS com todas as informações relativas ao Plano de 

Execução do Projeto; 

5. Envia da “OS “ atualizada para a Prefeitura Municipal de Boa Esperança; 

Contratante 
6. Avalia o Plano de Execução do Projeto e autoriza o início da execução; 

Contratou 

7. Executa o projeto planejado de acordo com as especificações da OS, do 

Plano de Execução do Projeto; 

8. Entrega os produtos das fases/atividades, conforme planejamento do 

projeto; 

Contratante 

9. Recebe os entregáveis e emite o Termo de Recebimento de Serviços 

(TRS); 

10. Valida os produtos entregues. Caso os produtos não sejam validados, 

retorna ao passo 7 e, eventualmente, aplica as penalidades e glosas 

previstas; 

Contratante 
11. Emite Termo de Aceite do Serviço (TAS), caso as entregas sejam 

validadas. 

Contratou 
12. Emite fatura relativa à entrega 

Contratante 
13. Atesta serviços e realiza os pagamentos 

 

 

7.3 PRAZOS GERAIS  

 

Prazos Gerais 

Descrição do item Prazo (dias úteis) Responsável 

Enviar a confirmação de recebimento de uma Ordem de 

Serviços. 
IMEDIATAMENTE Contratou 

Enviar proposta/plano de execução a contar da data de 01 (um) Contratou 
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confirmação do recebimento da Ordem de Serviços 

Aceitar a proposta/plano de execução da Contratada (com 

base na “OS” emitida) é de até, salvo quando definido 

previamente na Ordem de Serviços e aceito pela Contratada 

ou quando a Prefeitura Municipal de Boa Esperança solicitar 

um prazo adicional quando justificada e comprovada a 

necessidade, acordado e aceito pela Contratada. 

03 (três) Contratante 

Assinar o Termo de Aceite, salvo quando definido 

previamente na Ordem de Serviços e aceito pela Contratada 

ou quando a Prefeitura Municipal de Boa Esperança solicitar 

um prazo adicional quando justificada e comprovada a 

necessidade, acordado e aceito pela Contratada. 

03 (três) Contratante 

Para os demais casos, contado a partir do acionamento da 

garantia. 
10 (dez) Contratou 

 

Os serviços descritos na Ordem de Serviços deverão ser iniciados em até 10 (dez) dias úteis. 

 

7.4  PRAZOS DE INÍCIO E TÉRMINO DOS SERVIÇOS 

 

Assinado o contrato, a Contratada deverá iniciar os trabalhos a partir do envio da ordem de 

serviço pela Contrante, nos termos a seguir:  

 

a) A Implantação do Portal Oficial da Prefeitura Municipal de Boa Esperança deverá ser 

executada pelo período máximo de 1 (um) mês a contar da assinatura do contrato com 

a empresa contemplada no processo licitatório; 

b) O Licenciamento do Software deverá ser executada pelo período de 12 (doze) meses, 

a partir do recebimento, pela Contratada, da ordem de serviços; 

c) A Consultoria para Operação Assistida ao Software deverá ser executada pelo 

período de 12 (doze) meses, a partir do recebimento, pela Contratada, da ordem de 

serviços; 

d) A Consultoria para Modelagem de Processos de Negócio deverá ser executada pelo 

período de 12 (doze) meses, a partir do recebimento, pela Contratada, da ordem de 

serviços; 

e) A Consultoria para Migração de Dados deverá ser executada pelo período de 02 

(dois) meses, a partir do recebimento, pela Contratada, da ordem de serviços; 

f) A Consultoria para Integração deverá ser executada pelo período de 12 (doze) 

meses, a partir do recebimento, pela Contratada, da ordem de serviços; 

 

 

8. LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

O serviço de Operação Assistida ao Software será executado na sede da Contratante, e os 

demais serviços serão executados em local a ser definido pela Contratada e às suas expensas. 

 

 

9. CONDIÇÕES E PRAZOS DE PAGAMENTO 
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Os pagamentos serão efetuados da seguinte forma: 

 

a) Licenciamento do Software: 12 (doze) parcelas mensais, iguais e consecutivas, 

mediante apresentação de nota fiscal à Contratante, acompanhada do Relatório 

Mensal, no prazo de até 10 (dez) dias úteis após a análise e certificação dos serviços 

pelo fiscal do contrato; 

b) Consultoria para Operação Assistida ao Software: 12 (doze) parcelas mensais, iguais 

e consecutivas, mediante apresentação de nota fiscal à Contratante, acompanhada do 

Relatório Mensal, no prazo de até 10 (dez) dias úteis após a análise e certificação dos 

serviços pelo fiscal do contrato; 

c) Consultoria para Modelagem de Processos de Negócio: em parcelas mensais, 

mediante apresentação de nota fiscal à Contratante, acompanhada do Relatório da 

Modelagem de Processos executados no período, no prazo de até 10 (dez) dias úteis 

após a análise e certificação dos serviços pelo fiscal do contrato; 

d) Consultoria para Migração de Dados: parcela única, mediante apresentação de nota 

fiscal à Contratante, acompanhada do Relatório de Migração da Base de Dados, no 

prazo de até 10 (dez) dias úteis após a análise e certificação dos serviços pelo fiscal do 

contrato; 

e) Consultoria para Integração: em parcelas mensais, mediante apresentação de nota 

fiscal à Contratante, acompanhada do Relatório das Integrações executadas no 

período, no prazo de até 10 (dez) dias úteis após a análise e certificação dos serviços 

pelo fiscal do contrato. 

 

As notas fiscais dos serviços deverão ser emitidas com data, razão social da empresa, 

discriminação e descrição dos serviços, seu valor unitário e global, indicação do período 

correspondente de sua realização, bem como conter o nome da Prefeitura Municipal de Boa 

Esperança e CNPJ. 

 

9. PROPOSTA E CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

O regime de execução será por empreitada preço global e critério de julgamento será menor 

preço global. 

 

Não serão aceitas propostas com valores unitários e/ou global, superiores aos estimados. 

No que se refere aos serviços descritos neste Termo de Referência, a licitante deverá 

preencher a seguinte planilha de composição de preços: 

 

 

ELA

. 
DESCRIÇÃO UM. QTDE 

VALOR 

UNITÁR

IO 

VALOR 

MENSAL 

VALOR 

TOTAL 

1. Licenciamento do Software  

1.1 

Licença de uso, suporte e hospedagem 
do Módulo “Processos e Protocolos 

Eletrônicos” 

Licença / 

Mês 
12    
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1.2 
Licença de uso, suporte e hospedagem 
do Módulo “Documentos Eletrônicos” 

Licença / 

Mês 
12    

1.3 
Licença de uso, suporte e hospedagem 
do Módulo “Gestão Documental” 

Licença / 

Mês 
12    

1.4 

Licença de uso, suporte e hospedagem 
do Módulo “Portal de Serviços 

Públicos” 

Licença / 

Mês 
12    

1.5 

Licença de uso, suporte e hospedagem 
do Módulo “Aplicativo para 

Assinatura de Documentos Eletrônicos 

” 

Licença / 

Mês 
12    

2. Consultoria Técnica Especializada 

2.1 
Operação assistida na utilização do 
software 

Consultor / 
Mês 

1/12    

2.2 Modelagem de processos de negócio Unidade 60  -  

2.3 
Consultoria técnica para migração da 
base de dados 

Hora 500  -  

2.4 
Consultoria técnica para integração 
entre sistemas 

Hora 500  -  

 3. Consultoria Técnica Especializada 

2.1 
Operação assistida na utilização do 
software 

Consultor / 
Mês 

1/12    

 

 

Nos preços propostos deverão estar inclusas todas as despesas com salários, leis sociais, 

trabalhistas, seguros, impostos, taxas e contribuições, transporte, alimentação, despesas 

administrativas e lucros e demais insumos necessários à sua composição. 

 

A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 

dos quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando 

ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

Para critério de julgamento será considerada vencedora a proposta que apresentar menor 

preço global. 

 

 

10.1 VALIDADE DA PROPOSTA 
 

A proposta deverá ser elaborada com validade de no mínimo 60 (sessenta) dias. 

 

 

11. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 
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Seguem as obrigações de comum acordo, aceitas no ato de assinatura do contrato e, 

previamente expressas no presente Termo de Referência: 

 

 

11.1 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

São obrigações da contratada: 

 

a) Responsabilizar-se integralmente pela execução e entrega dos serviços contratados, 

em conformidade com os prazos, padrões e normas aplicadas à espécie, 

responsabilizando-se integralmente pela qualidade deles; 

b) Executar o objeto deste contrato sob sua total e inteira responsabilidade, sendo-lhe 

vedado ceder, transferir ou terceirizar, no todo ou em parte, os direitos e obrigações 

assumidos neste instrumento, ou que dele resultem, sem prévia e formal anuência da 

contratante; 

c) Coordenar e supervisionar os serviços, cumprindo rigorosamente os termos, serviços e 

prazos estabelecidos neste Termo de Referência; 

d) Comunicar, formal e imediatamente, a contratante sobre eventuais ocorrências 

anormais verificadas na execução do contrato, no menor espaço de tempo possível, 

incluindo toda e qualquer irregularidade constatada; 

e) Fornecer um canal de comunicação direta com os usuários da Contratante, visando o 

atendimento com a maior diligência possível, as determinações da contratante, 

adotando todas as providências necessárias à regularização de faltas e irregularidades 

verificadas e sugestões permitindo o acompanhamento; 

 A regularização que afete o andamento do sistema deverá ser 

solucionada imediatamente, as demais, no prazo máximo de 5 (cinco) 

dias; 

f) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, as mesmas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

g) Responsabilizar-se pelos encargos fiscais, trabalhistas e da seguridade social resultante 

da execução do contrato; 

h) Responsabilizar-se pelo pagamento de todas as despesas, diretas ou indiretas, de 

quaisquer tributos, contribuições, multas ou ônus oriundos da contratação, pelos quais 

seja responsável, principalmente os de natureza fiscal, trabalhista, previdenciária e 

comercial. 

i) Apresentar, sempre que solicitado pela contratante, comprovante expedido pelo órgão 

oficial competente, do cumprimento das obrigações trabalhistas e programas sociais 

tais como: vale transporte, cesta básica, vale refeição, vale transporte e demais 

benefícios, previstos em acordo coletivo ou convenção da categoria, e apresentar 

sempre que solicitado, os comprovantes de pagamentos de benefícios e encargos. 

j) Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos que causar a contratante ou a 

terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, em decorrência do não cumprimento ou 

cumprimento irregular das obrigações assumidas; 
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k) Indicar representante para manter contato com a Contratante para o esclarecimento de 

dúvidas, fornecendo nome, telefone e endereço eletrônico para contato, informando 

formalmente caso haja mudança de representante ou de dados; 

l) Responsabilizar-se pela observância das leis, decretos, regulamentos, portarias e 

normas federais, estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto do 

contrato; 

m) Acompanhar as publicações das normas no Diário Oficial do Município para as 

efetivas inserções e atualizações. 

n) Apresentar os Relatórios referente a execução dos serviços, na forma estipulada no 

presente Termo de Referência; 

o) Emitir nota fiscal datada com a razão social da empresa, discriminando e descrevendo 

os serviços, seu valor unitário e global, com período correspondente de sua realização, 

contendo nome da Prefeitura Municipal de Boa Esperança e CNPJ. 

 

 

11.2 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

São obrigações da Contratante: 

 

a) Manter um arquivo completo e atualizado de toda a documentação pertinente aos 

trabalhos contidos neste Termo de Referência; 

b) Acompanhar e Fiscalizar a execução dos trabalhos por meio de um usuário da 

Contratante; 

c) Promover a avaliação e fiscalização deste instrumento; 

d) Atestar as notas fiscais, nos termos contratados, para efeito de pagamento; 

e) Após o recebimento da nota fiscal e do Relatório, os usuários da Contratante 

designados para fiscalização do contrato, atestarão a execução do contrato, 

certificando o cumprimento dos serviços, à vista das cláusulas contratuais; 

f) Solicitar a substituição de qualquer funcionário da Contratada que embarace a ação da 

fiscalização; 

g) Esclarecer ou solucionar incoerências, falhas e omissões eventualmente constatadas, 

bem como nas demais informações e instruções complementares deste Termo de 

Referência, necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos; 

h) Exercer rigoroso controle sobre a execução dos serviços aprovando os eventuais 

ajustes que ocorrerem durante o desenvolvimento dos trabalhos; 

i) Verificar e atestar os serviços, bem como conferir, visitar e encaminhar para 

pagamento as faturas emitidas pela Contratada; 

j) Encaminhar à Contratada os comentários efetuados para que sejam providenciados os 

respectivos atendimentos. 

 

 

12. PRAZO DO CONTRATO 
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O prazo de vigência do contrato de prestação de serviços será de 12 (doze) meses, a partir da 

data de sua assinatura, sendo facultado, a contratante prorrogá-lo, nos termos da legislação 

vigente. 

 

 

13. GARANTIA 
 

A garantia dos serviços deverá ser de no mínimo 01 (um) ano, incluindo a manutenção 

corretiva e perfeito funcionamento do software. 

 

 

14. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

Os atestados de capacidade técnica deverão conter, no mínimo, as seguintes informações: 

nome das empresas declarantes, a identificação do nome e a assinatura do responsável, 

número do contrato, o número de telefone para contato, bem como a descrição do escopo dos 

serviços prestados pela Licitante, de forma a comprovar as experiências nas atividades 

descritas. Esta descrição deverá conter dados que permitam o amplo entendimento dos 

trabalhos realizados para comparação com o escopo a ser licitado e exigido nos respectivos 

atestados. 

Documentos em língua estrangeira deverão estar acompanhados da tradução para a língua 

portuguesa.  

Admitir-se-á o somatório dos quantitativos consignados em atestados que comprovem a 

simultaneidade de fornecimento do objeto desde que seja, no mesmo período de prestação dos 

serviços. 

 

 

14.1Da Empresa 

 

Para demonstrar a prova de qualificação técnica da empresa, os licitantes deverão apresentar 

em conjunto: 

 

a) Comprovação de aptidão da LICITANTE em prestação de Serviços de 

Licenciamento, Implantação e Suporte do Software ofertado com as características e 

quantidades do objeto deste Termo de Referência através da apresentação de, pelo menos, 01 

(um) atestado de desempenho atual ou anterior, fornecido por organização pública ou privada, 

comprobatório da capacidade técnica, devendo ainda constar no documento:  

 Endereço eletrônico do software publicado na Web; 

 Fazer menção que o software implantado contemplou os módulos de: 

Gerenciamento de Processos Eletrônicos, com utilização de Certificação 

Digital, nos mesmos termos do objeto descrito neste Termo de Referência. 

 

b) Comprovação de aptidão da LICITANTE em prestação de Serviços de Modelagem de 

Processos de Negócios com as características e quantidades do objeto deste Termo de 
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Referência através da apresentação de, pelo menos, 01 (um) atestado de desempenho atual ou 

anterior, fornecido por organização pública ou privada: 

 A LICITANTE deverá apresentar Atestados de Capacidade Técnica, 

compatíveis em características e quantidades (no mínimo 50% da 

quantidade dos itens deste Termo de Referência) e prazos com o objeto da 

licitação. 

 

Os atestados de capacidade técnica exigidos têm por objetivo garantir a capacidade da 

empresa LICITANTE de executar o contrato e entregar os objetos licitados de forma 

satisfatória, dentro de parâmetros mínimos de qualidade e prazo, recaindo as exigências de 

atestação somente em atividades comuns, genéricas e frequentes de contratos de mesma 

natureza – desenvolvimento, implantação, suporte e manutenção de sistemas – não se 

tratando, portanto, de atividades deveras específicas. Outrossim, os atestados solicitados 

versam sobre a qualidade e capacidade de implantação do próprio software ofertado pela 

LICITANTE, que deve ser amplamente aderente ao disposto neste Termo de Referência. 

 

14.2 Da Equipe Técnica 

 

Considerando a aderência do software a ser implantado em todas as áreas da Prefeitura 

Municipal de Boa Esperança e a complexidade e a criticidade das informações nele existentes, 

não é razoável permitir que o projeto seja realizado por profissional sem as competências e 

habilidades adequadas. 

 

A equipe deverá apresentar os perfis e experiências detalhados a seguir, além das 

qualificações mínimas exigidas para cada função.  Estas características deverão ser 

comprovadas mediante apresentação pela Contratada da descrição dos perfis, segundo modelo 

exigido pela Contratante, acrescidos das comprovações de experiência (curriculum vitae e 

declarações de capacidade técnica) e vida acadêmica (certificados e diplomas).  

 

Importa frisar que a descrição do pessoal exigido neste Termo de Referência está circunscrita 

à equipe mínima necessária para garantir a excelência na prestação do serviço pretendido e 

que as comprovações de habilitação dos profissionais que a empresa irá dispor para compor 

tal equipe são importantes instrumentos de aferição da capacidade técnica da equipe e 

profissionais que irão executar as atividades do contrato e referem-se apenas às atividades e 

capacidades imprescindíveis à prestação do  objeto licitado. 

 

A Prefeitura Municipal de Boa Esperança só aceitará a prestação de serviço de profissionais 

da Contratada que atendam às exigências de qualificação profissional, incluindo as 

certificações e experiências, que estão descritas neste Termo de Referência. 

 

Sempre que um novo profissional for incluído ou substituído na equipe da Contratada, a 

Contratada deverá comunicar a Prefeitura Municipal de Boa Esperança e apresentar os 

documentos requisitados.  
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Se, porventura, um profissional que estiver prestando serviços perder quaisquer das 

certificações exigidas, a Contratada deverá comunicar à Prefeitura Municipal de Boa 

Esperança e providenciar um substituto, apresentando os documentos requisitados deste novo 

profissional. 

 

Para as exigências dos profissionais, a comprovação de experiência poderá ser feita também 

por apresentação de currículo, como alternativa ao documento emitido pela empresa onde foi 

adquirida a experiência. 

 

Assim, na assinatura do contrato, para fins de execução do objeto deste contrato, a 

Contratante exigirá da Contratada a alocação de uma equipe técnica, formada pelos seguintes 

profissionais: 

 

c) Profissional com formação em TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

Este profissional será responsável pela Implantação do Software para Gerenciamento 

Eletrônico de Processos e Documentos, e deverá apresentar para fins de comprovação os 

seguintes documentos:  

 

• Diploma de conclusão de curso de graduação ou pós-graduação na área de Tecnologia 

da Informação; 

• Curriculum vitae os quais deverão constar nas descrições das experiências, além das 

informações técnicas exigidas, outras informações necessárias e suficientes para a avaliação 

das experiências referenciadas pela Contratante. Deverão ser informados para cada 

experiência: 

o Identificação da pessoa jurídica para a qual se refere a experiência; 

o Período de vigência do contrato. 

 

b) Profissional com formação em ADMINISTRAÇÃO DE EMPRESAS 

 

• Este profissional será responsável pela Modelagem de Processos e deverá apresentar 

para fins de comprovação os seguintes documentos:  

 

• Diploma de conclusão de curso de administração de empresas; 

• Atestado de capacidade técnica que comprove conhecimentos em Modelagem de 

Processos, preferencialmente para o setor público; 

• Curriculum vitae os quais deverão constar nas descrições das experiências, além das 

informações técnicas exigidas, outras informações necessárias e suficientes para a avaliação 

das experiências referenciadas pela Contratante. Deverão ser informados para cada 

experiência: 

o Identificação da pessoa jurídica para a qual se refere a experiência; 

o Período de vigência do contrato. 

 

 

16  FISCALIZAÇÃO E GESTÃO 
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A Fiscalização dos serviços será realizada por servidor designado pela Secretaria de 

Planejamento e Gestão, e a gestão do contrato será realizada pelo Setor de Tecnologia da 

Informação. 

 

17  VISTORIA TÉCNICA 

 

É facultada a Licitante a realização de Vistoria Técnica. 

Em caso de realização de Vistoria, a contratada deverá credenciar um funcionário para 

apresentar-se na sede da Prefeitura Municipal de Boa Esperança, situada à Av. Sen. Eurico 

Rezende, 780 - Centro, nesta cidade de Boa Esperança - ES, munido de Carta de 

Credenciamento e documento de identificação. 

Durante a vistoria, o representante credenciado pela empresa será acompanhado por um 

membro da Secretaria Mun. de Planejamento e Gestão, e receberá o comprovante de sua visita 

técnica, fornecido pela Prefeitura Municipal de Boa Esperança. 

A vistoria deverá ser previamente agendada junto à Secretaria Mun. de Planejamento e 

Gestão, informando a razão social da empresa interessada, nº de inscrição no CNPJ/MF, 

endereço, telefone, e-mail, o nome e o nº da cédula de identidade da pessoa que fará a visita. 

 

Não serão atendidas Licitantes que não efetuarem o agendamento. 

 

 

 

 

 

 

Joseane Ribeiro de Oliveira 

Secretário Municipal de Planejamento e Gestão 
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ANEXO I  

 

TABELA DE REQUISITOS TÉCNICOS DO SOFTWARE 

ID Categoria Requisito Classe. 

I - MÓDULO DE “PROCESSOS E PROTOCOLOS ELETRÔNICOS” 

1. Aspectos Gerais 

O Software deverá ser do tipo “aplicação web”, acessado 

pelos usuários através de navegadores (cliente) e executada 

em servidores de aplicação centralizados (servidor). 

O 

2. Aspectos Gerais O Software deve ser compatível com, no mínimo, os 

navegadores Edge, Google Chrome e Mozilla Firefox. 
O 

3. Aspectos Gerais 
O Software deve utilizar protocolo SMTP para integração 

com serviços de correio eletrônico, com autenticação por 

meio de usuário e senha. 

O 

4. Aspectos Gerais O Software deverá utilizar Banco de Dados Relacional para 

armazenamento e gerenciamento da base de dados produzida. 
O 

5. Aspectos Gerais 
É altamente desejável que o Software permita a conexão do 

servidor de aplicação com o banco de dados, por meio de pool 

de conexões. 

PARA 

6. Aspectos Gerais 
É altamente desejável que os documentos que dependam de 

assinatura digital, o Software assine digitalmente, nos termos 

dos requisitos definidos pela ICP-Brasil. 

PARA 

7. Funções administrativas 

O Software tem que permitir que os administradores, de 

maneira controlada e sem esforço excessivo, recuperem, 

visualizem e reconfigurem os parâmetros do sistema e os 

atributos dos usuários. 

O 

8. Funções administrativas 

É altamente desejável que o Software forneça relatórios para 

que o administrador possa gerenciar os documentos e seu uso. 

Esses relatórios devem apresentar, no mínimo: 

 

• quantidade de dossiês/processos, volumes e itens a partir de 

parâmetros ou atributos definidos (tempo, classe, unidade 

administrativa etc.); 

• estatísticas de transações relativas a dossiês/processos, 

volumes e itens; 

• atividades por usuário. 

PARA 

9. Usabilidade 

É altamente desejável que toda mensagem de erro produzida 

pelo Software deve ser clara e significativa, de modo a 

permitir que o usuário se recupere do erro ou cancele a 

operação. 

PARA 

10. Usabilidade 

É altamente desejável que a interface do Software siga 

padrões preestabelecidos e consolidados como boas práticas 

de projeto gráfico. 

PARA 
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11. Usabilidade 

É altamente desejável que o Software empregue um conjunto 

simples e consistente de regras de interface, privilegiando a 

facilidade de aprendizado das operações pelos seus usuários. 

PARA 

12. Usabilidade 

O Software deve permitir que sua estrutura de classes e 

dossiês/processos possa ser visualizada em diferentes formas 

de apresentação.  

O 

13. Usabilidade 

 É altamente desejável que o Software permita a realização de 

transações ou tarefas mais frequentemente executadas com 

um pequeno número de interações (por exemplo, cliques de 

mouse) e sem mudanças excessivas de contexto. 

PARA 

14. Usabilidade 

É altamente desejável que o Software permita a definição e 

utilização de referências cruzadas entre documentos 

arquivísticos digitais correlacionados. 

PARA 

15. Usabilidade 

É altamente desejável que o Software disponibilize pelo 

menos dois papéis de acesso diferenciados, um para usuário 

final e outro para administrador de sistema.  

PARA 

16. Usabilidade 

É altamente desejável que o Software forneça a usuários finais 

e administradores funções intuitivas e fáceis de usar, que 

requeiram poucas ações para completar uma tarefa padrão. 

PARA 

17. Usabilidade 

O Software tem que restringir o acesso às funcionalidades 

administrativas e impossibilitar sua visualização pelo usuário 

final. 

O 

18. Disponibilidade e 

Desempenho 

É altamente desejável que o Software mantenha estatísticas 

dos tempos de atendimento, discriminadas por tipo de 

operação. 

PARA 

19. Segurança da Informação 

O Software não deverá permitir que exista identificadores de 

usuários (login) inscritos em qualquer parte do código do 

programa ou arquivos auxiliares, à exceção dos logs de acesso 

e ações no sistema (trilha de auditoria). 

O 

20. Segurança da Informação 

O Software deverá apresentar a funcionalidade de controle de 

acesso por perfil de usuário com o objetivo de gerenciar e 

monitorar todas as operações do sistema. 

O 

21. Segurança da Informação 

É altamente desejável que o Software bloqueie o acesso a 

usuários não autorizados tenham qualquer acesso, formal 

(entrada através da página de login) ou informal (tentativa de 

acessar URL diretamente pelo browser). 

PARA 

22. 
Segurança da Informação 

O Software tem que garantir que as senhas de acesso não 

poderão estar escritas em qualquer parte do código do 

programa ou arquivos auxiliares. 

O 

23. Segurança da Informação 

O Software tem que garantir que usuários que não tenham 

acesso a determinado conteúdo, que os mesmos não sejam 

mostrados em resultados de pesquisas, por exemplo, listas e 

índices. 

O 

24. Segurança da Informação 

O Software tem que garantir que os dados da trilha de 

auditoria estarão protegidos contra falsificação e acesso não 

autorizado, não sendo permitida qualquer modificação nos 

registros. 

O 

25. Segurança da Informação 

O Software tem que assegurar a integridade e a 

confidencialidade  das informações dos dados, monitorando 

por meio de registros de operações na trilha de auditoria, 

armazenando as seguintes informações: 

 

O 
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 Identificação do usuário. 

 Identificação da estação de trabalho (IP e agente do 
navegador). 

 Identificação do tipo da transação (inclusão, consulta, 
alteração, exclusão, etc.). 

 Identificação da funcionalidade do sistema que provocou 
a operação; 

 Data, hora e detalhes de eventos-chave, como, por 
exemplo, horário de entrada (logon) e saída (logoff) do 
sistema. 

26. Capturar 

A captura tem que garantir a execução das seguintes funções: 

 

• registrar e gerenciar todos os documentos não digitais; 

• registrar e gerenciar todos os documentos digitais, 

independentemente do contexto tecnológico; 

• classificar todos os documentos de acordo com o plano ou 

código de classificação; 

• controlar e validar a introdução de metadados. 

O 

27. 
Capturar 

O Software tem que ser capaz de capturar documentos digitais 

das formas a seguir: 

 

• captura de documentos produzidos dentro do Software; 

• captura de documento digital produzido fora do Software; 

O 

28. 
Capturar 

É altamente desejável que administradores autorizados, 

possam configurar o software para só permitir a captura de 

documentos digitais produzidos fora do software, no formato 

PDF/A pesquisável. 

PARA 

29. 
Capturar 

O Software tem que aceitar o conteúdo do documento, bem 

como as informações que definem sua aparência, mantendo as 

associações entre os vários componentes digitais do 

documento. 

O 

30. 
Capturar 

O Software tem que permitir a inserção de todos os 

metadados, obrigatórios e opcionais, definidos na sua 

configuração e garantir que se mantenham associados ao 

documento. 

 

Os metadados obrigatórios são: 

 

• nome do arquivo digital; 

• id do documento (identificador do documento atribuído pelo 

Software); 

• data de produção; 

• data e hora de transmissão e recebimento; 

• data e hora da captura; 

• título; 

• classe (classificação de acordo com o plano/código de 

classificação); 

• prazos de guarda (idade corrente e idade intermediária); 

• autor (pessoa física ou jurídica); 

• redator (se diferente do autor); 

• originador; 

O 
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• destinatário; 

• indicação de anotação; 

• indicação de anexos; 

• indicação de versão; 

• níveis de acesso; 

• registro das migrações e data em que ocorreram. 

 

Os metadados opcionais se referem a informações mais 

detalhadas sobre o documento, e podem criados por usuários 

autorizados. 

31. 
Capturar 

O Software tem que ser capaz de atribuir um número 

identificador a cada processo/dossiê e documento capturado, 

que serve para identificá-lo desde o momento da captura até 

sua destinação final no Software. 

O 

32. 
Capturar 

O Software tem que ser capaz de atribuir mais de um autor a 

cada processo/dossiê e documento capturado. 
O 

33. 
Capturar 

O Software tem que ser capaz de permitir que determinados 

tipos de processos/dossiês, sejam autuados automaticamente, 

caso não haja pendência de assinatura eletrônica ou digital do 

autor. 

O 

34. 
Capturar 

É altamente desejável que o Software permita ao autor, nos 

casos de atuação automática, definir o momento da autuação 

do processo/dossiê. 

PARA 

35. 
Capturar 

O formato do número identificador atribuído pelo Software ao 

Documento deve ser definido no momento da configuração do 

Software. 

 

O identificador pode ser numérico ou alfanumérico. 

O 

36. 
Capturar 

No Software, o número identificador atribuído pelo sistema ao 

processo/dossiê tem que: 

 

• ser gerado automaticamente, sendo vedada sua introdução 

manual e alteração posterior; ou• ser atribuído pelo usuário e 

validado pelo Software antes de ser aceito. 

O 

37. 
Capturar 

O Software tem que prever a adoção da numeração única de 

processos e/ou documentos oficiais de acordo com a 

legislação específica a fim de garantir a integridade do 

número atribuído ao processo no momento de sua autuação. 

O 

38. 
Capturar 

É altamente desejável que o software utilize tesauro ou 

vocabulário controlado para apoiar a atribuição do metadado 

assunto/descritor. 

PARA 

39. 
Capturar 

O Software tem que garantir que os metadados associados a 

um documento sejam inseridos somente por usuários 

autorizados. 

O 

40. 
Capturar 

O Software tem que garantir que os metadados associados a 

um documento sejam alterados somente por administradores e 

usuários autorizados e devidamente registrados em trilhas de 

auditoria. 

O 
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41. 
Capturar 

É altamente desejável que o Software seja capaz de inserir, 

automaticamente, os metadados previstos no Software para o 

maior número possível de documentos, pois isso diminui as 

tarefas do usuário do Software e garante maior rigor na 

inserção dos metadados. 

 

Por exemplo, no caso de documentos com forma padronizada 

(formulários, modelos de requerimento, de memorando etc.), 

alguns metadados podem ser inseridos automaticamente, tais 

como número identificador, título, classificação, prazo de 

guarda. 

PARA 

42. 
Capturar 

O Software tem que garantir a visualização do registro de 

entrada do documento no sistema com todos os metadados 

inseridos automaticamente e os demais a serem atribuídos 

pelo usuário. 

 

Por exemplo, o Software pode atribuir, automaticamente, o 

número identificador, a data de captura, o título, o 

originador, e requerer que o usuário preencha os demais 

metadados. 

O 

43. 
Capturar 

O Software tem que garantir a inserção de outros metadados 

após a captura. 

 

Por exemplo, data e hora de alteração e mudança de suporte. 

O 

44. 
Capturar 

Sempre que um documento tiver mais de uma versão, o 

Software tem que permitir que os usuários selecionem pelo 

menos uma das seguintes ações: 

 

• registrar todas as versões do documento como um só 

documento arquivístico; ou 

• registrar uma única versão do documento como um 

documento arquivístico; ou 

• registrar cada uma das versões do documento, 

separadamente, como um documento arquivístico. 

O 

45. 
Capturar 

É altamente desejável que o Software preste assistência aos 

usuários no que diz respeito à classificação dos documentos, 

por meio de algumas ou de todas as ações a seguir: 

 

• tornar acessível ao usuário somente o subconjunto do plano 

de classificação que diz respeito à sua atividade;/ 

• indicar as últimas classificações feitas pelo usuário; 

• indicar dossiês que contenham documentos de arquivo 

relacionados; 

• indicar classificações possíveis a partir dos metadados já 

inseridos, como, por exemplo, o título; 

• indicar classificações possíveis a partir do conteúdo do 

documento. 

PARA 

46. 
Capturar 

É altamente desejável que o Software permita a 

administradores autorizados, configurar o tamanho máximo 

dos arquivos que serão capturados pelo software.  

PARA 
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47. 
Capturar 

No caso de documentos constituídos por mais de um 

componente digital, é altamente desejável que o Software 

efetue as seguintes ações: 

 

• tratar o documento como uma unidade indivisível, 

assegurando a relação entre os componentes digitais; 

• preservar a integridade do documento, mantendo a relação 

entre os componentes digitais; 

• garantir a integridade do documento quando de sua 

recuperação, visualização e gestão posteriores; 

• gerenciar a destinação de todos os componentes digitais que 

compõem o documento como uma unidade indivisível. 

PARA 

48. Captura em lote 

É altamente desejável que o Software proporcione a captura 

em lote de documentos gerados por outros sistemas.  

 

Esse procedimento tem que: 

 

• permitir a importação de transações predefinidas de arquivos 

em lote; 

• registrar automaticamente cada um dos documentos 

importados contidos no lote; 

• permitir e controlar a edição do registro dos documentos 

importados; 

• validar a integridade dos metadados. 

 

Exemplos de lotes de documento: mensagens de correio 

eletrônico, correspondência digitalizada por meio de escâner, 

documentos provenientes de um departamento, grupo ou 

indivíduo, transações de aplicações de um computador ou, 

ainda, documentos oriundos de um sistema de gestão de 

documentos ou sistema de negócio. 

PARA 

49. Captura de documentos não 

digitais ou híbridos 

O Software tem que ser capaz de capturar também os 

documentos não digitais e/ou híbridos. 
O 

50. Captura de documentos não 

digitais ou híbridos 

O Software tem que acrescentar aos metadados dos 

documentos não digitais informações sobre sua localização.  

 

Essa informação só será acessada por usuários autorizados. 

O 

51. 
Formato de arquivo e 

estrutura dos documentos a 

serem capturados 

O Software tem que possuir a capacidade de capturar 

documentos com diferentes formatos de arquivo e estruturas. 
O 

52. 
Formato de arquivo e 

estrutura dos documentos a 

serem capturados 

É altamente desejável que o Software possa capturar, entre 

outros, os documentos a seguir:  

 

• calendários eletrônicos;  

• informações de outros aplicativos – contabilidade, folha de 

pagamento, desenho assistido por computador (CAD);  

• documentos em papel digitalizados por meio de escâner; 

• documentos sonoros;  

• videoclipes;  

• diagramas e mapas digitais;  

• dados estruturados (EDI);  

• bases de dados; 

• documentos multimídia.  

PARA 

53. 
Formato de arquivo e 

estrutura dos documentos a 

serem capturados 

O Software tem que ser capaz de incluir novos formatos de 

arquivos à medida que forem sendo adotados pela 

Contratante. 

O 
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54. 
Formato de arquivo e 

estrutura dos documentos a 

serem capturados 

O Software tem que ser capaz de registrar em metadados as 

informações relativas à dependência de software, quando 

capturar documentos em formatos diferentes dos previstos 

pelo programa de gestão de documentos do órgão ou entidade. 

O 

55. Estrutura dos procedimentos 

de gestão 

O Software tem que ser capaz de reconhecer três domínios 

para o controle dos procedimentos de trâmite de 

processos/dossiês: espaço individual, espaço do grupo e 

espaço do responsável pelo grupo. 

O 

56. Estrutura dos procedimentos 

de gestão 

O Software tem que ser capaz de operacionalizar as regras 

estabelecidas pelo Software nos três espaços, ao efetuar o 

trâmite de processos/dossiês. 

O 

57. Estrutura dos procedimentos 

de gestão 

O Software tem que impedir que o conteúdo de um 

documento seja alterado por usuários e administradores, 

exceto se a alteração fizer parte do processo documental, tais 

como:  corrigir erros de usuário (p. ex., declarar documentos 

de arquivo no processo/dossiê errado) ou para cumprir 

requisitos jurídicos no âmbito da legislação sobre proteção de 

dados.  

O 

58. Estrutura dos procedimentos 

de gestão 

É altamente desejável que o Software possa emitir um aviso 

caso se tente capturar um documento incompleto ou 

inconsistente a ponto de comprometer sua futura 

autenticidade.  

 

Por exemplo, uma correspondência sem assinatura digital 

válida ou uma fatura de fornecedor não identificado. 

PARA 

59. Estrutura dos procedimentos 

de gestão 

É altamente desejável que o Software possa emitir um aviso 

caso se tente capturar um documento cuja autenticidade não 

possa ser verificada no futuro.  

PARA 

60. Gerenciamento dos 

processos/dossiês 

O Software tem que registrar nos metadados as datas de 

abertura e de encerramento do processo/dossiê. 

 

 Essa data pode servir de parâmetro para aplicação dos prazos 

de guarda e destinação do processo/dossiê. 

O 

61. Gerenciamento dos 

processos/dossiês 

O Software tem que emitir um aviso caso o usuário tente 

registrar um documento que já tenha sido registrado no 

mesmo processo/dossiê. 

O 

62. Gerenciamento dos 

processos/dossiês 

O Software tem que permitir que um processo/dossiê seja 

encerrado por meio de procedimentos regulamentares e 

somente por usuários autorizados. 

O 

63. Gerenciamento dos 

processos/dossiês 

O Software tem que permitir a consulta aos processos/dossiês 

já encerrados por usuários autorizados. 
O 

64. Gerenciamento dos 

processos/dossiês 

O Software tem que impedir o acréscimo de novos 

documentos a processos/dossiês já encerrados.  

 

Processos/dossiês encerrados devem ser reabertos para 

receber novos documentos. 

O 

65. Gerenciamento dos 

processos/dossiês 

O Software tem que garantir sempre a integridade da relação 

hierárquica entre classe, processo/dossiê, volume e 

documento, independentemente de atividades de manutenção, 

ações do usuário ou falha de componentes do Software. 

 

 Em hipótese alguma pode o Software permitir que uma ação 

do usuário ou uma falha do Software dê origem a 

inconsistência em sua base de dados. 

O 
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66. Gerenciamento dos 

processos/dossiês 

O Software tem que prever a formação/autuação de 

processos/dossiês, por usuário autorizado conforme 

estabelecido em legislação específica. 

O 

67. Gerenciamento dos 

processos/dossiês 

O Software tem que prever a formação/autuação de 

processo/dossiê, do tipo acessório, vinculado a um 

processo/dossiê, do tipo principal, para garantir a inter-relação 

e rastreabilidade entre eles. 

O 

68. Gerenciamento dos 

processos/dossiês 

É altamente desejável que o Software preveja funcionalidades 

para apoiar a pesquisa sobre a existência de processo relativo 

à mesma ação ou interessado. 

PARA 

69. Gerenciamento dos 

processos/dossiês 

O Software tem que prever que os documentos integrantes do 

processo digital recebam numeração sequencial sem falhas 

por ordem de entranhamento, não se admitindo que 

documentos diferentes recebam a mesma numeração. 

O 

70. Gerenciamento dos 

processos/dossiês 

O Software tem que impedir a renumeração dos documentos 

integrantes de um processo digital.  

 

Este requisito tem por objetivo impedir a exclusão não 

autorizada de documentos de um processo. Casos especiais 

que autorizem a renumeração, como no caso dos documentos 

do processo acessório na juntada por anexação, devem 

obedecer à legislação específica na devida esfera e âmbito de 

competência. 

O 

71. Gerenciamento dos 

processos/dossiês 

O Software tem que prever procedimentos para juntada de 

processos segundo a legislação específica na devida esfera e 

âmbito de competência. A juntada pode ser por anexação ou 

apensação.  

 

 

Este procedimento deve ser registrado nos metadados do 

processo. 

O 

72. Gerenciamento dos 

processos/dossiês 

O Software tem que prever procedimentos para desapensação 

de processos segundo a legislação específica na devida esfera 

e âmbito de competência.  

 

Esse procedimento deve ser registrado nos metadados do 

processo. 

O 

73. Gerenciamento dos 

processos/dossiês 

O Software tem que prever procedimentos para 

desentranhamento de documentos integrantes de um processo, 

segundo norma específica na devida esfera e âmbito de 

competência.  

 

Esse procedimento deve ser registrado nos metadados do 

processo. 

O 

74. Gerenciamento dos 

processos/dossiês 

O Software tem que prever procedimentos para 

desmembramento de documentos integrantes de um processo, 

segundo norma específica na devida esfera e âmbito de 

competência.  

 

Esse procedimento deve ser registrado nos metadados do 

processo. 

O 

75. Gerenciamento dos 

processos/dossiês 

O Software tem que prever o encerramento dos processos 

incluídos seus volumes e metadados. 
O 

76. Gerenciamento dos 

processos/dossiês 

O Software tem que prever o desarquivamento para reativação 

dos processos, por usuário autorizado e obedecendo a 

procedimentos legais e administrativos. 

O 
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Para manter a integridade do processo, somente o último 

volume receberá novos documentos ou peças. 

77. Volumes: abertura, 

encerramento e metadados 

É altamente desejável que o Software seja capaz de gerenciar 

volumes para subdividir processos/dossiês, fazendo a 

distinção entre processos/dossiês e volumes. 

PARA 

78. Volumes: abertura, 

encerramento e metadados 

É altamente desejável que o Software permita a associação de 

metadados aos volumes e restringir a inclusão e alteração 

desses metadados a usuários autorizados. 

PARA 

79. 
Volumes: abertura, 

encerramento e metadados 

O Software tem que permitir que um volume herde, 

automaticamente, do processo/dossiê ao qual pertence, alguns 

metadados predefinidos, como, por exemplo, classes e 

temporalidade. 

O 

80. Volumes: abertura, 

encerramento e metadados 

O Software tem que permitir a abertura de volumes para 

qualquer processo/dossiê que não esteja encerrado. 
O 

81. Volumes: abertura, 

encerramento e metadados 

É altamente desejável que o Software permita o registro de 

metadados correspondentes às datas de abertura e 

encerramento de volumes. 

PARA 

82. Volumes: abertura, 

encerramento e metadados 

O Software tem que assegurar que um volume conterá 

somente documentos. Não é permitido que um volume 

contenha outro volume ou outro processo/dossiê. 

O 

83. Volumes: abertura, 

encerramento e metadados 

O Software tem que permitir que um volume seja encerrado 

por meio de procedimentos regulamentares e apenas por 

usuários autorizados. 

O 

84. 

Volumes: abertura, 

encerramento e metadados 

O Software tem que assegurar que, ao ser aberto um novo 

volume, o precedente seja automaticamente encerrado.  

 

Apenas o volume produzido mais recentemente pode estar 

aberto; os demais volumes existentes no processo/dossiê têm 

que estar encerrados. 

O 

85. Volumes: abertura, 

encerramento e metadados 

O Software tem que impedir a reabertura, para acréscimo de 

documentos, de um volume já encerrado. 
O 

86. 

Gerenciamento de 

documentos e 

processos/dossiês 

arquivísticosnão digitais e 

híbridos 

O Software tem que capturar documentos ou 

processos/dossiês não digitais e gerenciá-los da mesma forma 

que os digitais.  

O 

87. 

Gerenciamento de 

documentos e 

processos/dossiês 

arquivísticosnão digitais e 

híbridos 

O Software tem que ser capaz de gerenciar a parte não digital 

e a parte digital integrantes de processos/dossiês híbridos, 

associando-as com o mesmo número identificador atribuído 

pelo sistema e o mesmo título, além de indicar que se trata de 

um documento arquivístico híbrido. 

O 

88. 

Gerenciamento de 

documentos e 

processos/dossiês 

arquivísticosnão digitais e 

híbridos 

O Software tem que permitir que um conjunto específico de 

metadados seja configurado para os documentos ou 

processos/dossiês não digitais e incluir informações sobre o 

local de arquivamento. 

O 

89. 

Gerenciamento de 

documentos e 

processos/dossiês 

arquivísticosnão digitais e 

híbridos 

O Software tem que dispor de mecanismos para acompanhar a 

movimentação do documento arquivístico não digital, de 

forma que fique evidente para o usuário a localização atual do 

documento. 

O 
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90. 

Gerenciamento de 

documentos e 

processos/dossiês 

arquivísticosnão digitais e 

híbridos 

O Software tem que ser capaz de oferecer ao usuário 

funcionalidades para solicitar ou reservar a consulta a um 

documento arquivístico não digital, enviando uma mensagem 

para o detentor atual do documento ou para o administrador. 

O 

91. 

Gerenciamento de 

documentos e 

processos/dossiês 

arquivísticosnão digitais e 

híbridos 

O Software tem que assegurar que a recuperação de um 

documento ou processo/dossiê híbrido permita, igualmente, a 

recuperação dos metadados da parte digital e da não digital. 

O 

92. 

Gerenciamento de 

documentos e 

processos/dossiês 

arquivísticosnão digitais e 

híbridos 

Sempre que os documentos ou processos/dossiês híbridos 

estiverem classificados quanto ao grau de sigilo, o Software 

tem que garantir que a parte não digital e a parte digital 

correspondente recebam a mesma classificação de sigilo. 

O 

93. 

Gerenciamento de 

documentos e 

processos/dossiês 

arquivísticosnão digitais e 

híbridos 

O Software tem que registrar na trilha de auditoria todas as 

alterações efetuadas nos metadados dos documentos ou 

processos/dossiês não digitais e híbridos. 

O 

94. Tramitação e fluxo de 

trabalho 

Um recurso de fluxo de trabalho do Software tem que 

fornecer os passos necessários para o cumprimento de 

trâmites preestabelecidos ou aleatórios. Nesse caso, cada 

passo significa o deslocamento de um documento ou 

processo/dossiê de um participante para outro, a fim de serem 

objeto de ações. 

O 

95. Tramitação e fluxo de 

trabalho 

Para controlar o fluxo de trabalho de um tipo de 

processo/dossiê, o Software deve gerenciar as seguintes 

tabelas: 

 

• áreas de processos/dossiês; 

• atividades de processos/dossiês; 

• grupos de usuários responsáveis por determinada atividade; 

• ações realizadas em processos/dossiês;; 

 

O 

96. Tramitação e fluxo de 

trabalho 

O Software tem que garantir para cada tipo de processo/dossiê 

que possua trâmites preestabelecidos, no mínimo as seguintes 

informações: 

 

• atividade atual; 

• ação efetuada na atividade atual; 

• complemento da ação efetuada; 

• próxima atividade; 

• identificação da necessidade de entranhar um tipo de 

documento na atividade atual; 

• prazo para execução da atividade; 

• participantes da atividade atual: indivíduo, grupo ou 

responsável pelo grupo. 

 

O 

97. Tramitação e fluxo de 

trabalho 

Somente administradores autorizados têm que ser capazes de 

criar trâmites preestabelecidos para os tipos de 

processos/dossiês, no mínimo, através das seguintes ações: 

 

• modelando um diagrama BPMN no próprio Software; 

O 
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• importando um digrama BPMN criado numa plataforma 

externa ao Software; 

• cadastrando manualmente os registros no tipo de 

processo/dossiê. 

98. Tramitação e fluxo de 

trabalho 

Somente administradores autorizados têm que ser capazes de 

modelar diagramas BPMN para representar o fluxo de 

trabalho de um tipo de processo/dossiê. 

O 

99. Tramitação e fluxo de 

trabalho 

Administradores autorizados do Software podem tornar 

obrigatório o entranhamento de um tipo documento em fluxo 

de trabalho do trâmite de um tipo de processo/dossiê.  

O 

100. Tramitação e fluxo de 

trabalho 

O Software tem que ter capacidade, sem limitações, de 

estabelecer o número necessário de trâmites nos fluxos de 

trabalho. 

O 

101. Tramitação e fluxo de 

trabalho 

É altamente desejável que o Software permita que o usuário 

efetue trâmites de processos/dossiês em lote, nos casos em 

que o destinatário e a próxima atividade serão os mesmos. 

PARA 

102. Tramitação e fluxo de 

trabalho 

O Software tem que gerar a cada trâmite efetuado o despacho 

eletrônico, no formato PDF/A editável. 
O 

103. Tramitação e fluxo de 

trabalho 

O Software tem que impedir o trâmite dos processos/dossiês 

que estejam no suporte digital e tenham pendência de 

assinatura eletrônica ou digital no despacho eletrônico ou no 

documento entranhado, caso tenha sido inserido. 

O 

104. Tramitação e fluxo de 

trabalho 

O Software tem que enviar ao autor do processo/dossiê 

notificação por e-mail de cada novo trâmite.  
O 

105. Tramitação e fluxo de 

trabalho 

O Software tem que ter capacidade de gerar a guia de trâmite 

para comprovação de movimentação de processos não 

digitais. 

O 

106. Tramitação e fluxo de 

trabalho 

É altamente desejável que o Software assegure que qualquer 

usuário tenha acesso a visualização dos diagramas BPMN. 
PARA 

107. Tramitação e fluxo de 

trabalho 

É altamente desejável que o Software mantenha versões dos 

fluxos alterados e estabelecer vínculos entre os documentos já 

processados ou em processamento nos fluxos alterados. 

PARA 

108. Tramitação e fluxo de 

trabalho 

O Software deve assegurar que qualquer modificação nos 

atributos dos fluxos, como extinção ou ampliação do número 

de pessoas ou extinção de autorização, leve em conta os 

documentos vinculados. 

PARA 

109. Tramitação e fluxo de 

trabalho 

O fluxo de trabalho do Software tem que disponibilizar uma 

função para avisar um participante do fluxo de que um 

processo/dossiê lhe foi enviado, especificando a ação 

necessária. 

O 

110. Tramitação e fluxo de 

trabalho 

É altamente desejável que o fluxo de trabalho do Software 

permita o uso do correio eletrônico, para que um usuário 

possa informar a outros usuários sobre documentos que 

requeiram sua atenção.  

 

Esse requisito requer a integração com um sistema de correio 

eletrônico existente. 

PARA 

111. Tramitação e fluxo de 

trabalho 

O recurso de fluxo de trabalho do Software tem que permitir 

que fluxos de trabalho pré-programados sejam definidos, 

alterados e mantidos exclusivamente por usuário autorizado. 

O 

112. Tramitação e fluxo de 

trabalho 

Um recurso de fluxo de trabalho do Software tem que 

registrar na trilha de auditoria todas as alterações ocorridas 
O 
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neste fluxo. 

113. Tramitação e fluxo de 

trabalho 

Um recurso de fluxo de trabalho do Software tem que 

registrar o trâmite de um processo/dossiê a fim de que os 

usuários possam conhecer a situação de cada um no processo. 

O 

114. Tramitação e fluxo de 

trabalho 

É altamente desejável que o Software organize os 

processos/dossiês que estejam com determinado usuário, 

através de caixas virtuais, organizadas no seguinte formato: 

 

• caixa de entrada: conterá os processos/dossiês ainda não 

recebidos pelo usuário; 

• caixa mesa de trabalho: conterá os processos/dossiês 

recebidos pelo usuário; 

• caixa de saída: conterá os processos/dossiês enviados pelo 

usuário e ainda não recebidos pelo destinatário. 

PARA 

115. Tramitação e fluxo de 

trabalho 

O Software tem que garantir que os processos/dossiês 

enviados diretamente para um indivíduo do grupo, não 

possam ser visualizados por outro indivíduo, mesmo sendo do 

mesmo grupo.  

O 

116. Tramitação e fluxo de 

trabalho 

É altamente desejável que o Software permita que o 

responsável pelo grupo de usuários consiga redistribuir um 

processo/dossiê a outro individuo participante do mesmo 

grupo.  

PARA 

117. Tramitação e fluxo de 

trabalho 

O Software tem que permitir que o usuário ao efetuar um 

determinado trâmite, escolha as seguintes opções de envio: 

 

• enviar para o responsável pelo grupo de usuários; 

• enviar para todos do grupo de usuários; 

• enviar para um indivíduo do grupo de usuários. 

PARA 

118. Tramitação e fluxo de 

trabalho 

Um recurso de fluxo de trabalho do Software tem que 

fornecer um histórico de trâmite dos processos/dossiês.  

 

O histórico de trâmite corresponde a um conjunto de 

metadados de datas de entrada e saída, nomes de 

responsáveis, título do documento, providências etc. 

O 

119. Tramitação e fluxo de 

trabalho 

É altamente desejável que um recurso de fluxo de trabalho do 

Software possa incluir processamento condicional, isto é, 

permitir que um fluxo de trabalho seja suspenso para aguardar 

a chegada de um documento e prossiga automaticamente 

quando este for recebido. 

PARA 

120. Tramitação e fluxo de 

trabalho 

É altamente desejável que o Software identifique de forma 

visual os processos/dossiês que estejam com o prazo de 

determinada atividade vencido.  

PARA 

121. Tramitação e fluxo de 

trabalho 

Um recurso de fluxo de trabalho do Software tem que 

fornecer meios de elaboração de relatórios completos para 

permitir que gestores monitorem o trâmite dos 

processos/dossiês e o desempenho dos participantes. 

O 

122. Tramitação e fluxo de 

trabalho 

Um recurso de fluxo de trabalho do Software tem que 

registrar o trâmite de um processo/dossiê em seus metadados. 

Os metadados referentes ao trâmite devem registrar data e 

hora de envio e recebimento, e a identificação do usuário. 

O 
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123. Pesquisa, localização, 

visualização e impressão 

O Software tem que fornecer facilidades para pesquisa, 

localização e apresentação dos documentos. 
O 

124. Pesquisa, localização, 

visualização e impressão 

O Software tem que disponibilizar interface de pesquisa, 

localização e apresentação em ambiente web. 
O 

125. 

Pesquisa, localização, 

visualização e impressão 

É altamente desejável que o Software preveja a navegação 

gráfica no plano de classificação, a navegação direta de uma 

classe para os documentos arquivísticos produzidos nesta 

classe e a seleção, recuperação e apresentação direta dos 

documentos arquivísticos e de seus conteúdos por meio desse 

mecanismo. 

PARA 

126. 

Pesquisa, localização, 

visualização e impressão 

O Software tem que fornecer uma série flexível de funções 

que atuem sobre os metadados relacionados com os diversos 

níveis de agregação (documento, unidade de arquivamento e 

classe) e sobre os conteúdos dos documentos arquivísticos por 

meio de parâmetros definidos pelo usuário, com o objetivo de 

localizar e acessar os documentos e/ou metadados, seja 

individualmente ou reunidos em grupo. 

O 

127. 
Pesquisa, localização, 

visualização e impressão 

O Software tem que executar pesquisa de forma integrada, 

isto é, apresentar todos os documentos e processos/dossiês, 

sejam eles digitais, híbridos ou não digitais, que satisfaçam 

aos parâmetros da pesquisa. 

O 

128. Pesquisa, localização, 

visualização e impressão 

O Software em que permitir que todos os metadados de gestão 

de um documento ou processo/dossiê possam ser pesquisados. 
O 

129. Pesquisa, localização, 

visualização e impressão 

É altamente desejável que o Software permita que o conteúdo 

dos documentos possa ser pesquisado. 
PARA 

130. Pesquisa, localização, 

visualização e impressão 

O Software tem que permitir que um documento ou 

processo/dossiê possa ser recuperado por meio de um número 

identificador. 

O 

131. 

Pesquisa, localização, 

visualização e impressão 

O Software tem que permitir que um documento ou 

processo/dossiê possa ser recuperado por meio de todas as 

formas de identificação implementadas, incluindo, no 

mínimo:  

 

• identificador;  

• título; 

• assunto;  

• datas; 

• interessado;  

• autor/redator /originador;  

• classificação de acordo com plano ou código de 

classificação. 

O 

132. 
Pesquisa, localização, 

visualização e impressão 

É altamente desejável que o Software forneça uma interface 

que possibilite a pesquisa combinada de metadados e de 

conteúdo do documento por meio dos operadores booleanos 

“e”, “ou” e “não”. 

PARA 

133. 
Pesquisa, localização, 

visualização e impressão 

É altamente desejável que o Software permita que os termos 

utilizados na pesquisa possam ser qualificados, especificando-

se um metadado ou o conteúdo do documento como fonte de 

busca. 

PARA 

134. Pesquisa, localização, 

visualização e impressão 

O Software tem que permitir a consulta de processos/dossiês 

com prazo da atividade “vencido” ou “a vencer”. 
O 

135. Pesquisa, localização, 

visualização e impressão 

É altamente desejável que o Software permita o uso de 

períodos típicos de pedidos de pesquisa nos campos de data, 
PARA 

http://www.boaesperanca.es.gov.br/


 
PODER EXECUTIVO 

Município de Boa Esperança - Estado do Espírito Santo 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

GERÊNCIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE LICITAÇÕES 
Av. Senador Eurico Rezende, n° 780 | Centro | Boa Esperança/ES | CEP 29.845-000 

Telefone: (27) 3768 6531 | E-mail: gestaopregoes@boaesperanca.es.gov.br | www.boaesperanca.es.gov.br 

 

75 
 

como, por exemplo, “semana anterior”, “mês corrente”. 

136. Pesquisa, localização, 

visualização e impressão 

É altamente desejável que o Software permita a utilização de 

caracteres curinga e de truncamento à direita para pesquisa de 

metadados.  

PARA 

137. Pesquisa, localização, 

visualização e impressão 

É altamente desejável que o Software permita que os usuários 

refinem pesquisas já realizadas. 
PARA 

138. Pesquisa, localização, 

visualização e impressão 

É altamente desejável que o Software permita que o usuário 

marque um processo/dossiê, resultado de uma consulta, como 

“favoritos”, para pesquisas futuras. 

PARA 

139. 
Pesquisa, localização, 

visualização e impressão 

É altamente desejável que o Software utilize tesauros ou 

vocabulário controlado, e seja capaz de realizar pesquisa dos 

documentos e processos/dossiês por meio da navegação 

nesses instrumentos. 

 

PARA 

140. 
Pesquisa, localização, 

visualização e impressão 

É altamente desejável que o Software permita a pesquisa de 

termos já em desuso, fazendo relação com os termos 

atualizados, com o apoio de um tesauro ou vocabulário 

controlado, caso existam. 

PARA 

141. 
Pesquisa, localização, 

visualização e impressão 

O Software tem que permitir a pesquisa e recuperação de uma 

unidade de arquivamento completa e exibir a lista de todos os 

documentos que a compõem, como uma unidade e num único 

processo de recuperação. 

O 

142. 
Pesquisa, localização, 

visualização e impressão 

O Software deve ser capaz de mostrar o conteúdo de um 

processo/dossiê no formato de uma estrutura de árvore, 

permitindo que o usuário selecione o documento que será 

visualizado. 

O 

143. 
Pesquisa, localização, 

visualização e impressão 

O Software tem que limitar o acesso a qualquer informação 

(metadado ou conteúdo de um documento arquivístico) se 

restrições de acesso e questões de segurança assim 

determinarem. 

O 

144. 
Pesquisa, localização, 

visualização e impressão 

O Software tem que apresentar o resultado da pesquisa como 

uma lista de documentos e processos/dossiês digitais, não 

digitais ou híbridos que cumpram os parâmetros da consulta e 

deve notificar o usuário se o resultado for nulo. 

O 

145. 

Pesquisa, localização, 

visualização e impressão 

Após apresentar o resultado da pesquisa, o Software tem que 

oferecer ao usuário as opções:  

 

• visualizar os documentos e processos/dossiês resultantes da 

pesquisa;  

• redefinir os parâmetros de pesquisa e fazer nova consulta. 

O 

146. 
Pesquisa, localização, 

visualização e impressão 

É altamente desejável que o Software permita que os 

documentos e processos/dossiês apresentados em uma lista de 

resultados sejam selecionados e, em seguida, abertos por meio 

de um clique ou toque de tela ou acionamento de tecla. 

PARA 

147. 

Pesquisa, localização, 

visualização e impressão 

No resultado da consulta de processos/dossiês, é altamente 

desejável que o Software permita que o usuário, por meio de 

um clique ou toque de tela ou acionamento de tecla, possa 

visualizar apenas a relação dos documentos que estejam 

entranhados ao processo/dossiê selecionado. 

PARA 

148. 

Pesquisa, localização, 

visualização e impressão 

No resultado da consulta de documentos, é altamente 

desejável que o Software permita que o usuário, por meio de 

um clique ou toque de tela ou acionamento de tecla, visualize 

apenas a relação dos processos/dossiês que o documento 

selecionado esteja entranhado.  
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149. 

Pesquisa, localização, 

visualização e impressão 

É altamente desejável que o Software permita a visualização 

do trâmite de um processo/dossiê, nos seguintes formatos:  

 

• no formato de “lista”, contendo a atividade, ação, data e 

quem realizou a operação; 

• no formato de “linha do tempo”, contendo a atividade, data e 

quem realizou a operação e o tempo gasto para a realização do 

trâmite; 

 

Nos dois formatos é altamente desejável visualizar o despacho 

proferido pelo usuário que efetuou o trâmite.  

PARA 

150. Pesquisa, localização, 

visualização e impressão 

É altamente desejável que o Software permita a visualização 

do diagrama BPMN em cada registro do trâmite de um 

processo/dossiê.  

PARA 

151. 

Pesquisa, localização, 

visualização e impressão 

É altamente desejável que o Software forneça recursos que 

permitam ao usuário “navegar” para o nível de agregação 

imediatamente superior ou inferior, como, por exemplo: 

 

• de um documento para a unidade de arquivamento em que 

está incluído;  

• de uma unidade de arquivamento para os documentos nela 

incluídos;  

• de uma unidade de arquivamento para a respectiva classe;  

• de uma classe para as unidades de arquivamento a ela 

relacionadas. 

PARA 

152. 

Pesquisa, localização, 

visualização e impressão 

O Software tem que ser capaz de apresentar o conteúdo de 

todos os documentos arquivísticos digitais definidos pelo 

programa de gestão de documentos, de forma que: 

 

 • preserve as características de exibição visual e de formato 

apresentados pela aplicação geradora;  

• exiba todos os componentes do documento digital em 

conjunto, como uma unidade. 

 

No caso de necessidade de captura de documentos em 

formatos de arquivo não previstos no programa de gestão de 

documentos, o Software tem que permitir o download do 

documento para que possa ser visualizado em outro ambiente. 

O 

153. 

Pesquisa, localização, 

visualização e impressão 

O Software tem que ser capaz de exibir em tela todos os 

documentos definidos pelo programa de gestão de 

documentos.  

 

No caso de necessidade de captura de documentos em 

formatos de arquivo não previstos no programa de gestão de 

documentos, o Software tem que permitir o download do 

documento para que possa ser visualizado em outro ambiente. 

O 

154. 

Pesquisa, localização, 

visualização e impressão 

O Software tem que ser capaz de imprimir os documentos 

definidos pelo programa de gestão de documentos, 

preservando o formato produzido pelas aplicações geradoras.  

 

No caso de necessidade de captura de documentos em 

formatos de arquivo não previstos no programa de gestão de 

documentos, o Software tem que permitir o download do 

documento para que possa ser visualizado em outro ambiente. 

O 

155. Pesquisa, localização, 

visualização e impressão 

É altamente desejável que o Software seja capaz de 

exibir/reproduzir o conteúdo de documentos que incluam 
PARA 
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imagem fixa, imagem em movimento e som. 

156. 
Pesquisa, localização, 

visualização e impressão 

É altamente desejável que o Software proporcione ao usuário 

formas flexíveis de impressão de documentos com seus 

metadados e possibilitar a definição dos metadados a serem 

impressos. 

PARA 

157. Pesquisa, localização, 

visualização e impressão 

O Software tem que ser capaz de exibir em tela e imprimir 

todos os metadados associados aos documentos e 

processos/dossiês resultantes de uma pesquisa. 

O 

158. 
Pesquisa, localização, 

visualização e impressão 

O Software tem que ser capaz de permitir que o usuário 

informe a quantidade de registros pré-definidos que serão 

mostrados no resultado das consultas de processos/dossiês e 

documentos por tela. 

O 

159. Pesquisa, localização, 

visualização e impressão 

O Software tem que permitir a impressão de uma lista dos 

documentos e processos/dossiês resultantes de uma pesquisa. 
O 

160. Pesquisa, localização, 

visualização e impressão 

O Software tem que permitir a impressão dos trâmites que 

compõem um processo/dossiê selecionado em uma consulta. 
O 

161. Pesquisa, localização, 

visualização e impressão 

O Software tem que permitir a impressão de etiqueta para 

identificação de processos/dossiês que estejam no suporte não 

digital. 

O 

162. Pesquisa, localização, 

visualização e impressão 

O Software tem que permitir que todos os documentos de um 

processo/dossiês sejam impressos em uma ou mais operações. 
O 

163. 
Pesquisa, localização, 

visualização e impressão 

É altamente desejável que o Software inclua recursos 

destinados a transferir para suportes adequados documentos 

que não possam ser impressos, tais como documentos 

sonoros, vídeos e páginas web. 

PARA 

164. 

Pesquisa, localização, 

visualização e impressão 

É altamente desejável que o Software seja capaz de exportar o 

resultado das consultas de processos/dossiês e documentos 

para, no mínimo, os seguintes formatos: 

 

• . XLS;  

• . CSV;  

• . RTF. 

PARA 

165. Pesquisa, localização, 

visualização e impressão 

O Software tem que ser capaz de realizar pesquisa e exibição 

de documentos e processos/dossiês, simultaneamente, para 

diversos usuários. 

O 

166. 
Pesquisa, localização, 

visualização e impressão 

É altamente desejável que o Software permita ao 

administrador determinar que todas as cópias em papel de 

documentos e processos/dossiês sejam impressas junto com 

metadados pré-selecionados. 

PARA 

167. Pesquisa, localização, 

visualização e impressão 

É altamente desejável que o Software seja capaz de permitir 

que um usuário envie o link para acesso de um 

processo/dossiê por e-mail. 

PARA 

168. Pesquisa, localização, 

visualização e impressão 

O Software tem que permitir automatização da produção 

automática de documentos, para os tipos de processo e tipos 

de documento, mesclando o modelo com os metadados. 

O 

169. Controle de versões e do 

status do documento 

Um recurso de fluxo de trabalho do Software tem que ser 

capaz de registrar o status de transmissão do documento, ou 

seja, se é minuta, original ou cópia. 

O 

170. Controle de versões e do 

status do documento 

O Software tem que manter o identificador único do 

documento, e controlar as diversas versões deste documento. 
O 

171. 

Classificação da informação 

quanto ao grau de sigilo e 

restrição deacesso à 

informação sensível 

O Software tem que implementar a classificação de grau de 

sigilo e demais caracterizações de restrição de acesso de 

documentos e processos/dossiês. 

O 
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172. 

Classificação da informação 

quanto ao grau de sigilo e 

restrição deacesso à 

informação sensível 

O Software tem que implementar a identificação de restrições 

legais de acesso baseando-se nos seguintes atributos de 

segurança:  

 

• Tipo de restrição legal de acesso;  

• credencial de segurança do usuário. 

 

Os tipos de restrição legal podem ser documentos 

preparatórios, dados pessoais, sigilo comercial, bancário, 

industrial, telefônico, segredo de justiça etc. 

O 

173. 

Classificação da informação 

quanto ao grau de sigilo e 

restrição deacesso à 

informação sensível 

O Software tem que tratar a classificação de grau de sigilo 

baseando-se nos seguintes atributos de segurança:  

 

• grau de sigilo do documento; 

• credencial de segurança do usuário;  

• identificação da autoridade classificadora. 

 

 O grau de sigilo tem que estar associado à credencial de 

segurança.  

 

Incluem-se também os documentos recebidos com 

classificação de grau de sigilo. 

O 

174. 

Classificação da informação 

quanto ao grau de sigilo e 

restrição deacesso à 

informação sensível 

O Software deve permitir a formalização da decisão de 

classificação da informação em qualquer grau de sigilo, 

conforme legislação vigente.  

 

A título de exemplo, o Poder Executivo Federal utiliza o 

Termo de Classificação de Informação - TCI, conforme 

estabelecido no decreto nº 7.724, de 16 de maio de 2012, que 

registra as seguintes informações:  

 

• código de indexação de documento;  

• grau de sigilo;  

• categoria na qual se enquadra a informação;  

• tipo de documento;  

• data da produção do documento;  

• indicação de dispositivo legal que fundamenta a 

classificação;  

• razões da classificação;  

• indicação do prazo de sigilo, contado em anos, meses ou 

dias, ou do evento que defina o seu termo final;  

• data da classificação; e  

• identificação da autoridade que classificou a informação. 

O  

175. 

Classificação da informação 

quanto ao grau de sigilo e 

restrição deacesso à 

informação sensível 

O Software tem que recusar o acesso de usuários a 

documentos que possuam grau de sigilo superior à sua 

credencial de segurança. 

O 

176. 

Classificação da informação 

quanto ao grau de sigilo e 

restrição deacesso à 

informação sensível 

O Software tem que garantir que documentos sem atribuição 

de grau de sigilo ou identificação de outras restrições de 

acesso, provenientes de fontes externas ao Software, estejam 

sujeitos às políticas de controle de acesso e de sigilo. 

O 

177. 

Classificação da informação 

quanto ao grau de sigilo e 

restrição deacesso à 

informação sensível 

O Software tem que ser capaz de manter a marcação de 

restrição de acesso original durante a importação de 

documentos a partir de fontes externas ao Software. 

O 
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178. 

Classificação da informação 

quanto ao grau de sigilo e 

restrição deacesso à 

informação sensível 

É altamente desejável que o Software garanta que não haja 

ambiguidade na associação entre as marcações de grau de 

sigilo e outros atributos de segurança (permissões) do 

documento importado. 

PARA 

179. 

Classificação da informação 

quanto ao grau de sigilo e 

restrição deacesso à 

informação sensível 

O Software tem que permitir que um dos itens abaixo seja 

selecionado durante a configuração:  

 

• graus de sigilo e restrições de acesso a serem atribuídos a 

tipos de unidade de arquivamento, podendo ser para tipos de 

documentos e tipos de processos/dossiês; • tipos de unidade 

de arquivamento, podendo ser para tipos de documentos e 

tipos de processos/dossiês sem grau de sigilo ou outras 

restrições de acesso. 

O 

180. 

Classificação da informação 

quanto ao grau de sigilo e 

restrição deacesso à 

informação sensível 

Em caso de erro ou reavaliação, o administrador autorizado 

tem que ser capaz de alterar o grau de sigilo ou outra restrição 

de acesso de todos os documentos arquivísticos de um 

processo/dossiê ou de uma classe, numa única operação.  

 

A informação quanto à desclassificação, reclassificação, 

redução do prazo de sigilo ou alteração de restrição de acesso 

deverá ser registrada conforme legislação em vigor. 

O 

181. 

Classificação da informação 

quanto ao grau de sigilo e 

restrição deacesso à 

informação sensível 

O Software tem que permitir que somente administradores 

autorizados sejam capazes de realizar as seguintes ações:  

 

• remover ou revogar os atributos de segurança dos 

documentos;  

• criar, alterar, remover ou revogar as credenciais de 

segurança dos usuários. 

O 

182. 

Classificação da informação 

quanto ao grau de sigilo e 

restrição deacesso à 

informação sensível 

O Software tem que permitir somente ao usuário autorizado, 

mediante confirmação, a desclassificação, redução do grau de 

sigilo ou alteração de restrição de acesso de um documento.  

 

A informação quanto à desclassificação, reclassificação, 

redução do prazo de sigilo ou alteração de restrição de acesso 

deverá ser registrada conforme legislação em vigor. 

O 

183. 

Classificação da informação 

quanto ao grau de sigilo e 

restrição deacesso à 

informação sensível 

É altamente desejável que o Software permita o 

armazenamento dos documentos sigilosos em meios físicos ou 

lógicos distintos dos documentos não sigilosos. 

PARA 

184. 

Classificação da informação 

quanto ao grau de sigilo e 

restrição deacesso à 

informação sensível 

O Software tem que impedir que um documento com 

classificação de sigilo seja eliminado.  

 

Os documentos com classificação de sigilo têm que se tornar 

ostensivos antes de receberem a destinação prevista. 

O 

185. 

Classificação da informação 

quanto ao grau de sigilo e 

restrição deacesso à 

informação sensível 

O Software tem que implementar metadados nos níveis de 

processo/dossiê ou documento para controlar o acesso à 

informação com restrição de acesso. 

O 

186. Assinatura Digital e 

Eletrônica 

O Software tem que estar em conformidade com as normas do 

ICP-Brasil e seja capaz de garantir a origem e a integridade 

dos documentos com assinatura digital. 

PARA 

187. Assinatura Digital e 

Eletrônica 

É altamente desejável que o software possua componente para 

execução de assinaturas digitais através do browser. 
O 
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188. Assinatura Digital e 

Eletrônica 

O Software tem que ser capaz de verificar a validade da 

assinatura digital no momento da captura do documento. 
O 

189. Assinatura Digital e 

Eletrônica 

O Software deve possuir suporte a dispositivos criptográficos 

(tokens e smartcards). 
O 

190. Assinatura Digital e 

Eletrônica 

O Software tem que ser capaz de assinar digitalmente 

documentos individualmente ou em lote. 
PARA 

191. Assinatura Digital e 

Eletrônica 

O Software tem que permitir a assinatura digital por mais de 

um autor. 
PARA 

192. Assinatura Digital e 

Eletrônica 

É altamente desejável que o Software seja capaz de receber 

atualizações tecnológicas quanto à plataforma criptográfica de 

assinatura digital. 

PARA 

193. Assinatura Digital e 

Eletrônica 

É altamente desejável que o Software seja capaz de permitir 

que o usuário rejeite pedido de assinatura digital de um 

documento. 

PARA 

194. 

Assinatura Digital e 

Eletrônica 

É altamente desejável que o Software tenha a capacidade de 

gerar uma “hash” nos documentos assinados digitalmente 

contendo no mínimo: CPF e identificação do autor, data e 

hora da assinatura, QR Code e endereço eletrônico para 

validação da assinatura digital. 

PARA 

195. Assinatura Digital e 

Eletrônica 

O Software deve possibilitar a geração de assinatura 

eletrônica, sem a necessidade de instalação de nenhum 

pluggin, applet ou aplicativo no computador do usuário. 

PARA 

196. Assinatura Digital e 

Eletrônica 

O Software tem que ser capaz de assinar eletronicamente 

documentos individualmente ou em lote. 
PARA 

197. Assinatura Digital e 

Eletrônica 

É altamente desejável que o Software seja capaz de permitir 

que o usuário rejeite pedido de assinatura eletrônica de um 

documento. 

PARA 

198. 

Assinatura Digital e 

Eletrônica 

É altamente desejável que o Software tenha a capacidade de 

gerar uma “hash” nos documentos assinados digitalmente 

contendo no mínimo: CPF e identificação do autor, data e 

hora da assinatura, QR Code e endereço eletrônico para 

validação da assinatura digital. 

PARA 

199. Assinatura Digital e 

Eletrônica 

O Software tem que ser capaz de garantir a autoria de um 

documento que tenha sido autenticado por meio da 

identificação do autor após confirmação de senha, nos 

documentos produzidos e mantidos dentro do Software. 

O 

200. Assinatura Digital e 

Eletrônica 

O Software tem que registrar a identificação do autor como 

metadado de autenticação do documento após verificação da 

senha do usuário. 

O 

201. Assinatura Digital e 

Eletrônica 

É altamente desejável que o Software faça uso de checksum 

para apoiar a verificação da integridade do documento que foi 

autenticado após confirmação de senha. 

PARA 

202. Carimbo digital do tempo 
O Software tem que ter acesso a relógios e carimbador de 

tempo confiáveis para seu próprio uso. 
O 

203. Carimbo digital do tempo 

O Software tem que ser capaz de verificar a validade do 

carimbo digital do tempo no momento da captura do 

documento. 

O 

204. Carimbo digital do tempo 

O Software, no processo de verificação do carimbo digital do 

tempo, tem que ser capaz de registrar, nos metadados do 

documento, o seguinte:  

 

• validade do carimbo digital do tempo;  

• registro da verificação do carimbo digital do tempo; 

O 
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• data e hora em que ocorreu a verificação. 

205. Segurança e controle de 

acesso 

O Software tem que exigir que o usuário esteja devidamente 

identificado e autenticado antes de iniciar qualquer operação. 
O 

206. Segurança e controle de 

acesso 

O Software tem que permitir o cadastro de Pessoas Físicas e 

Jurídicas por administradores autorizados, que poderão 

assumir os papéis de usuários, responsáveis, autores e etc no 

Software. 

O 

207. Segurança e controle de 

acesso 

O Software tem que exigir que o usuário esteja vinculado a 

uma Pessoa (física ou jurídica) na base de dados; 
O 

208. Segurança e controle de 

acesso 

O Software tem que garantir que os valores dos atributos de 

segurança e controle de acesso, associados ao usuário, estejam 

dentro de conjuntos de valores válidos. 

O 

209. Segurança e controle de 

acesso 

É altamente desejável o Software só permita que as 

credenciais de autenticação só devem ser alteradas pelo 

usuário proprietário ou pelo administrador, em conformidade 

com a política de segurança da Contratante. 

PARA 

210. Segurança e controle de 

acesso 

Permitir acesso as funções do software somente a usuários 

autorizados e sob controle rigoroso da administração do 

sistema, a fim de proteger a autenticidade dos documentos 

arquivísticos digitais. 

O 

211. Segurança e controle de 

acesso 

O Software não pode permitir que o usuário acesse o sistema 

com as mesmas credenciais simultaneamente, em dois locais 

de acesso. 

O 

212. Segurança e controle de 

acesso 

O Software deve bloquear acesso ao sistema após 03 (três) 

tentativas com autenticação malsucedida. 
O 

213. Segurança e controle de 

acesso 

Se o usuário solicitar o acesso ou pesquisa de um documento 

arquivístico, volume ou processo/dossiê específico a que não 

tenha direito de acesso, é altamente desejável que o Software 

forneça uma das seguintes respostas (estabelecidas durante a 

configuração):  

 

• mostrar o título e os metadados do documento; ou 

• demonstrar a existência do processo/dossiê ou documento, 

mas não o respectivo título nem outro metadado; ou 

• não mostrar qualquer informação do documento, nem 

indicar a sua existência.  

PARA 

214. Segurança e controle de 

acesso 

Somente administradores autorizados têm que ser capazes de 

criar, alterar, remover ou revogar permissões associadas a 

papéis de usuários, grupos de usuários ou usuários 

individuais. 

O 

215. Segurança e controle de 

acesso 

É altamente desejável que o Software aplique a partir do 

próximo acesso do usuário, alterações ou revogações dos 

atributos de segurança de usuários e de documentos digitais. 

PARA 

216. Segurança e controle de 

acesso 

É altamente desejável que o Software ofereça ferramentas de 

aumento de produtividade ao administrador, tais como a 

realização de operações sobre papéis e grupos de usuários, 

atribuindo as permissões de acesso em lote, para todos os 

usuários. 

PARA 

217. Segurança e controle de 

acesso 

Quando o Software controlar o acesso por grupos de usuários, 

papéis de usuários e usuários individuais, deve obedecer a 

uma hierarquia de permissões preestabelecida na política de 

segurança. 

 

PARA 
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Poderão compor um grupo de usuários: unidades 

administrativas, comissões, conselhos ou grupos de trabalho 

estabelecidos pela Contratante. 

218. Segurança e controle de 

acesso 

O Software tem que aplicar a política de controle de acesso a 

documentos por grupos de usuários considerando:  

 

• a identidade do usuário e sua participação em grupos: 

responsável ou membro;  

• os atributos de segurança, associados ao documento 

arquivístico digital, às classes e/ou aos processos/dossiês. 

O 

219. Segurança e controle de 

acesso 

O acesso a documentos, a processos/dossiês ou classes, tem 

que ser concedido se a permissão requerida para a operação 

estiver associada a pelo menos um dos grupos aos quais 

pertença o usuário. 

O 

220. Segurança e controle de 

acesso 

O Software tem que permitir que um usuário pertença a mais 

de um grupo de usuários. 
O 

221. Segurança e controle de 

acesso 

O Software tem que usar os seguintes atributos do usuário ao 

implementar a política de controle de acesso aos documentos 

digitais por papéis de usuários: 

 

 • identificação do usuário;  

• papéis associados ao usuário; 

• grupos associados ao usuário. 

O 

222. Segurança e controle de 

acesso 

O Software tem que usar os seguintes atributos dos 

documentos digitais ao implementar a política de controle de 

acesso por papéis:  

 

• identificação do documento digital;  

• operações permitidas aos vários papéis de usuários, sobre as 

classes ou unidades de arquivamento a que o documento 

pertence. 

O 

223. Segurança e controle de 

acesso 

O acesso a documentos, processos/dossiês ou classes tem que 

ser concedido somente se a permissão requerida para a 

operação estiver presente em pelo menos um dos papéis e 

grupos associados ao usuário. 

O 

224. Segurança e controle de 

acesso 
O usuário pode possuir mais de um papel do usuário; O 

225. Segurança e controle de 

acesso 

Os administradores autorizados têm que ser capazes de definir 

os dias e horários para acesso ao software, por papel de 

usuário. 

O 

226. Segurança e controle de 

acesso 

Os administradores autorizados têm que ser capazes de definir 

períodos de bloqueio de acesso ao software de um 

determinado usuário. 

O 

227. Segurança e controle de 

acesso 

É altamente desejável que o Software possua funcionalidade 

para validar a solicitação de cadastro, por usuário externo. 
PARA 

228. Segurança e controle de 

acesso 

O Software deve atribuir ao usuário todas as permissões dos 

papeis aos quais está vinculado. 
O 

229. Segurança e controle de 

acesso 

O Software tem que usar criptografia no armazenamento, na 

transmissão e na apresentação de documentos arquivísticos 

digitais ao implementar a política de sigilo. 

O 

230. Trilhas de auditoria 

O Software tem que ser capaz de registrar, na trilha de 

auditoria, informações acerca das ações a seguir:  

 

• todas as ações efetuadas em processos/dossiês;  

O 
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• todas as ações efetuadas em documentos;  

• todos os acessos e tentativas de acesso malsucedidas; 

• todas as ações administrativas sobre os atributos de 

segurança;  

• todas as ações administrativas sobre dados de usuários 

(cadastro, ativação, bloqueio, atualização de dados e 

permissões, troca de senha etc.); 

• todos as ações efetuadas de parametrizações e configurações 

do Software; 

231. Trilhas de auditoria 

O Software tem que registrar, em cada evento auditado, 

informações sobre a identidade do usuário, desde que essa 

identificação esteja de acordo com a política de privacidade 

da Contratante e a legislação vigente. 

O 

232. Trilhas de auditoria 
É altamente desejável que o Software permita apenas ao 

administrador e ao auditor a leitura das trilhas de auditoria. 
PARA 

233. Trilhas de auditoria 

O Software tem que assegurar que as informações da trilha de 

auditoria estejam disponíveis para inspeção, a fim de que uma 

ocorrência específica possa ser identificada e todas as 

informações correspondentes sejam claras e compreensíveis. 

 

O 

234. Trilhas de auditoria 

É altamente desejável que o Software possua mecanismos 

para realização de buscas nos eventos das trilhas de auditoria.  

 

Para facilitar a visualização do relatório, os resultados podem 

ser apresentados de modo ordenado, mas essa ordenação não 

pode alterar os dados incluídos na trilha. 

PARA 

235. Trilhas de auditoria 
O Software tem que ser capaz de impedir qualquer 

modificação na trilha de auditoria. 
O 

236. Trilhas de auditoria 

Somente administradores autorizados têm que ser capazes de 

exportar as trilhas de auditoria sem afetar a trilha armazenada, 

ou transferir as trilhas de auditoria de um suporte de 

armazenamento para outro.  

O 

237. Trilhas de auditoria 

É altamente desejável que o Software seja capaz de aplicar 

um conjunto de regras na monitoração de eventos auditados e, 

com base nelas, indicar a possível violação da segurança. 

PARA 

238. Trilhas de auditoria 

É altamente desejável que o Software garanta pelo menos as 

seguintes regras para monitoração dos eventos auditados:  

 

• acumulação de um número predeterminado de tentativas 

consecutivas de log in com erro (autenticação malsucedida), 

conforme especificado pela política de segurança;  

• ocorrência de vários log in simultâneos do mesmo usuário 

em locais (computadores) diferentes;  

• log in do usuário fora do horário autorizado, após logoff no 

período normal. 

PARA 

239. Trilhas de auditoria 

O Software tem que fornecer relatórios sobre as ações que 

afetam classes, unidades de arquivamento e documentos, em 

ordem cronológica e organizados por: 

 

 • documento arquivístico, unidade de arquivamento ou 

classe;  

• usuário;  

• tipo de ação ou operação. 

O 

240. Trilhas de auditoria 
Somente administradores autorizados têm que ser capazes de 

configurar o conjunto de eventos auditáveis e seus atributos. 
O 
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241. Trilhas de auditoria 
O Software tem que ser capaz de arquivar periodicamente a 

trilha de auditoria como documento arquivístico. 
O 

II - MÓDULO “DOCUMENTOS ELETRÔNICOS” 

242. Gerenciamento dos 

documentos 

O Software tem que prever a produção de documentos do tipo 

“circular eletrônica” controlando no mínimo as seguintes 

informações:  

 

• identificador;  

• referência; 

• dados;  

• autor;  

• destinatários internos; 

• atribuir marcação de urgência. 

O 

243. Gerenciamento dos 

documentos 

O Software tem que impedir o envio de documentos do tipo 

“circular eletrônica” aos destinatários, caso haja pendência de 

assinatura eletrônica ou digital do autor. 

O 

244. Gerenciamento dos 

documentos 

O Software tem que garantir a notificação por e-mail a todos 

os destinatários que receberam documentos do tipo “circular 

eletrônica”. 

O 

245. Gerenciamento dos 

documentos 

O Software tem que mudar o status de visualização como 

“lida” quando o destinatário acessar o documento, do tipo 

“circular eletrônica”, armazenando ainda a data, hora e o 

usuário que visualizou. 

O 

246. Gerenciamento dos 

documentos 

O Software tem que disponibilizar consulta ao autor, contendo 

o status de visualização dos documentos do tipo “circular 

interna”, enviados ao destinatário. 

O 

247. Gerenciamento dos 

documentos 

O Software tem que prever a produção de documentos do tipo 

“memorando eletrônico” controlando no mínimo as seguintes 

informações:  

 

• identificador;  

• referência; 

• dados;  

• autor;  

• destinatário interno; 

• atribuir marcação de urgência. 

O 

248. Gerenciamento dos 

documentos 

O Software tem que impedir o envio de documentos do tipo 

“memorando eletrônico” aos destinatários, caso haja 

pendência de assinatura eletrônica ou digital do autor. 

O 

249. Gerenciamento dos 

documentos 

O Software tem que garantir a notificação por e-mail ao 

destinatário que recebeu documento do tipo “memorando 

eletrônico”. 

O 

250. Gerenciamento dos 

documentos 

O Software tem que mudar o status de visualização como 

“lida” quando o destinatário acessar o documento, do tipo 

“memorando eletrônico”, armazenando ainda a data, hora e o 

usuário que visualizou. 

O 

251. Gerenciamento dos 

documentos 

O Software tem que disponibilizar consulta ao autor, contendo 

o status de visualização dos documentos do tipo “memorando 

eletrônico”, enviados ao destinatário. 

O 

252. Gerenciamento dos 

documentos 

O Software tem que prever a produção de documentos do tipo 

“ofício externo eletrônico” controlando no mínimo as 

seguintes informações:  

 

• identificador;  

• referência; 

O 
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• dados;  

• autor;  

• destinatário externo; 

• atribuir marcação de urgência. 

253. Gerenciamento dos 

documentos 

O Software tem que impedir o envio de documentos do tipo 

“ofício externo eletrônico” aos destinatários, caso haja 

pendência de assinatura eletrônica ou digital do autor. 

O 

254. Gerenciamento dos 

documentos 

O Software tem que garantir a notificação por e-mail ao 

destinatário que recebeu documento do tipo “ofício externo 

eletrônico”. 

O 

255. Gerenciamento dos 

documentos 

O Software tem que mudar o status de visualização como 

“lida” quando o destinatário acessar o documento, do tipo 

“ofício externo eletrônico”, armazenando ainda a data, hora e 

o usuário que visualizou. 

O 

256. Gerenciamento dos 

documentos 

O Software tem que disponibilizar consulta ao autor, contendo 

o status de visualização dos documentos do tipo “ofício 

externo eletrônico”, enviados ao destinatário. 

O 

257. Gerenciamento dos 

documentos 

O Software tem que prever a produção de documentos do tipo 

“ato normativo compilado” controlando no mínimo as 

seguintes informações:  

 

• identificador;  

• espécie normativa; 

• ementa; 

• data do ato normativo; 

• situação da vigência; 

• autor; 

O 

258. Gerenciamento dos 

documentos 

O Software tem que permitir a associação de assuntos a um 

determinado documento classificado como ato normativo.  
O 

259. Gerenciamento dos 

documentos 

É altamente desejável que o Software utilize tesauro ou 

vocabulário controlado para apoiar a atribuição do metadado 

ementa do ato normativo. 

PARA 

260. Gerenciamento dos 

documentos 

O Software tem que permitir a associação de remissões a um 

determinado documento classificado como ato normativo. 
O 

261. Gerenciamento dos 

documentos 

O Software tem que garantir a anexação de um arquivo em 

formato PDF/A, editável, a um ato normativo. 
O 

262. Gerenciamento dos 

documentos 

O Software tem que garantir a anexação de um arquivo em 

formato HTML, editável, contendo todas as marcações de 

remissão a um ato normativo. 

O 

263. Gerenciamento dos 

documentos 

O Software tem que permitir que um ato normativo possa ser 

recuperado por meio de todas as formas de identificação 

implementadas, incluindo, no mínimo:  

 

• identificador;  

• espécie normativa; 

• ementa; 

• ano; 

• situação da vigência; 

• autor; 

• tema; 

• dicionário; 

O 

264. Gerenciamento dos 

documentos 

É altamente desejável que o Software seja capaz de exportar o 

resultado das consultas de atos normativos para, no mínimo, 

os seguintes formatos: 

 

PARA 
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• . XLS;  

• . CSV;  

• . RTF. 

265. Gerenciamento dos 

documentos 

O Software tem que ser capaz de realizar pesquisa e exibição 

de atos normativos, simultaneamente, para diversos usuários. 
O 

266. Gerenciamento dos 

documentos 

O Software tem que ser capaz de permitir que o usuário 

informe a quantidade de registros pré-definidos que serão 

mostrados no resultado das consultas de atos normativos. 

O 

267. Gerenciamento dos 

documentos 

O Software tem que ser capaz de permitir que o usuário 

informe a quantidade de registros pré-definidos que serão 

mostrados no resultado das consultas de atos normativos. 

O 

268. Gerenciamento dos 

documentos 

É altamente desejável que o Software permita que os atos 

normativos apresentados em uma lista de resultados sejam 

selecionados e, em seguida, abertos por meio de um clique ou 

toque de tela ou acionamento de tecla. 

PARA 

269. Gerenciamento dos 

documentos 

Após apresentar o resultado da pesquisa, o Software tem que 

oferecer ao usuário as opções:  

 

• visualizar os atos normativos resultantes da pesquisa;  

• redefinir os parâmetros de pesquisa e fazer nova consulta. 

O 

270. Gerenciamento dos 

documentos 

É altamente desejável que o Software permita que os arquivos 

anexados ao ato normativo, sejam selecionados e, em seguida, 

abertos por meio de um clique ou toque de tela ou 

acionamento de tecla. 

 

PARA 

III - MÓDULO “GESTÃO DOCUMENTAL” 

271. 
Configuração e administração 

do plano de classificação no 

Software 

O Software tem que incluir e ser compatível com o plano de 

classificação da Contratante, e permitir o registro das 

seguintes informações: 

 

• Identificador da classe; 

• Nome da classe; 

• Código da classe; 

• Subordinação da classe; 

• Indicação de permissão de uso; 

• Indicação de classe ativa/inativa. 

O 

272. 
Configuração e administração 

do plano de classificação no 

Software 

O Software tem que garantir a criação de classes, subclasses, 

grupos e subgrupos nos níveis do plano de classificação de 

acordo com o método de codificação adotado. Por exemplo, 

quando se adotar o método decimal para codificação, cada 

classe pode ter no máximo dez subordinações, e assim 

sucessivamente. 

O 

273. 
Configuração e administração 

do plano de classificação no 

Software 

O Software tem que permitir a usuários autorizados 

acrescentar novas classes sempre que necessário. 
O 

274. 
Configuração e administração 

do plano de classificação no 

Software 

O Software tem que registrar a data de abertura de uma nova 

classe no respectivo metadado. 
O 

275. 
Configuração e administração 

do plano de classificação no 

Software 

O Software tem que registrar a mudança de nome de uma 

classe já existente no respectivo metadado. 
O 

276. 
Configuração e administração 

do plano de classificação no 

Software 

O Software tem que permitir o deslocamento de uma classe 

inteira, incluídas as subclasses, grupo, subgrupos e 

documentos nela classificados, para outro ponto do plano de 

classificação. Nesse caso, é necessário fazer o registro do 

O 
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deslocamento nos metadados do plano de classificação. 

277. 
Configuração e administração 

do plano de classificação no 

Software 

É altamente desejável que o Software permita que usuários 

autorizados tornem inativa uma classe em que não sejam mais 

classificados documentos. 

PARA 

278. 
Configuração e administração 

do plano de classificação no 

Software 

O Software tem que permitir que um usuário autorizado 

apague uma classe inativa. 
O 

279. 
Configuração e administração 

do plano de classificação no 

Software 

O Software tem que impedir a eliminação de uma classe que 

tenha documentos nela classificados. Essa eliminação pode 

ocorrer a partir do momento em que todos os documentos ali 

classificados tenham sido recolhidos ou eliminados ou que 

esses documentos tenham sido reclassificados. 

O 

280. 
Configuração e administração 

do plano de classificação no 

Software 

O Software tem que permitir a associação de metadados às 

classes, conforme estabelecido no padrão de metadados, e 

deve restringir a inclusão e alteração desses mesmos 

metadados somente a usuários autorizados. 

O 

281. 
Configuração e administração 

do plano de classificação no 

Software 

O Software tem que disponibilizar pelo menos dois 

mecanismos de atribuição de identificadores a classes do 

plano de classificação, prevendo a possibilidade de se utilizar 

ambos, separadamente ou em conjunto, na mesma aplicação: 

 

• atribuição de um código numérico ou alfanumérico; 

• atribuição de um termo que identifique cada classe. 

O 

282. 
Configuração e administração 

do plano de classificação no 

Software 

É altamente desejável que o Software prever um atributo 

associado às classes para registrar a permissão de uso daquela 

classe para classificar um documento. Em algumas classes, 

não é permitido incluir documentos. Nesse caso, os 

documentos devem ser classificados apenas nos níveis 

subordinados.  

PARA 

283. 
Configuração e administração 

do plano de classificação no 

Software 

O Software tem que utilizar o termo completo para identificar 

uma classe. 

 

Entende-se por termo completo toda a hierarquia referente 

àquela classe.  

O 

284. 
Configuração e administração 

do plano de classificação no 

Software 

O Software tem que assegurar que os termos completos, que 

identificam cada classe, sejam únicos no plano de 

classificação. 

O 

285. 
Configuração e administração 

do plano de classificação no 

Software 

É altamente desejável que o Software seja capaz de importar e 

exportar, total ou parcialmente, um plano de classificação. 
PARA 

286. 
Configuração e administração 

do plano de classificação no 

Software 

O Software tem que prover funcionalidades para elaboração 

de relatórios de apoio à gestão do plano de classificação, 

incluindo a capacidade de: 

 

• gerar relatório completo do plano de classificação; 

• gerar relatório parcial do plano de classificação a partir de 

um ponto determinado na hierarquia; 

• gerar relatório dos documentos ou processos/dossiês 

classificados em uma ou mais classes do plano de 

classificação; 

• gerar relatório de documentos classificados por unidade 

administrativa. 

O 

287. Configuração e administração 

do plano de classificação no 

É altamente desejável que o Software possibilite a consulta ao 

plano de classificação a partir de qualquer atributo ou 
PARA 
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Software combinação de atributos, e emita relatório com os resultados 

obtidos. 

288. 
Configuração da tabela de 

temporalidade e destinação 

de documentos 

O Software tem que prover funcionalidades para definição e 

manutenção de tabela de temporalidade e destinação de 

documentos, associada ao plano de classificação do órgão ou 

entidade. 

O 

289. 
Configuração da tabela de 

temporalidade e destinação 

de documentos 

O Software tem que manter tabela de temporalidade e 

destinação de documentos com as seguintes informações: 

 

• identificador da classe; 

• prazo de guarda na idade corrente: 

• evento que determina o início de contagem do prazo de 

retenção na idade corrente; 

• prazo de guarda na idade intermediária; 

• evento que determina o início de contagem do prazo de 

retenção na idade intermediária; 

• destinação final; 

• observações. 

O 

290. 
Configuração da tabela de 

temporalidade e destinação 

de documentos 

O Software tem que prever, pelo menos, as seguintes 

situações para destinação: 

 

• apresentação dos documentos para reavaliação em data 

futura; 

• eliminação; 

• exportação para transferência; 

• exportação para recolhimento (guarda permanente). 

O 

291. 
Configuração da tabela de 

temporalidade e destinação 

de documentos 

O Software tem que prever a iniciação automática da 

contagem dos prazos de guarda referenciados na tabela de 

temporalidade e destinação de documentos, pelo menos, a 

partir dos seguintes eventos: 

 

• abertura de processo/dossiê; 

• arquivamento de processo/dossiê; 

• desarquivamento de processo/dossiê; 

• inclusão de documento sigiloso em um processo/dossiê, se 

aplicável. 

 

Acontecimentos específicos, descritos na tabela de 

temporalidade e destinação como, por exemplo, “cinco anos 

a contar da data de aprovação das contas”, quando não 

puderem ser detectados automaticamente pelo sistema, 

deverão ser informados ao Software por usuário autorizado. 

O 

292. 
Configuração da tabela de 

temporalidade e destinação 

de documentos 

O Software tem que prever que a definição dos prazos de 

guarda seja expressa por: 

 

• um número inteiro de meses ou 

• um número inteiro de anos. 

O 

293. 
Configuração da tabela de 

temporalidade e destinação 

de documentos 

O Software tem que limitar a definição e a manutenção 

(alteração, inclusão e exclusão) da tabela de temporalidade e 

destinação de documentos a usuários autorizados. 

O 

294. 
Configuração da tabela de 

temporalidade e destinação 

de documentos 

O Software tem que permitir que um usuário autorizado altere 

o prazo ou destinação prevista em um item da tabela de 

temporalidade e destinação de documentos e garantir que a 

alteração tenha efeito em todos os documentos ou 

processos/dossiês associados àquele item.  

 

O 
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As alterações na tabela de temporalidade e destinação só 

poderão ser feitas como resultado de um processo de 

reavaliação realizado pela comissão de avaliação do órgão 

ou entidade em virtude de mudança do contexto 

administrativo, jurídico ou cultural. 

295. 
Configuração da tabela de 

temporalidade e destinação 

de documentos 

É altamente desejável que o Software seja capaz de manter o 

histórico das alterações realizadas na tabela de temporalidade 

e destinação de documentos. 

PARA 

296. 
Configuração da tabela de 

temporalidade e destinação 

de documentos 

É altamente desejável que o Software seja capaz de importar e 

exportar total ou parcialmente uma tabela de temporalidade e 

destinação de documento.  

PARA 

297. 
Configuração da tabela de 

temporalidade e destinação 

de documentos 

O Software tem que prover funcionalidades para elaboração 

de relatórios que apoiem a gestão da tabela de temporalidade 

e destinação, incluindo a capacidade de: 

 

• gerar relatório completo da tabela de temporalidade e 

destinação de documentos; 

• gerar relatório parcial da tabela de temporalidade e 

destinação de documentos a partir de um ponto determinado 

na hierarquia do plano de classificação; 

• gerar relatório dos documentos ou processos/dossiês aos 

quais foi atribuído um determinado prazo de guarda; 

• identificar as inconsistências existentes entre a tabela de 

temporalidade e destinação de documentos e o plano de 

classificação. 

O 

298. 
Classificação e metadados 

das unidades de 

arquivamento 

O Software tem que permitir a classificação das unidades de 

arquivamento por Tipos de Unidade, segregadas em Tipo de 

Processos/Dossiês e Tipos de Documentos.  

O 

299. 
Classificação e metadados 

das unidades de 

arquivamento 

O Software tem que manter tabela de tipos de processo/dossiê 

com as seguintes informações: 

 

• identificador do tipo de processo/dossiê; 

• descrição do tipo de processo/dossiê; 

• autor; 

• classificação arquivística; 

• status para poder atribuir numeração automática por tipo de 

processo/dossiês e ano; 

• grupos de usuários com permissão para abertura de 

processos/dossiês; 

• grupos de usuários com permissão para autuação de 

processos/dossiês; 

• status para autorizar abertura de processos/dossiês por 

usuários externos; 

• suporte do processo/dossiê: digital ou não digital; 

• tipo de assinatura: Digital ou Eletrônica; 

• número mínimo de assinaturas; 

• grau de sigilo legal. 

O 

300. 
Classificação e metadados 

das unidades de 

arquivamento 

O Software tem que manter tabela de tipos de documento com 

as seguintes informações: 

 

• identificador do tipo de documento; 

• descrição do tipo de documento; 

• autor; 

• classificação arquivística; 

• status de transmissão: minuta, original ou cópia; 

• status para poder atribuir numeração automática por tipo de 

O 
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documento e ano; 

• grupos de usuários com permissão para abertura de 

documentos; 

• suporte do documento: digital ou não digital; 

• tipo de assinatura: Digital ou Eletrônica; 

• número mínimo de assinaturas; 

• grau de sigilo legal. 

301. 
Classificação e metadados 

das unidades de 

arquivamento 

O Software deve efetuar o vínculo entre uma unidade de 

arquivamento e a classe através dos tipos de unidade de 

arquivamento, podendo ser pelo tipo de processo/dossiê ou 

pelo tipo de documento. 

O 

302. 
Classificação e metadados 

das unidades de 

arquivamento 

O Software tem que permitir a classificação das unidades de 

arquivamento somente nas classes autorizadas. 
O 

303. 
Classificação e metadados 

das unidades de 

arquivamento 

O Software tem que permitir a classificação de um número 

ilimitado de unidades de arquivamento dentro de uma classe, 

através dos tipos de unidade de arquivamento. 

O 

304. 
Classificação e metadados 

das unidades de 

arquivamento 

O Software tem que utilizar o termo completo da classe para 

identificar uma unidade de arquivamento. 
O 

305. 
Classificação e metadados 

das unidades de 

arquivamento 

O Software tem que permitir a associação de metadados aos 

tipos de unidades de arquivamento (tipos de processo/dossiê e 

tipos de documento) e deve restringir a inclusão e alteração 

desses metadados a usuários autorizados. 

 

A alteração de metadado só deve ser realizada por correção 

de erro e registrado na trilha de auditoria. 

O 

306. 
Classificação e metadados 

das unidades de 

arquivamento 

O Software tem que associar os metadados das unidades de 

arquivamento conforme estabelecido no padrão de metadados. 
O 

307. 
Classificação e metadados 

das unidades de 

arquivamento 

O Software tem que permitir a associação de um modelo de 

tipo de processo/dossiê para cada grupo de usuários.  

 

Poderão compor um grupo de usuários: unidades 

administrativas, comissões, conselhos ou grupos de trabalho 

estabelecidos pela Contratante. 

O 

308. 
Classificação e metadados 

das unidades de 

arquivamento 

O Software tem que permitir a associação de um usuário 

responsável para cada grupo de usuários, que também será o 

autor dos processos/dossiês e documentos produzidos pelo 

grupo.  

O 

309. 
Classificação e metadados 

das unidades de 

arquivamento 

O Software tem que permitir a associação de um modelo de 

tipo de documento para cada grupo de usuários. 
O 

310. 
Classificação e metadados 

das unidades de 

arquivamento 

O Software tem que permitir que uma nova unidade de 

arquivamento herde, da classe em que foi classificada, através 

do Tipo de Unidades de Arquivamento, alguns metadados 

predefinidos. 

 

Exemplos desta herança são prazos de guarda previstos na 

tabela de temporalidade e destinação e restrição de acesso. 

O 

311. 
Classificação e metadados 

das unidades de 

arquivamento 

O Software tem que relacionar os metadados herdados de 

forma que uma alteração no metadado de uma classe seja 

automaticamente incorporada à unidade de arquivamento que 

herdou esse metadado. 

O 
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312. 
Classificação e metadados 

das unidades de 

arquivamento 

O Software tem que permitir que uma unidade de 

arquivamento e seus respectivos volumes e/ou documentos 

sejam reclassificados por um usuário autorizado e que todos 

os documentos já inseridos permaneçam nas unidades de 

arquivamento e nos volumes que estão sendo transferidos, 

mantendo a relação entre documentos, volumes e unidades de 

arquivamento. 

O 

313. 
Classificação e metadados 

das unidades de 

arquivamento 

Quando uma unidade de arquivamento ou documento é 

reclassificado, é altamente desejável que o Software mantenha 

o registro de suas posições anteriores à reclassificação, de 

forma a manter um histórico, através da trilha de auditoria. 

PARA 

314. 
Classificação e metadados 

das unidades de 

arquivamento 

Quando uma unidade de arquivamento ou documento é 

reclassificado, é altamente desejável que o Software permita 

que o administrador introduza as razões para a reclassificação. 

PARA 

315. 
Classificação e metadados 

das unidades de 

arquivamento 

É altamente desejável que o Software seja capaz de permitir 

que os usuários criem referências cruzadas para unidades de 

arquivamento afins. 

PARA 

316. 
Classificação e metadados 

das unidades de 

arquivamento 

O Software tem que associar, automaticamente, ao 

processo/dossiê o prazo e a destinação previstos na classe em 

que o documento foi inserido. 

O 

317. 
Aplicação da tabela de 

temporalidade e destinação 

de documentos 

O Software tem que fornecer recursos integrados à tabela de 

temporalidade e destinação de documentos para implementar 

as ações de destinação. 

 

O Software tem que prever a iniciação automática da 

contagem dos prazos de guarda referenciados na tabela de 

temporalidade e destinação de documentos, pelo menos, a 

partir dos seguintes eventos: 

O 

318. 
Aplicação da tabela de 

temporalidade e destinação 

de documentos 

Para cada processo/dossiê, o Software tem que acompanhar 

automaticamente os prazos de guarda determinados para a 

classe à qual pertence, nos casos de contagem de prazos 

automáticos. 

O 

319. 
Aplicação da tabela de 

temporalidade e destinação 

de documentos 

Para cada processo/dossiê, que não possua contagem de prazo 

automática, o Software tem que permitir a usuários 

autorizados, informar manualmente os prazos de guarda.  

O 

320. 
Aplicação da tabela de 

temporalidade e destinação 

de documentos 

O Software tem que prover consulta para informar ao usuário 

autorizado sobre os documentos ou processos/dossiês que já 

cumpriram ou estão para cumprir o prazo de guarda previsto. 

O 

321. 
Aplicação da tabela de 

temporalidade e destinação 

de documentos 

O Software tem de prover funcionalidades para gerenciar o 

processo de destinação, que tem de ser iniciado por usuário 

autorizado e cumprir os seguintes passos: 

 

 • identificar, através de consulta, os documentos ou 

processos/dossiês que atingiram os prazos de guarda 

previstos; 

• informar o usuário autorizado sobre todos os documentos ou 

processos/dossiês que foram identificados no passo anterior, 

através de um memorando eletrônico;  

• possibilitar a alteração do prazo ou destinação previstos para 

aqueles documentos ou processos/dossiês, caso necessário;  

• proceder à ação de destinação quando confirmada pelo 

usuário autorizado.  

O 

322. 
Aplicação da tabela de 

temporalidade e destinação 

de documentos 

O Software tem sempre que pedir confirmação antes de 

realizar as ações de destinação. 
O 
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323. 
Aplicação da tabela de 

temporalidade e destinação 

de documentos 

É altamente desejável que o Software preveja, em 

determinados casos, dispositivo de aviso antes do início de 

uma ação de destinação.  

 

Por exemplo, emitir aviso ao administrador, caso um 

documento arquivístico possua restrição de acesso. 

PARA 

324. 
Aplicação da tabela de 

temporalidade e destinação 

de documentos 

O Software tem que restringir as funções de destinação a 

usuários autorizados. 
O 

325. 
Aplicação da tabela de 

temporalidade e destinação 

de documentos 

Quando um administrador transfere documentos ou 

processos/dossiês de uma classe para outra, em virtude de 

uma reclassificação, o Software tem que adotar 

automaticamente a temporalidade e a destinação vigentes na 

nova classe. 

O 

326. Exportação de documentos 

O Software tem que ser capaz de exportar documentos e 

processos/dossiês digitais e seus metadados para outro sistema 

dentro ou fora do órgão ou entidade. 

O 

327. Exportação de documentos 

Quando o Software exportar os documentos e 

processos/dossiês de uma classe para executar uma ação de 

transferência ou recolhimento, tem que ser capaz de exportar 

todos os documentos e processos/dossiês da classe incluídos 

na ação de destinação, com seus respectivos volumes, 

documentos e metadados associados. 

O 

328. Exportação de documentos 

É altamente desejável que o Software seja capaz de exportar 

um documento e processo/dossiê ou grupo de documentos e 

processos/dossiês numa sequência de operações, de modo 

que:  

 

• o conteúdo, o contexto e a estrutura dos documentos não se 

degradem; 

• todos os componentes de um documento digital sejam 

exportados como uma unidade. Por exemplo, uma mensagem 

de correio eletrônico e seus respectivos anexos; 

• todos os metadados do documento sejam relacionados a ele 

de forma que as ligações possam ser mantidas no novo 

sistema;  

• todas as ligações entre documentos, volumes e 

processos/dossiês sejam mantidas. 

PARA 

329. Exportação de documentos 

É altamente desejável que o Software seja capaz de exportar 

processos/dossiês: 

 

 • em seu formato nativo (ou no formato para o qual foi 

migrado);  

• de acordo com os formatos definidos em padrões de 

interoperabilidade; 

• de acordo com o formato definido pela instituição 

arquivística que irá receber a documentação, no caso de 

transferência ou recolhimento. 

PARA 

330. Exportação de documentos 
O Software tem que ser capaz de exportar todos os tipos de 

documentos que está apto a capturar. 
O 

331. Exportação de documentos 

O Software tem que produzir um relatório detalhado sobre 

qualquer falha que ocorra durante uma exportação. O relatório 

tem que identificar os documentos e processos/dossiês que 

originaram erros de processamento ou cuja exportação não 

tenha sido bem-sucedida. 

O 
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332. Exportação de documentos 

O Software tem que conservar todos os documentos e 

processos/dossiês digitais que foram exportados, pelo menos 

até que tenham sido importados no sistema destinatário com 

êxito. 

O 

333. Exportação de documentos 

O Software tem que manter metadados relativos a 

documentos e processos/dossiês que foram exportados.  

 

O Administrador deve indicar o subconjunto de metadados 

que deverá ser mantido. 

O 

334. Exportação de documentos 

O Software tem que gerar listagem para descrever 

documentos e processos/dossiês digitais que estão sendo 

exportados.  

 

Este requisito se aplica principalmente nos casos em que é 

feita exportação para transferência ou recolhimento a uma 

instituição arquivística pública. Nesse caso, a listagem deverá 

ser produzida na forma documental estabelecida pela 

instituição arquivística recebedora. 

O 

335. Exportação de documentos 

É altamente desejável que o Software possibilite a inclusão de 

metadados necessários à gestão do arquivo permanente nos 

documentos e processos/dossiês que serão exportados para 

recolhimento. 

PARA 

336. Exportação de documentos 

Quando se exportar documentos e processos/dossiês híbridos, 

é altamente desejável que o Software exija do usuário 

autorizado a confirmação de que a parte na forma não digital 

dos mesmos documentos e processos/dossiês tenha passado 

pelo procedimento de destinação adequado antes de confirmar 

a exportação da parte na forma digital. 

PARA 

337. Exportação de documentos 
É altamente desejável que o Software permita que 

documentos sejam exportados mais de uma vez. 
PARA 

338. Eliminação 

O Software tem que restringir a função de eliminação de 

documentos ou processos/dossiês somente a usuários 

autorizados. 

O 

339. 
Eliminação 

O Software tem que pedir confirmação da eliminação a um 

usuário autorizado antes que qualquer ação seja tomada com 

relação ao documento e processo/dossiê e cancelar o processo 

de eliminação se a confirmação não for dada. 

O 

340. 

Eliminação 
O Software tem que impedir sempre a eliminação de uma 

unidade de arquivamento digital ou de qualquer parte de seu 

conteúdo, a não ser quando estiver de acordo com a tabela de 

temporalidade e destinação de documentos. 

 

A eliminação será devidamente registrada em trilha de 

auditoria. 

O 

341. 

Eliminação 
O Software tem que avisar o usuário autorizado quando um 

documento ou processo/dossiê que estiver sendo eliminado se 

encontrar relacionado a outro; os sistemas também têm de 

suspender o processo até que seja tomada uma das medidas 

abaixo:  

 

• confirmação pelo usuário autorizado para prosseguir ou 

cancelar o processo; 

• produção de um relatório especificando os documentos ou 

processos/dossiês envolvidos e todas as ligações com outros 

documentos ou processos/dossiês. 

O 
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342. 

Eliminação 
É altamente desejável que o Software permita a eliminação de 

documentos ou processos/dossiês de forma irreversível a fim 

de que não possam ser restaurados por meio da utilização 

normal do Software nem por meio de rotinas auxiliares do 

sistema operacional nem por aplicações especiais de 

recuperação de dados. 

PARA 

343. 

Eliminação 
Quando um documento tem várias referências armazenada, o 

Software tem que garantir que todas essas referências sejam 

verificadas antes de eliminar o arquivo digital.  

 

Esse requisito deve ser considerado quando o Software 

relacionar um documento digital a mais de um dossiê ou 

processo, sem a duplicação física do arquivo digital.  

 

Por exemplo, uma lista de alunos aprovados em um concurso 

de doutorado de determinada universidade estará associada ao 

dossiê “Concurso doutorado 2005” e aos dossiês de cada 

aluno aprovado.  

 

Quando um documento digital estiver associado a mais de um 

dossiê, o Software deve criar um registro para cada referência 

desse documento. Cada registro estará vinculado ao mesmo 

arquivo digital. 

O 

344. 
Eliminação 

O Software tem que produzir um relatório detalhando 

qualquer falha que ocorra durante uma eliminação. O relatório 

tem que identificar os documentos cuja eliminação não tenha 

sido bem-sucedida. 

O 

345. 

Eliminação 
Quando eliminar documentos ou processos/dossiês híbridos, é 

altamente desejável que o Software exija do usuário 

autorizado a confirmação de que a parte na forma não digital 

dos mesmos seja eliminada também antes de confirmar a 

eliminação da parte digital. 

PARA 

346. 

Eliminação 
O Software tem que gerar relatório com os documentos e 

processos/dossiês que serão eliminados.  

 

Essa listagem deve seguir o formato da Listagem de 

eliminação conforme o estabelecido na norma vigente. 

O 

347. 
Eliminação 

O Software tem que manter metadados relativos a 

documentos e processos/dossiês eliminados. O Administrador 

deve indicar o subconjunto de metadados que deverá ser 

mantido. 

O 

348. 
Avaliação e destinação de 

documentos arquivísticos não 

digitais e híbridos 

O Software tem que aplicar a mesma tabela de temporalidade 

e destinação de documentos para os documentos não digitais, 

digitais ou híbridos. 

O 

349. 
Avaliação e destinação de 

documentos arquivísticos não 

digitais e híbridos 

O Software tem que acompanhar os prazos de guarda dos 

documentos não digitais e deve dar início aos procedimentos 

de eliminação ou transferência desses documentos, tomando 

em consideração suas especificidades. 

O 

350. 
Avaliação e destinação de 

documentos arquivísticos não 

digitais e híbridos 

O Software tem que alertar o administrador sobre a existência 

e a localização de uma parte não digital associada a um 

documento híbrido que esteja destinado a ser exportado, 

transferido ou eliminado. 

O 

351. 
Avaliação e destinação de 

documentos arquivísticos não 

digitais e híbridos 

É altamente desejável que o Software exporte metadados de 

documentos e processos/dossiês não digitais. 
PARA 
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IV - MÓDULO “PORTAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS” 

352. Portal de Serviços 

O Software deverá possuir uma plataforma, no formato de 

“portal web”, para que o contribuinte, pessoas físicas ou 

jurídicas, possam solicitar serviços à Contratante. 

O 

353. Portal de Serviços 

O Software tem que permitir que o contribuinte efetue o 

cadastro no portal de serviços da Contratante, solicitando 

autorização de acesso aos serviços disponíveis. 

O 

354. Portal de Serviços 

O Software tem que registrar a solicitação de cadastro e permitir 

a usuários autorizados proceder a análise e autorização da 

solicitação de cadastro de acesso ao portal de serviços da 

Contratante. 

Após a autorização, o cidadão poderá acessar o portal de 

serviços através de chave de acesso (login e senha) ou 

certificado digital. 

O 

355. Portal de Serviços 

O Software tem que permitir que o contribuinte, após validação 

do cadastro tenha permissão para acessar as seguintes opções: 

 • abrir um processo eletrônico; 

• consultar a lista de seus processos; 

• assinar eletronicamente ou digitalmente documentos 

encaminhados para sua assinatura; 

• confirmar autenticidade de documentos assinados; 

O 

356. Portal de Serviços 

O Software deverá notificar o contribuinte por e-mail a cada 

novo trâmite de seu processo eletrônico 

 

O 

357. Portal de Serviços 

O Software tem que ser capaz de permitir que o contribuinte 

interaja novamente no processo eletrônico, complementado 

informações ou anexando documentos, por solicitação se um 

servidor da Contratante. 

O 

358. Portal de Serviços 

É altamente desejável que o Software permita que os processos 

eletrônicos apresentados em uma lista de resultados sejam 

selecionados e, em seguida, abertos por meio de um clique ou 

toque de tela ou acionamento de tecla. 

PARA 

359. Portal de Serviços 

É altamente desejável que o Software permita a visualização do 

trâmite de um processo no formato de “linha do tempo”, 

contendo a atividade, ação, data e quem realizou a operação e o 

tempo gasto para a realização do trâmite. 

PARA 

360. Portal de Serviços 

É altamente desejável que o Software permita a visualização do 

diagrama BPMN em cada registro do trâmite de um processo 

eletrônico. 

O 
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V - MÓDULO “APLICATIVO PARA ASSINATURA DE DOCUMENTOS ELETRÔNICOS” 

361. Aplicativo 
Possuir interface amigável, intuitiva e possuir todas as 

mensagens e tela do aplicativo em idioma português Brasil; 
O 

362. 
Aplicativo Estar integrado aos demais módulos do Software; O 

363. 
Aplicativo Ser compatível com os sistemas operacionais iOS e Android; O 

364. 
Aplicativo Possuir funcionalidade para assinar documentos eletrônicos com 

certificado digital, de acordo com as regras do ICP - Brasil; 
PARA 

365. 
Aplicativo Possuir funcionalidade para assinar documentos eletrônicos com 

assinatura eletrônica; 
O 

366. 
Aplicativo Possuir funcionalidade para rejeitar solicitação de assinatura 

digital e eletrônica; 
O 
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ANEXO II 

PROPOSTA DE PREÇO (MODELO) 

PREGÃO ELETRÔNICO N 005/2022 

 

Ao Município de Boa Esperança/ES. 

A empresa _____________, CNPJ ___________, estabelecida ____________, 

telefone/fax/celular _______, e-mail __________, submete a apreciação de Vossa Senhoria, a 

proposta em conformidade com o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO em epígrafe. 

 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos nas áreas 

da ciência e da tecnologia da informação, visando a Modernização Institucional da Prefeitura 

Municipal de Boa Esperança, através da implantação de uma solução web, mediante a 

execução das atividades e demais características e especificações técnicas contidas no Edital e 

seus anexos. 

 

Lote 01 - IMPLANTAÇÃO E LICENCIAMENTO DO SOFTWARE 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTDE 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

 

1.1 
Reformulação, implantação e treinamento 

do Portal Oficial da Prefeitura Municipal de 

Boa Esperança. 

 

Unidade 

 

01 

  

1.2 Licença, manutenção, suporte mensal e 

Hospedagem da Solução em Data Center. 

Licença / 

Mês 
12   

 

1.3 
Implantação do Software para 

Gerenciamento Eletrônico de Processos e 

Documentos. 

 

Unidade 

 

01 

  

 

1.4 
Licença de uso do Software para 

Gerenciamento Eletrônico de Processos e 

Documentos e hospedagem em Data 

Center. 

 

Licença / 

Mês 

 

12 

  

VALOR TOTAL DO LOTE   

Lote 02 – CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIALIZADA 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTDE 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

 

2.1 
Consultoria para Operação Assistida 

ao Software: Operação assistida na 

utilização do software. 

 

Consultor / 

Mês 

 

06 

  

 

 

2.2 

Consultoria para Modelagem de 

Processos de Negócio de Baixa 

complexibilidade: Modelagem de 

 

 

Unidade 

 

 

20 
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processos de negócio, de acordo com a 

notação BPMN 2.0. 

 

 

2.3 

Consultoria para Modelagem de 

Processos de Negócio de Média 

complexibilidade: Modelagem de 

processos de negócio, de acordo com a 

notação BPMN 2.0. 

 

 

Unidade 

 

 

20 

  

 

 

2.4 

Consultoria para Modelagem de 

Processos de Negócio Alta 

complexibilidade: Modelagem de 

processos de negócio, de acordo com a 

notação BPMN 2.0. 

 

 

Unidade 

 

 

20 

  

2.5 Treinamento para equipes Unidade 02   

VALOR TOTAL DO LOTE   

Lote 03 – EMISSÃO DE CERTIFICADOS DIGITAIS 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTDE 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

 

3.1 
Emissão de Certificados Digitais A3: 

Emissão de Certificados Digitais, A3 – E- 

CPF, 3 anos. 

 

Unidade 

 

50 

  

VALOR TOTAL DO LOTE   

VALOR TOTAL FINAL    

 

A validade da proposta é de 60 (sessenta) dias. 

- Declaramos expressamente, que os preços contidos na proposta acima incluem todos os custos e 

despesas, tais como, impostos, pagamentos de funcionários, encargos trabalhistas, previdenciários e 

comerciais, materiais, insumos, emolumentos, seguros, taxas, fretes, deslocamentos de pessoal e 

quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o custo direto ou indireto, sem 

qualquer encargo financeiro e/ou quaisquer ônus adicionais para a Contratante. 

 

Nome:                    RG n°:                CPF n°:             Estado Civil:            Cargo:             Endereço:  

 

Dados Bancários - Banco:              Agência:          Conta Corrente:                                            

 

 

Local e Data 

 

Carimbo e assinatura do Representante Legal  
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ANEXO IV 

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° ____/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N 005/2022 

 

 “Que entre si celebram o Município de Boa 

Esperança/ES e a empresa .........................”.  

 

 

PREÂMBULO 

 

 

O MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA/ES, pessoa jurídica de direito público, com sede na 

Avenida Senador Eurico Rezende, 780, Centro, Boa Esperança/ES, inscrita no CNPJ-MF sob 

o nº 27.167.436/0001-26, neste ato representado pela Prefeita Municipal, Srª. Fernanda 

Siqueira Sussai Milanese, brasileira, solteira, portadora do CIC/MF nº 099.049.507-84 e RG. 

nº MG-13.745.977 - SSP, doravante denominado CONTRATANTE e do outro lado a 

empresa ______________, inscrita no CNPJ/MF sob nº. _______________, estabelecida 

à____________________ nº. _______, Bairro ______________, CEP nº __________na 

cidade de ____________________, Estado_____________, neste ato representada por 

________________________, _______________, _______________, __________________, 

portador (a) da CI RG nº. ____________________ SSP/ ____, e CPF nº. __________, 

residente e domiciliado na cidade de_______________________, Estado de 

_______________, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente 

Contrato, mediante as seguintes clausulas e condições seguintes: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1. Este contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada para prestação 

de serviços técnicos nas áreas da ciência e da tecnologia da informação, visando a 

Modernização Institucional da Prefeitura Municipal de Boa Esperança, através da 

implantação de uma solução web, mediante a execução das atividades e demais 

características e especificações técnicas, conforme discriminado no Processo nº 259/2022 e 

de acordo com as especificações e detalhamentos do Anexo I do Pregão Eletrônico nº 

005/2022 que, juntamente com a proposta da CONTRATADA, passam a integrar este 

instrumento, independentemente de transcrição. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

2.1. Este Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições 

avençadas no edital da licitação Pregão Eletrônico nº 005//2022 e, principalmente, 

observando as disposições estabelecidas pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 

aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições contidas na Lei Federal nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, bem como a Lei Complementar nº 

123/2006, respondendo a parte inadimplente pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

 

2.2. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do presente Contrato, a associação 

da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, salvo prévia e 

expressa autorização do CONTRATANTE e desde que não afete a boa execução deste 

Contrato. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO  

 

3.1. O valor global do presente contrato é de R$ ................................. 

(...................................). 

3.2. 3.2. Admitir-se-á o reequilíbrio econômico-financeiro deste Contrato, sob os ditames 

legais contidos no art. 65, inciso II, alínea “d” da Lei nº 8.666/1993, com observância das 

previsões contidas na referida Lei; 

3.3. Nos preços já estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

materiais de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 

contratado. 

3.4. O valor total deste contrato, notadamente à proposta da CONTRATADA, sendo o(s) 

seguinte(s) preço(s) unitário(s) por item: 

 

Lote 01 - IMPLANTAÇÃO E LICENCIAMENTO DO SOFTWARE 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTDE 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

 

1.1 
Reformulação, implantação e treinamento 

do Portal Oficial da Prefeitura Municipal de 

Boa Esperança. 

 

Unidade 

 

01 
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1.2 Licença, manutenção, suporte mensal e 

Hospedagem da Solução em Data Center. 

Licença / 

Mês 
12   

 

1.3 
Implantação do Software para 

Gerenciamento Eletrônico de Processos e 

Documentos. 

 

Unidade 

 

01 

  

 

1.4 
Licença de uso do Software para 

Gerenciamento Eletrônico de Processos e 

Documentos e hospedagem em Data 

Center. 

 

Licença / 

Mês 

 

12 

  

VALOR TOTAL DO LOTE   

Lote 02 – CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIALIZADA 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTDE 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

 

2.1 
Consultoria para Operação Assistida 

ao Software: Operação assistida na 

utilização do software. 

 

Consultor / 

Mês 

 

06 

  

 

 

2.2 

Consultoria para Modelagem de 

Processos de Negócio de Baixa 

complexibilidade: Modelagem de 

processos de negócio, de acordo com a 

notação BPMN 2.0. 

 

 

Unidade 

 

 

20 

  

 

 

2.3 

Consultoria para Modelagem de 

Processos de Negócio de Média 

complexibilidade: Modelagem de 

processos de negócio, de acordo com a 

notação BPMN 2.0. 

 

 

Unidade 

 

 

20 

  

 

 

2.4 

Consultoria para Modelagem de 

Processos de Negócio Alta 

complexibilidade: Modelagem de 

processos de negócio, de acordo com a 

notação BPMN 2.0. 

 

 

Unidade 

 

 

20 

  

2.5 Treinamento para equipes Unidade 02   

VALOR TOTAL DO LOTE   

Lote 03 – EMISSÃO DE CERTIFICADOS DIGITAIS 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTDE 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

 

3.1 
Emissão de Certificados Digitais A3: 

Emissão de Certificados Digitais, A3 – E- 

 

Unidade 

 

50 
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CPF, 3 anos. 

VALOR TOTAL DO LOTE   

VALOR TOTAL FINAL    

 

 

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES E PRAZOS DE PAGAMENTO 

 

Os pagamentos serão efetuados da seguinte forma: 

 

f) Licenciamento do Software: 12 (doze) parcelas mensais, iguais e consecutivas, 

mediante apresentação de nota fiscal à Contratante, acompanhada do Relatório 

Mensal, no prazo de até 10 (dez) dias úteis após a análise e certificação dos serviços 

pelo fiscal do contrato; 

g) Consultoria para Operação Assistida ao Software: 12 (doze) parcelas mensais, iguais 

e consecutivas, mediante apresentação de nota fiscal à Contratante, acompanhada do 

Relatório Mensal, no prazo de até 10 (dez) dias úteis após a análise e certificação dos 

serviços pelo fiscal do contrato; 

h) Consultoria para Modelagem de Processos de Negócio: em parcelas mensais, 

mediante apresentação de nota fiscal à Contratante, acompanhada do Relatório da 

Modelagem de Processos executados no período, no prazo de até 10 (dez) dias úteis 

após a análise e certificação dos serviços pelo fiscal do contrato; 

i) Consultoria para Migração de Dados: parcela única, mediante apresentação de nota 

fiscal à Contratante, acompanhada do Relatório de Migração da Base de Dados, no 

prazo de até 10 (dez) dias úteis após a análise e certificação dos serviços pelo fiscal do 

contrato; 

j) Consultoria para Integração: em parcelas mensais, mediante apresentação de nota 

fiscal à Contratante, acompanhada do Relatório das Integrações executadas no 

período, no prazo de até 10 (dez) dias úteis após a análise e certificação dos serviços 

pelo fiscal do contrato. 

 

As notas fiscais dos serviços deverão ser emitidas com data, razão social da empresa, 

discriminação e descrição dos serviços, seu valor unitário e global, indicação do período 

correspondente de sua realização, bem como conter o nome da Prefeitura Municipal de Boa 

Esperança e CNPJ. 
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CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

5.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta de dotação específica, a 

saber: 

Unidade Gestora: Prefeitura Municipal de Boa Esperança-ES. 

Órgão: Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão.  

Projeto/Atividade: 019019.0412100082.020 – Manutenção das Atividades da Secretaria.  

Elemento Despesa: 33903900000 – Outros Serviços de Terceiros – PJ.  

Ficha: 0071 

Fonte Recurso: 10010000000 – Recursos Ordinários. 

                         15400000000 – Transf. dos Estados ref. Royalties do Petróleo. 

 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA  

6.1. O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, 

prazo este que poderá ser prorrogado através do termo aditivo, mediante comunicação escrita, 

com tempo hábil para tramitação do processo, mantidas as prerrogativas da Lei nº 8.666/93 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 

7.1. A contratação dos serviços será sob demanda, por meio do documento de Ordem de 

Serviços (OS), emitido pela Prefeitura Municipal de Boa Esperança para a Contratada, não 

havendo compromisso por parte da Contratante de uma quantidade mínima mensal de Ordens 

de Serviço ou de Horas Técnicas a serem executadas. 

 

7.2. Serão consideradas como Ordens de Serviço as solicitações devidamente registradas em 

meios alternativos, como e-mail, mensagens utilizando celular para o aparelho do plantão da 

Contratada ou qualquer outro meio que evidencie a intenção de uma solicitação de serviços 

por parte dos integrantes da Prefeitura Municipal de Boa Esperança envolvidos na execução 

contratual. Nesses casos específicos, as solicitações deverão ser posteriormente convertidas 

em Ordens de Serviço e adicionadas a documentação do processo. A data e horário que serão 

consideradas para fins de Ordem de Serviços serão as registradas no meio alternativo. 

 

7.3. No momento da abertura da Ordem de Serviços, a Prefeitura Municipal de Boa Esperança 

deverá explicitar as seguintes informações, no mínimo: 

i) Nome da OS para fácil identificação; 

j) Data e hora de abertura da Ordem de Serviços; 

k) A identificação dos serviços a serem contratados; 

l) Definição de tarefas, disciplinas, etapas e artefatos entregáveis que irão compor o 

escopo da Ordem de Serviços; 

m) Restrições de prazo, escopo e custo, quando houver; 

n) Determinação do local de execução (Prefeitura Municipal de Boa Esperança ou na 

Contratada); 
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o) O responsável da Prefeitura Municipal de Boa Esperança que irá acompanhar a 

execução da OS; 

p) Condições para acompanhamento, mensuração, aceite e recebimento definitivo dos 

serviços desenvolvidos pela Contratada. 

 

7.4. A Contratada deverá complementar a Ordem de Serviços com o Plano de Execução do 

Projeto que deverá conter, no mínimo, as seguintes informações: 

g) Cronograma inicial; 

h) Quantificação do número de Horas Técnicas estimadas;  

i) Estimativa de Prazos; 

j) Lista de entregáveis, com a quantificação do número de Horas Técnicas para cada um 

deles; 

k) Profissionais envolvidos (equipe) na execução da Ordem de Serviços; 

l) Outras informações julgadas necessárias. 

 

7.5. A Contratada só poderá iniciar a execução dos serviços após a aprovação do Plano de 

Execução do Projeto pela Prefeitura Municipal de Boa Esperança. 

 

7.6. Uma vez solicitado o serviço e aprovado o Plano de Execução do Projeto, a Contratada 

deverá alocar profissionais, de acordo com os perfis e serviços definidos na Ordem de 

Serviços e anexos, em tempo hábil para a consecução das atividades e condições 

estabelecidas. 

 

7.7. Os pontos de controle definidos individualmente para cada Ordem de Serviços a partir do 

Plano de Execução permitirão à Prefeitura Municipal de Boa Esperança exercer o 

acompanhamento, controle do andamento e fiscalização das Ordens de Serviço emitidas, 

elementos que serão utilizados, inclusive, para liberação dos respectivos pagamentos.  

 

7.8. Com base na fiscalização do cumprimento das etapas vinculadas aos pontos de controle, 

somente serão pagas as Horas Técnicas efetivamente realizadas juntamente com os 

respectivos entregáveis a elas associadas, após validação e aceite por parte da Prefeitura 

Municipal de Boa Esperança. 

 

7.9. TERMO DE RECEBIMENTO DE SERVIÇO 

7.9.1 A Prefeitura Municipal de Boa Esperança emitirá um Termo de Recebimento de 

Serviços (TRS) indicando que os artefatos foram recebidos e serão submetidos à análise e/ou 

testes para verificação (Homologação) de sua aderência aos requisitos técnicos/funcionais e 

critérios de qualidade exigidos, dentro do prazo previsto em Contrato e na Ordem de Serviços.  

 

7.9.2 A emissão do Termo de Recebimento de Serviços não autoriza a Contratada a faturar os 

serviços, sendo necessário para tanto, a emissão do Termo de Aceite. 

 

7.10 ACEITE DO SERVIÇO 
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7.10.1 Todo e qualquer serviço referente a este item do Termo de Referência que for 

executado pela Contratada só será considerado validado e aprovado após a assinatura do 

Termo de Aceite do Serviço (TAS) pela Prefeitura Municipal de Boa Esperança, cujo modelo 

será definido em conjunto com a Contratada após a assinatura do contrato. 

 

7.10.2 Somente será considerado recebido e aceito pela Prefeitura Municipal de Boa 

Esperança o serviço que estiver de acordo com as especificações e critérios estabelecidos na 

Ordem de Serviços. 

 

7.10.3 O Termo de Aceite será emitido quando as entregas parciais ou integrais forem 

recebidas, testadas, homologadas e a implantação for realizada. Para tal, será verificado o 

atendimento dos seguintes requisitos: 

 Pleno atendimento às especificações funcionais e técnicas; 

 Adequação às necessidades do cliente; 

 Total integração com a solução já existente, no que couber; 

 Conformidade com a respectiva Ordem de Serviços e/ou Plano do Projeto; 

 Geração dos produtos nas ferramentas (softwares) definidas ou autorizadas pela 

Prefeitura Municipal de Boa Esperança;  

 Entrega de todos os produtos previstos na OS, com pleno aceite pelo Gestor da OS da 

Prefeitura Municipal de Boa Esperança. 

 

7.10.4 A emissão do Termo de Aceite pela Prefeitura Municipal de Boa Esperança autorizará 

a Contratada a emitir a fatura para efeito de pagamento. O fluxo de execução da Ordem de 

Serviços está definido conforme tabela a seguir: 

 

FLUXO DE EXECUÇÃO DE ORDEM DE SERVIÇOS 

Responsável Ação 

Contratante 

14. Abertura da Ordem de Serviços com todas as informações necessárias; 

15. Envio da OS para a Contratada; 

Contratou 

16.  Recebe e analisa a OS; 

17. Complementa a OS com todas as informações relativas ao Plano de 

Execução do Projeto; 

18. Envia da “OS “ atualizada para a Prefeitura Municipal de Boa Esperança; 

Contratante 
19. Avalia o Plano de Execução do Projeto e autoriza o início da execução; 

Contratou 

20. Executa o projeto planejado de acordo com as especificações da OS, do 

Plano de Execução do Projeto; 

21. Entrega os produtos das fases/atividades, conforme planejamento do 

projeto; 
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Contratante 

22. Recebe os entregáveis e emite o Termo de Recebimento de Serviços 

(TRS); 

23. Valida os produtos entregues. Caso os produtos não sejam validados, 

retorna ao passo 7 e, eventualmente, aplica as penalidades e glosas 

previstas; 

Contratante 
24. Emite Termo de Aceite do Serviço (TAS), caso as entregas sejam 

validadas. 

Contratou 
25. Emite fatura relativa à entrega 

Contratante 
26. Atesta serviços e realiza os pagamentos 

 

Os serviços descritos na Ordem de Serviços deverão ser iniciados em até 10 (dez) dias úteis.  

 

7.11 PRAZOS DE INÍCIO E TÉRMINO DOS SERVIÇOS 

 

7.11.1 Assinado o contrato, a Contratada deverá iniciar os trabalhos a partir do envio da 

ordem de serviço pela Contrante, nos termos a seguir:  

 

g) A Implantação do Portal Oficial da Prefeitura Municipal de Boa Esperança deverá ser 

executada pelo período máximo de 1 (um) mês a contar da assinatura do contrato com 

a empresa contemplada no processo licitatório; 

h) O Licenciamento do Software deverá ser executada pelo período de 12 (doze) meses, 

a partir do recebimento, pela Contratada, da ordem de serviços; 

i) A Consultoria para Operação Assistida ao Software deverá ser executada pelo 

período de 12 (doze) meses, a partir do recebimento, pela Contratada, da ordem de 

serviços; 

j) A Consultoria para Modelagem de Processos de Negócio deverá ser executada pelo 

período de 12 (doze) meses, a partir do recebimento, pela Contratada, da ordem de 

serviços; 

k) A Consultoria para Migração de Dados deverá ser executada pelo período de 02 

(dois) meses, a partir do recebimento, pela Contratada, da ordem de serviços; 

l) A Consultoria para Integração deverá ser executada pelo período de 12 (doze) 

meses, a partir do recebimento, pela Contratada, da ordem de serviços. 

 

7.12 LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

7.12.1 O serviço de Operação Assistida ao Software será executado na sede da Contratante, e 

os demais serviços serão executados em local a ser definido pela Contratada e às suas 

expensas. 

 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
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8.1. Constituem obrigações da CONTRATADA: 

8.1.1 Responsabilizar-se integralmente pela execução e entrega dos serviços 

contratados, em conformidade com os prazos, padrões e normas aplicadas à 

espécie, responsabilizando-se integralmente pela qualidade deles; 

8.1.2 Executar o objeto deste contrato sob sua total e inteira responsabilidade, sendo-

lhe vedado ceder, transferir ou terceirizar, no todo ou em parte, os direitos e 

obrigações assumidos neste instrumento, ou que dele resultem, sem prévia e formal 

anuência da contratante; 

8.13Coordenar e supervisionar os serviços, cumprindo rigorosamente os termos, 

serviços e prazos estabelecidos neste Contrato; 

8.1.4 Comunicar, formal e imediatamente, a contratante sobre eventuais ocorrências 

anormais verificadas na execução do contrato, no menor espaço de tempo 

possível, incluindo toda e qualquer irregularidade constatada; 

8.1.5 Fornecer um canal de comunicação direta com os usuários da Contratante, 

visando o atendimento com a maior diligência possível, as determinações da 

contratante, adotando todas as providências necessárias à regularização de 

faltas e irregularidades verificadas e sugestões permitindo o acompanhamento; 

8.1.5.1 A regularização que afete o andamento do sistema deverá ser solucionada 

imediatamente, as demais, no prazo máximo de 5 (cinco) dias; 

8.1.6 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, as mesmas condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação; 

8.1.7 Responsabilizar-se pelos encargos fiscais, trabalhistas e da seguridade social 

resultante da execução do contrato; 

8.1.8 Responsabilizar-se pelo pagamento de todas as despesas, diretas ou indiretas, 

de quaisquer tributos, contribuições, multas ou ônus oriundos da contratação, 

pelos quais seja responsável, principalmente os de natureza fiscal, trabalhista, 

previdenciária e comercial. 

8.1.9 Apresentar, sempre que solicitado pela contratante, comprovante expedido 

pelo órgão oficial competente, do cumprimento das obrigações trabalhistas e 

programas sociais tais como: vale transporte, cesta básica, vale refeição, vale 

transporte e demais benefícios, previstos em acordo coletivo ou convenção da 

categoria, e apresentar sempre que solicitado, os comprovantes de pagamentos 

de benefícios e encargos. 

8.1.10 Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos que causar a contratante 

ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, em decorrência do não 

cumprimento ou cumprimento irregular das obrigações assumidas; 

8.1.11 Indicar representante para manter contato com a Contratante para o 

esclarecimento de dúvidas, fornecendo nome, telefone e endereço eletrônico 

para contato, informando formalmente caso haja mudança de representante ou 

de dados; 

8.1.12 Responsabilizar-se pela observância das leis, decretos, regulamentos, portarias 

e normas federais, estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao 

objeto do contrato; 
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8.1.13 Acompanhar as publicações das normas no Diário Oficial do Município para 

as efetivas inserções e atualizações. 

8.1.14 Apresentar os Relatórios referente a execução dos serviços, na forma 

estipulada no presente Termo de Referência; 

8.1.15 Emitir nota fiscal datada com a razão social da empresa, discriminando e 

descrevendo os serviços, seu valor unitário e global, com período 

correspondente de sua realização, contendo nome da Prefeitura Municipal de 

Boa Esperança e CNPJ. 

 

8.2. Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

8.2.1 Manter um arquivo completo e atualizado de toda a documentação pertinente 

aos trabalhos contidos neste Termo de Referência; 

8.2.2 Acompanhar e Fiscalizar a execução dos trabalhos por meio de um usuário da 

Contratante; 

8.2.3 Promover a avaliação e fiscalização deste instrumento; 

8.2.4 Atestar as notas fiscais, nos termos contratados, para efeito de pagamento; 

8.2.5 Após o recebimento da nota fiscal e do Relatório, os usuários da Contratante 

designados para fiscalização do contrato, atestarão a execução do contrato, 

certificando o cumprimento dos serviços, à vista das cláusulas contratuais; 

8.2.6 Solicitar a substituição de qualquer funcionário da Contratada que embarace a 

ação da fiscalização; 

8.2.7 Esclarecer ou solucionar incoerências, falhas e omissões eventualmente 

constatadas, bem como nas demais informações e instruções complementares 

deste Termo de Referência, necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos; 

8.2.8 Exercer rigoroso controle sobre a execução dos serviços aprovando os 

eventuais ajustes que ocorrerem durante o desenvolvimento dos trabalhos; 

8.2.9  Verificar e atestar os serviços, bem como conferir, visitar e encaminhar para 

pagamento as faturas emitidas pela Contratada; 

8.2.10 Encaminhar à Contratada os comentários efetuados para que sejam 

providenciados os respectivos atendimentos. 

 

 

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 

 

9.1 A Fiscalização dos serviços será realizada por servidor designado pela Secretaria de 

Planejamento, e a gestão do contrato será realizada pelo Setor de Tecnologia da Informação. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES 

10.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto licitado, a CONTRATANTE poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

10.1.1. Advertência; 

10.1.2. Multa de 10% (dez por cento), no caso de inexecução total, recolhida no prazo de 15 

(quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 
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10.1.3. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o 

máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, quando a 

CONTRATADA, injustificadamente ou por motivo não aceito pela CONTRATANTE, deixar 

de atender totalmente à solicitação ou à Ordem de Fornecimento, recolhida no prazo máximo 

de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 

10.1.4. Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência até o 

máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, quando a 

CONTRATADA, injustificadamente ou por motivo não aceito pela CONTRATANTE, 

atender parcialmente à solicitação, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, 

contados da comunicação oficial; 

10.1.5. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Pública, por até 02 anos. 

10.1.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o 

prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

10.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 

05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, a CONTRATADA que: 

10.2.1. Ensejar o retardamento da execução do objeto contratado; 

10.2.2. Não mantiver a proposta, injustificadamente; 

10.3.3. Comportar-se de modo inidôneo; 

10.2.4. Fizer declaração falsa; 

10.2.5. Cometer fraude fiscal; 

10.2.6. Falhar ou fraudar na execução do objeto contratado. 

10.3. A CONTRATADA estará sujeita às penalidades do item 10.1 por: 

10.3.1. Não se manter em situação regular no decorrer da execução do contrato; 

10.3.2. Descumprir os prazos e condições previstas no contrato. 

10.4. Comprovado o impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e 

aceito pela CONTRATANTE, em relação a um dos eventos relacionados no item 10.3, a 

CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 

10.5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração, 

pode ser aplicada à CONTRATADA, juntamente com a multa, descontando-a dos 

pagamentos a serem efetuados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS ACRESCIMOS E SUPRESSÔES 
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11.1. A critério da CONTRATANTE obriga-se a CONTRATADA a executar nas mesmas 

condições deste contrato, acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite 

de 25% (vinte e cinco) por cento do valor inicial atualizado do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SUSPENSÃO OU RESCISÃO 

12.1. A execução do contrato, objeto da licitação, poderá ser suspenso ou rescindido nos 

casos previstos na Lei de Licitações, como também nos seguintes casos: 

12.1.1. Pelo Município, quando for por este julgado que o fornecedor esteja definitiva 

ou temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências da licitação que deu 

origem ao contrato ou pela não observância das normas legais; 

12.1.2. Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, demonstrar que está 

definitiva ou temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências da licitação e 

devidamente aceito pela Administração Municipal, nos termos legais; 

12.1.3. Por relevante interesse do Município, devidamente justificado. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

 

13.1. Fica eleito o foro da Comarca de Boa Esperança, Estado do Espirito Santo com renúncia 

de qualquer outra, por mais privilegiada que seja para dirimir as causas resultantes deste 

instrumento.  

13.2. As partes declaram estar de pleno acordo com as condições do contrato, firmando-o em 

04 (quatro) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que abaixo se 

identificam e assinam.  

 

 

Boa Esperança/ES ______ de __________ de 2022. 

 

 

Fernanda Siqueira Sussai Milanese 

Prefeita Municipal 

 

 

CONTRATADA 

__________________________ 

GESTOR DO CONTRATO 

__________________________ 

FISCAL DE CONTRATO 
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